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unicípio de Mercedes4j
Ii,.

Estado do Paraná

CERTIDÃÓ DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de djreito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, r4lativos à aquisição , baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de eqbúpameÀtos permanentes e materiais de expediente de informática, a

fIm de atender as necessidades da\4dwlinistração Geral do Município de Mercedes/PR, foram

utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 19 de março de 2026

L 1o\ E 1Ai T d N =1 1: 18): 6 Ef: :1: : Z 3 :: ! T 8 : 8

WEBER:P453042 1 988 :a3eo';: 20260319 15:54:41

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@nhercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

Www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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lunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIdÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de djreito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política àúbíica denominada “Compra Mercedes”, de equipamentos
permanentes e materiais de expediente de informática, a Pm de atender as necessidades da
Administração Geral do Municíbio de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa
considerada ordinária, já prevista nb orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente,
pelo que resta dispensada a juntadaaos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

in\\

Merc4des – PR, 19 de março de 2026.
Assinado de forma digital por

EDSONI EDSON KNAUL:88632350900

KN AU Ll88632350900 Dadas: 2026.03.19 15:54:53
-03'OO'

Edson Knaul

SECREtÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADtVIINISTRA(,’ÃO E FINANÇAS

,'+-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rbercedes,pr.gov. br – CNPJ 95.719, 373/0001-23

www.mercedes,pr.gov.br
Página 1 1



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 062/2026

Mercedes, 19 de março de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vdssa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição, baseada na política p@btica denominada “Compra Mercedes”, de equiDawlentos

permanentes e materiais de expedjente de inÍormãt ica, a fIm de atender as necessidades da

Ádwünis aação Geral do Município We Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existê4cia de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo bicitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça4entária(s):

02.004.04.122.0003.1002 – Moderjização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905l06, 44905235
Fonte de recurso: 505, 000, 501

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão ba Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 3339d3017
Fonte de recurso: 505, 100

02.005.12.361.0004.1005 – Moderjização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 4490$206, 44905235
Fonte de recurso: 104, 505

02.005.12.361.0004.2010 – ManutÉnção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 33903Q17, 33903204
Fonte de recurso: 103, 104, 107, 505

02.005.12.365.0004.1007 – Moderhização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 4490i206, 44905235
Fonte de recurso: 104, $05

02.005.12.365.0004.2014 – Manutbnção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 33903017, 33903204

Fonte de recurso: 103, 104, 107, 127, 505

02.005.13.392.0005.1008 – ModeÜnização das Ações Culturais.
Elemento de despesa: 44904206, 44905235
Fonte de recurso: 505

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rtrercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



A+4unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

02.005.13.392.0005.2022 – Gestã& do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

1lemento de despesa: 3390l017
Fonte de recurso: 000, f05

02.013.08.243.0013.6001 – Servidos de Proteção à Crianças e Adolescentes
Elemento: 44908206, 44905235
Fonte: 87911

02.013.08.243.0013.6001 – Servidos de Proteção à Crianças e Adolescentes
Elemento: 33903017

Fonte: 505, +00/+n\

02.o07.10.301.0006.1010 – EquiJagem e Modernização da Saúde.
Elemento de despesa: 44905206, 44905235
Fonte de recurso: 000,1494, 505, 510

02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 33903017
Fonte de recurso: 494, 2494, 3494, 4449

Anexo ao presente, a Pbrtaria n.' 854/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem comb os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anterjormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o mo+ento, subscrevemo-nos.

'+-\
Atencioshmente,

EDS(-)d Assi.ad, d, fo,ma digital po,

KN AU Ü:88632350900 E:::1:2K:321;?1896ÍÍ,jt?o980?03'oo'

Edson Knaul
SECIIETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AqMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretá4io de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Irefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55# - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes , pr.gov. br
Página 1 2
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II.o 1 (8
unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNléÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e

respectiva Equipe de Apoio, pára a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.o 14.133, de 1c)de abril de 2021,

/-='\
RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplenkes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, noq moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1 '’ de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a dquipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

. +-\.

Art. 30. Fica revogada a bartir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 40. Esta Portaria ent[a em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

••Fr\ E 1F1l T Io 1N 9 :1 i : i: :TEJo r m a d i 9 i t a 1

EBER:045304 WEBER:04530421988

1988 23::iIi::::30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado bia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrôhico: www. mercedes.qtende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br

@



,unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

LiSTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição, baseada n& política pública denominada “Compra Mercedes”, de

equipamentos permanentes e mat+tais de expediente de informática, a fIm de atender as

necessidades da Administração GeY\{l1 do Município de Mercedes/PR

I Atende plenamente
a exigência?

VERIFICAÇÃO COMUM
CONTRATAÇÔ

TODAS AS
)s

Não

Sim
n a =mr
ou, caso adotada forma em papÉl, houve a devidal
ustificativa?ii

a i

responsáveis pelo desempenho das Ifunções essenciais àl
contratação?iii

Sim

o c mr
funções? iv

Sim

Sim

Sim

Consta Documento de Formalização qe Demanda (DFD)?v

o eo m
no Plano de Contratações Anual?vi

o m
com a Lei de Diretrizes Orçamentária#?vii

Sim

SimHá E,t„d, Té,„i,, P„limi„„ (ETP)+iii

O Estudo Técnico Preliminar co e
descrição da necessidade, a estimatjva do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da c4ntratação?ix

Sim

Há Análise de Riscos?x Não

SimConsta justificativa para a ausência doi itmima
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

o icas

e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

lodelos de minutaso

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@rtrercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./ns./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

02 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 90 a 106 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 70 a 89 do
Edital

Item 9 do DFD

Item -12 do ETP

Pág 24 a 69 do
Edital

Certidão de Fé



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM
CONTRATAÇõF

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

Pública

TODAS AS
,s

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

a ame rm
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

Sendo adotado modelo pad r M
foram justificadas e destacadas visUalmente, no processo,
eventuais alterações?
c h
contratação, descrição da solução, reduisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gest40, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adeduação orçamentária,
especificação do produto, indicação dbs locais de entrega dos
produtos e das regras para receÜimentos provisório el
definitivo (quando for o caso), esdecificação da garantia
exigida e das condições de manutenç bo e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necebsidade de inserir como
obrigação do contratado a execuçã+ de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagbmento, bem como o
critério de reajuste (quando for o casH)? xv

a m
econômica, elas foram justificadas nd processoxvi?

1 mc
são específicas e objetivas?

a ualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira[se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações +m valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para disdensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contrataÉões de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o qalor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houv+ justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronjzados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídich do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justRficadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronizaç4o?xviii

Os autos estão instl ação? xix

Caso seja adotado o critério de mt m)

r\ Sim
Não houve

alterações

Sim

Não se aplica
Ô,

Não se aplica

Não se aplica

Sim
Não houve

alterações

Sim

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM 4 TODAS AS
CONTRATAÇÕEF

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

1 Atende plenamente
a exlgêncla?

) 0

edital da licitação? xx

o 1r ustincada Ms
não utilização?xxi

Sim Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública Compra

Mercedes – item 2
do Edital

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 1
R$80.000,00, eles foram destinados às N/tE/EPPs e entidades É

equiparadas ou foi justificada a não ex+lusividade?

Sim

o ce de reajustamento
de preços, com data-base vinculada 4 data do orçamento
estimado? xxii

a ,
consta justificativa nos autos? xxiii

a m
ustificativa nos autos? xxiv

Sim Item 4.13 do Edital

Não se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À rPESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇqS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exIgência

(doc./fIs./SEI)

o IMme
dos preços utilizados para sua formaçã Ó?xxv

Sim Planilha

o me estimado

contratação está compatível com os v41ores praticados pelo
mercado, considerados os preços conbtantes de bancos de
dados públicos e as quantidades 4 serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução dd objeto? xxvi
o em

pelo menos três preços ou houve jugtificativa pelo gestori
responsável e aprovada pela autorida 4e competente para aI

hipótese excepcional em que não fdr respeitado referidol
número mínimo? xxvll

da

Sim Certidão de Fé
Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

mma=ml
sistemas oficiais de governo, como Pai 4el de Preços ou banco

de preços em saúde, foi certificado quq o valor estimado não

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@mbrcedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI©OS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamente I do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exIgêncIa

(doc./fIs./SEI)
s

xxvili
e ir
objeto a ser contratado; II - identi[reação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
lplanejamento; III - caracterização dab fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - métbdo estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial p4ra a desconsideração del

valores inconsistentes, inexequívejis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memó fia de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
fustificativa da escolha dos forneced4res, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV d 4 art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

,/"-"-\

Sim

o s na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, codno Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, e contdatações similares feitas
pela Administração Pública, ou justifIcada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado e + contrataç
feitas pela Administração Públich e já concluídas, a
jconclusão ocorreu em prazo inferio+ a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a de+ida justificativa para aI

utilização excepcional de preços de 4ontratação concluída há
mais de um ano? xxxi

n\
Não se aplica

o lores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o número
mínimo de consulta a três fornecedd)res ou foram instruídos

os autos com as devidas justincativ4s? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

mos de utilizaço
foi certificada a observância de os o+çamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da data

prevista para divulgação do edital ob certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassa Éo esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

EFrealizada pesquisa diretMo necedores, no
certificado que o prazo de resposta 4oncedido foi compatível
com a complexidade do objeto da li#itação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55:

e-mail: licitacao(

o Sim

m– CEOO – Mercedes – PR
!mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES OR#,'AMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ'PS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI)

l Atende plenamente
a exigência?

t t M
objeto, valor unitário e total; b) nÚmero do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastrb Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; 4) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) Idata de emissão; e e)
nome completo e identificação do resbonsável?xxxv
a m
autos a relação de fornecedores que f6ram consultados e não I
enviaram propostas como resposta à #olicitação feita?xxxvi

o e o momem
divulgação do orçamento da licitaçãd?xxxvii

r pIISãO
ou aperfeiçoamento de ação govednamental que acarrete

aumento da despesa, constam dob autos estimativa do
impacto orçamentário-financeiro fe declaração sobre

adequação orçamentária e Hnanceirapxxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderam

Não

Não se aplica

Indicação do local
Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exIgêncIa

(doc./fIs./SEI etc.)

11v1C 11111[ F 1 1C ]1l11411LÇ 41l& IC) E S P ]BC Í FICA A\ MM
e

certificado que não se enquadra cor40 bem de luxo? xxxix

C

Sim Item 1.4 do TR

Foi certificado que a aquisição e

condições semelhantes às do s4tor privado ou houve
justificativa para não observância d+ssas condições? xl

t ão em
preços?xli

o luantitativo Hs
adquirido considerou a estimativa Ide consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica ad+quada?xIii

r s pm
padronização?xliii
Há

Não

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Não

r pM
parcelamento?xliv J

: i : 0 fo : §:: fdo: I\1 ã o s e ap 1 i c a
c 00 - CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR

e-mail: licitacad@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23

Sim Item 8 do ETP

des.or.aov. br
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA P. . AQUISIÇÕES
Atende plenamente

a exigêncIa?

) ão?

o o quantitativo
destinado à cota procurou observar o lihite percentual de até
25% do total, independentemente do v#lor da cota?
r

estimada com a prevista nas leis orçardentárias?xIv

o lização
de catálogo eletrônico de padronizaçãO?xlvi
a M\ra
para a indicação?xlvii
a a

indicada a existência de processo a#ministrativo em que
esteja comprovado que não atendedr às necessidades da
Administração?xlviii
c o

aquisição é mais vantajosa do que +ventuais alternativas,
como a locação de bens (quando hou+cr a opção de compra
ou locação do objeto)?xlix

Não se aplica

Sim

Sim

Sim

Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

Item 3 do DFD

Pág 22 dos autos do

processo

Não se aplica

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 19 de março de d026.

FELIPE KÁU AN Assinado de forma digital por FELiPE

WEBER:d905759 1928 E:!:sT2E§E.TJT9o?á:ZL992hDO'

Felipe Kauan Weber
Njembro da Equipe de Apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 l Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www.mercedes. pr.qov.br
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1
tado dn Paraná

pARECER JURÍDICO INICiAL
\ ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO. /

Trata-se de procediljento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para a„ális, pe,hl.,tó,i, d, „g„laridade j„,ídica do p„,,dim,nt, , mi„ut, d,

Edital de Pregão E [etrônico , /com critério d, julga„„„t, , „„ „tili,ad, o M,„,, P„,.', p,,

Item, que tem por objeto a “Aàüsição de eq„@ame,ü,s p,„„,a„„,t„ , m,t,„tais d, ,xpedie„te

de informática, a Fm de ate&der as necessidades da Admmsüação Geral do Municipio de

Mercedes/PR ”, no valor preli+inarmente estimado de R$ 188.05 1,97 Çcertto e oitenta e oito mil,

cinquenta e um reais e move4za e sete c,„ta\;os), com g,au de p,ioridade MEDIA, co„form,

consta no Documento de F,„b,ti,„ção d, D,„„„„da (fls. 02-21 ) .

O presente caderno l]chatório apresentado, encontra-se atualmente instr„ído com os

seguintes documentos, para shbsidiar à presente análise jurídica consultiva:

. D.F.D. - Docu4ento de formalização de demanda (fls.02-21);

• Declaração Té;ica – Rem 05 – L,it„ Bi,mét,i„ (n,.22);

• Certidão de ad4ção ao modelo D.F.D. (fls.23);

• Memorando o4-2026 SMPAF (fls.24-25);

• Memorando R4,p„t, (fl,.26-40);

• E. T.P. - Estud4 Técnico Preliminar (ns.41-59);

• Certidão de adbção ao modelo de E. T.P. (fls.60);

• Orçamentos e besquisa e Colet, d, p„ç„ (n,.61-95);

. Cotação e Plallilha aferição de Preços Médios Estimados (ns. 96-99);

Munic pio de Mercedes
Es

• Certidão de F§ Pública (fls.100-105);

• T.R. - Telmo be Referência (fls.106-135);

• Anexo Único /do T.R. – Estudo Prog,am, “Compra M„,ed,s” - (ns. 136-149);

e Certidão de a+oçã, de modelo TR (n.150);

• Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (ns. 151-215);

1 /71

RuaD'o;ya!??.,c„z,55?-4.-./Fa*(45)3256-8000-,,,,,,,,_,,„ „,____,_ __t ’\
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Muni+ípio de Mercedes
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•

e

•

@

e

Certidão de Ado4ão de Modelo Edital e Minuta (fl.216);

c„tidão d, D„d,s, o,di„á,i, (n.217);

06olo 062-2026 fao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.218-2 19);

Portaria 854-202b, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.220);

Lista de Verinc4ão da Regularidade Processual (fls.221-226);

Por razões de economl, p„,„„u,1, d,,„m,nt„ „ã, m,n,i,n,d„ ,„t„i„m,„t, „„ã,

devidam,1,te refer,nciad„ , b 1,„g, d, p„„„ „„ h,j, „„„,id,d,. Em ,{„te„, e,t, é ,

relatório do Parecer Jurídico 1/mfcla/.

/+-\

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifesta{ão jurídica tem o escopo d, assisti, a a„to,idade as,e,so,ad, „o

controle prévio de tcgatidadd, conforme diz o art. 53, §4.', da Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não háluma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomend4ções feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por nã; atender as orientações do Órgã, C,„„,lti,,, d,,„á j.,tin„, „.,

a„tDS as razÕ,s q„,e ,mbasa}am t,1 po,tu„, i,t, ,m f„, d, p,i„,cípi, d, m,ti,,çã, d„ ,t„
administrativos .

/--\

Art. #3. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

asses#oramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
medi&nte análise jurídica da contratação.
( )

§4' [Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
;ambbm realizará controle prévio de legdlidadc de contratações dirctas, acordos,

term+s de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instr+mcntos congênercs e de seus termos aditivos

Ressalto-se ainda 4„ o ex,m, ,mpr„ndid, ,ç r„t,ing, „,ni„m,„t, ,„ „p„t„
jurídicos do procedimento +icitatório, excluídos, p,rt„,to, aq„,el,s d, n,t„,e,a ,min,nt,me„t,

técnica, econômica e finaNceira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, hreço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissb de que a A„t,r id,d, C.mp, t,„t, dot,d, d, P,d,„ D,,i,ó,i,, ,e

"’''"''-*4Hi;ZE:T=::t:;.„;;;*;*;'”„-"
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municiará dos conhecimentos /técnicos específicos e imprescindíveis para a adequação da

„„t„t,ção à, „,is „„,s,id,d;, d, Admi„i,tr,çã, Públi„ M„,ni,ipal.

Feita a ressalva, passa-sÉ então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório, em que foi adotado # modalidade Prega, Eletrônico .

Da previsão da contratação +o Plano de Contratação Anual. (P.C.A.)

Um P/ano de Cont„ata 4ões HaHa/ (PCA), é um docurnento de governança que consolida

, „„iII, „„ ,,mp„, , ,o„t„thçõ„ h,tu„„ d, um órgã, públi„. É „ma ferramenta obrigatória

sob o, dogmas da nova lei de +icit,ções, que vis, „cio.,Ii,„ „ pr,,ossos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com 4 planejamento estratégico, de modo a assegurar a disponibilidade

d, „„u„„ n„.„„,i„., , ,„,d,„t„ , t,an,p,rência das contratações. Vejamos o art.12 da Lei

Federal n' 14.133 de 2021: 1

Art. 1{. No processo licitat6rio, observar-se-á o seguinte:
( )

VII - 4 partir de documentos de formalização de dcmandas, os órgãos responsávcis
pelo pjanejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano +e contratações anual, com o objetivo de racional izar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratqgico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias
( ) 1

Conforme consta no +ópico n' 002 do Estudo Técnico Preliminar (fls.41-59), o referido

objeto da co„hat,çã, „tá/ p„vi,to n, P1,„, de C,„,t„„t„çõ„ dna„/ 2026, publicado a

divulgação em PNCP ÇPort hI Nacional de Contas Públicasb ,

Da utilização do Pregão deüÔHÜo como modalidade de licitação.

Nota-se através do+ autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

„„Ihid, m,i, ,d,qu,da d„a a t„mit,çã. d„t, ,ert,I„„, p,is c,nforme a classificação do

Obj ,t, t,a,id, n. tópi,, ,]' 004 do E,h,d, Fé„„,. P „,h„,i„„„ (n,. 41-59) t„ata-se de um,

aquisição de Bens Comuns\Não Continuados tendo em vista que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objet+amente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado conforme prcconjza o art. 6', XIII, e an. 29 da Lei n' 14.133, de 2021. Vejamos:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 _ do

e-mail: menedes@mercedJs.p/4Ê:?ÉfyEuN-PbBE.976789;$8o-IYbe3medes - PR/ www'mercedes.pr.gov.br
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Art. 6' PIra os fins desta Lei, consideram-se:

q);bb:1 t 1 = 1) 4 s S s 9 r v i ç o s c o 11r]1 u n s : a q u eles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem sqr objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado;1
( ,)

XLI - pdegão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, [cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
dcscontol;

( ,)

Art. 29.1 A concorrência e o prcgão seguem o rito procedimcntal comum a que se

refere o Rn, 17 desta Lei, adotando-sc o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desc+penho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de/especiücações usuais de mercado.
( 1)

1

Destaque-se ainda queJ à luz do alt. 6', XLI d, L,i F,d,r,1 „' 14.133 d, 2021, s,m,„t,

/dx\

é possível licitar o presente /OW,1, „b , ,„ité„i, d, j„lg,m,.t, M,„,„ P„,ç, ,„ M„„,
Desconto , através da modalidade de Pregão, assim, no presente certame licitatório o critério

adotado pela Administração #úbHca é o de Menor Preço por Item.

Da utilização do Si,t,„„ d,\R,gi,t„ d, P„ç„ (S.R.P.).

Conforme preconiza b artigo 82 da Lei Federal n' 14.133 de 2021, em concordância

com o art. 64 do Decreto Mt\nicip,1 „' 034, d, 2023, o Sistema de Registro de Preços - SRP –

será adotado, pref„,„,i,Im 4,t„

/-'\ Art. 44 - O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente
1 - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contr#tações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parc.eladas

ou c+ntratação de sell,’iços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefJ;
III - IQuando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
aten4imento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV i Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quaqtitaüvo a ser demandado pela Administração

No caso em análise,/ verifica-se que a Administração Pública Municipal jusüncou a não

utilização, no tópico n' 0 13/ do Estudo Técnico Preliminar (fls. 41-59), a não adoção ao Sistema

de Regi,tr, d, p„ç,, p,14 “ (...) „ q„,„tit,ti,„ f„,„„ p„,,i,m,„t, „ti,„,d„ '„m ó„,, ,„,

levantamento detalhado dX, d,„„,a„,d„ do, di~,„„, „t.„, d„ Ad„„,ini,t„açã. M„,„i,ip,t (,..) ” .

";''*""*@;§:;EIiT=::É:=.**=**'':““„-„
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III - PLANEJAMENTO DA loNTRArAçÃO.

Documentos necessários pararo planejamento da contratação.

De acordo com a Lei +edera1 n' 14.133 de 2021, também conhecida pela doutrina

majoritária como a nova lei 4 licitações, a Administração Pública deverá produzir al©lns

p,i„,ip,i, d,,um,„t„ ,„t„ b, efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de

Planejamento da Contratação\ sendo eles:

a) Docbmento para Formalização da Demanda;
b) Estddo Técnico Preliminar;
c) MaÓa (s) de Risco;

d) Terho de Referência.

Dito isso, percebe-se/ que tais documentos foram respectivamente juntados a este

c,de,no 1i,itató,i.9 com ex,,Éão do (s) m,p, (s) de ,i„,, p„qu,1,to dispensada a análise de

,i„„ „„ t„mos do art. 7f, § 7' IV, do Decreto Municipal n.' 031/2023, e conforme

d,m,„,t„do „, tópi,, „' 00+ d, Doc„memo de Formalização de Demanda (fls. 02-21), e no

t,spi,. „. 10, 1v, d, r,„„„ 4 R,y,„ê„,i, (n,.l06- 135) e„1„e„„d, se, , ,bj,t, „ntratado dG

“baixo valor e de baixa comhlexidade” .

Emb,„, „t„ ,cjam /d,c„m,nt„ d, natureza essencialmente técnica, recomenda-sc

,lgl,mas obsc,\,,,ÇÕcs G apodt,m,mos ape„as , tft.lo d, ori,ntação j„rídica, conforme trata a

legislação.
1
1

V. D„„,m,„t. d, F.,m,li\,çã, d, D,„„„d, e o d» E,t„,1. Té,„i„, Pr,tintin,r.

Da análise do Docub2enío de Fornlalizaçào da Demanda (fls. 02-21), percebe-se que

foram contemplados os cbnteúdos do art. 6' do Decreto Municipal n' 031, de 2023,

,speci,Im,nt, „,p,nd, n, \zó/,i,, „' 002 , tu,tiP„,ti~, ,7„ „„„,id,d, da contratação, e no

tópico n' 003 a descrição sbcütta do Objeto a ser contratado .

Em „elação ao E,tHk, Tã,„i,, p„11,„,i„,, (fls.41-59), o ,rt. 7' do Decreto Municipal n'’

031 de 2023, em confonni4ade coni a Lei Federal n' 14.133, de 202 1 que traz no seu art. 18, 1,

e §1', ambos cstabeleccm hue a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo

Tó,„i,, P„,h„,i„,„ d, „4„t,çã., ,i„„d, , »i,bilid,d, d, ,,„t„,t,çã, púbhc, pretendida.

Ar 4. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
c dbve compaübilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
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Estbdo do

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bcm
como abo[dar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir ha contratação, compreendidos
1 - A debçrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
prclimin4' que caracterize o interesse público envolvido;

f,i d 4a„id, p,1, l,gislação, ,,m, p,im,i„ p,rt, d, ,t,pa

de Mercedes
Paraná

Tal documento do

pI,„,j,m,„t, d, um, „nt„taçf, públic,, q„„ „„,te,iz, d, „n, modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o pr4blema a ser resolvido e a melhor solução para a demdnda. Caso,

/-'-\ ,, fi„a1 do est„,d. té,„i,,, h,j] ,,„,1„sã. p, 1, ,i„bib,1,de técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo réJnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência,

conforme preconiza o art. 7' go Decreto municipal n' 03 1, dc 2023 consoante o art. 6', XX, da

Lei Federal n' 14.133, de 2021. Vejamos o dispositivo legal:

Art. 6"lPara os fins desta Lei, consideram-se:
( ) 1
XX - V=sfudo técnico prelilninur'. documento constitutivo da primeira etapa do
planej4mento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua m4lhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básicoja serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

1( )

A área técnica espe4ínca deverá analisar e certificar-se de que 0 Estudo Técnico

Pretjyrtjylar elaborado, tra+ os conteúdos previstos no Decreto municipal n'’ 031, de

in-\ 2023. Destaque-se ,inda, qbe em especial, o art. 7', $1', do Decreto n' 031, de 2023 que

estabelece que os estudos pr+liminares ao serem elaborados, obrigatoriamente, deverão conter:

Art. b' - Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira
ctap4 do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envojvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico

a serfm elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

§ Iq - O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá
evidEnciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaljação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da

condratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da
con+ratação, e conterá os seguintes elementos:

1 - besc,ição da ne,es,idad, da co„t,at,ção, ,,.,id„ado o problema a ser resolvido
sob[a perspectiva do interesse público;
Il -[ demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
qué elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Ad[ninistração;

"’''"""'43;;xi==::e:;.;**;*;*;'-„-„,/T
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III - requIsitos da contratação;
IV - estinjativds das quantidades para a contratdÇão, acompanhadas das memórias de

cálculo eldos documentos que Ihes dão supbrte, que considerem interdependências

com outr 4s contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levan jamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contrat$ção, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de s.olução a

contratar! podendo, entre outras opções
a) S4r consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objjtivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovaçõJs que mclhor atendam às necessidades da administração; e
b) Sbr realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com

potenciajs contratadas, para coleta de contribuições:
VI - Es$mativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitário# referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que podbrão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigijo até a conclusão da licitação;
VII - dÉscrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutebção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - jhsüncativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - d+monstrativo dos resultados prctcndidos em termos de cconomicidade c dc

melhor/ aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - prdvidências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contraÜ), inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
nscdli4aÇão e gestão contratual;
Xl - c4ntratações correlatas c/ou interdcpendcntes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mtügadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como

}ogístifa reversa para desfazimento e rcciclagem dc bens e refugos, quando aplicável;
XIII 1- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendihnento da necessidade a quc sc destina.
( ) 1

Em uma eventual nho previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7', do

D„„t, M„„i,ip,1 „' 031, /d, 2023, , Ad„,i„i,t„çã, Públi,a M„„nicipal de„,rá j„,tin,ar os

/+-\

P\

motivos da ausência no pr4prio documento licitatório. No caso em análise, verifica-se que a

Administração Pública MUnicipal juntou o Estudo I'éc}lico Pre/i/71/mar, e percebe-se quc o

referido documento conté+, em geral, os elementos exigidos pela legislação federal e pelo

Decreto Municipal n' 03 1, he 2023 .

Do Gerenciamento de Riàcos.

Cabe pontua, n,std tópi,,, que “Mapa de Riscos” „ã. se ,..h„d, ,om “Clá„,ul, d,

Matriz de Risco”, a qual +erá tratada quando da minuta de contrato e é consider,lda como a

caracterizadora do equilíddo econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, 4 responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

"’''"""*4=?;;iii==::t:=„;*;*;„;'“”-„Q
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de eventos supervenientes à cOntratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitüório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n' lo do Termo

de Referência (fls. 106-135) esclbreccndo no subitem 10. 7.7 que se trata de objeto de baixo valor

e de baixa complexidade, confbrme já estudado anteriormente. Isso nos tcllnos do art. 18 do

diploma. Vejamos: 1

Art. 18. h -fase preparatória do processo hcitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve c$mpatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput[do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abhrdar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gestão que podem
interferi+ na contratação, compreendidos:

,)(-

X - A dnálise dos riscos que possam compromcter o sucesso da licitação e a boa
execuçãb contratual ;

( ,)

O Gerenciamento de disco se materiahza pelo denomillado “Mapa de Riscos”. Quanto

,o m,p, d, ,i„,s, p„,,b,-,4 q„, t„„,bé„, „ã„ f.i j„„ta,1, „, ,„t.,, p,rquanto dispensada a

„,áli„ d, „i„„ „o, t,rm„ bo art. 7', § 7', inciso IV, do Decreto Municipal n.' 031/2023, c

também do art. 2', § 2', iNciso IV do Decreto Municipal n.' 042/2023, por se tratar da

„„,üataçã, d, objet. de b4i,o v,lo, , de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente. /

A elaboração de um hapa de riscos é uma rcprcscntação dos riscos existentes, com o

objetivo de identificar, loc4hzar e avaliar e mitigar os perigos que podem afetar o bom

desempenho do processo de/contratação. É uma ferramenta visual que auxilia na prevenção de

possíveis sinistros, buscando minimizar os efeitos maléncos e promover um ambiente mais

seguro . 1

Da formulação do Termo ke Referência.

Inicialmente, cump Ic lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado/ pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a p#dronização e a celcridadc na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei 1+ 14.133, de 2021.

Ar+. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
ati+idades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
de+erão

RLJa Dr- Oswaldo CrLJZ, 555 - gone/F
e-mail: mercedes
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modelos de minutas de editais , de termos de referência, de contratos padronizados e
de outros &ocumentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os ekltes federativos:

)(

IV - InstitÜir, com auxílio dos órgãos de assesSoramento jurídico e de controle interno,

Recomenda-se, ainda, due eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmcntc c justincadas por escrito no processo

,,nf„„„ , „t. 19, § 2', da Le] n' 14.133, de 202 1, ,nm d, f„ilit„ , ,„álise consultiva.

n\ Posto isso, o art. 6', XÉIII, da Lei n' 14.133, de 2021, dcnne o Termo de Referência

como documento necessário pára a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos dcscri[ivos :

a) den+ição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

b) funÜamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

produkir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) mddclo dc gestão do contrato, que desçrcvc como a execução do objeto será

dcombanhada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) cri[érios de medição c de pagamento;
h) foIma e critérios dc seleção do fornccedor;
i) eJtimativas do valor da contrataÇão, acompdnhddas dos preços unitários
refer#nciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâlhctros utilizados para d obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
deve jn constar de documento separado e classificado;
j) adfquação orçamentária

Art. 6'’ Para os ans desta Lei, consideram-se:

XXIII [ termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
scrviçob, que deve conter os seguintcs parâmetros e elementos descritivos:

se for 4 caso, a possibilidade de sua prorrogação;

prelimjnares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extratO das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) des+rição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) reqUisitos da contratação;
c) moÓelo de execução do objeto, que consiste na defInição de como o contrato deverá

in\

Em se tratando de 4ompras, a análise deve levdr em consideração a nollba extraída do

art. 40, § I', da Lei n' 14.1/33, de 2021, que nessa celeuma dispõe que o Termo de Referência

1l' O termo dc referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII

do[caput do art. 6' desta Lei, além das seguintes informações:

deverá conter, além dos el+mentos previstos acima, as seguintes informações:

Ar+. 40. O planejamento de compras deverÁ considerar a expectativa de consumo
anUal e observar o seguinte
(

Rua
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1 - Espc{ificação do produto, preferencial;mente conforme catálogo eletrônico de

padroniz{ção, observados os requisitos de hualidadc, rendimento, compatibilidade,
durabilidbde e segurança;
11 - Indibação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rccebimenLos
provisórjo c dcnnitivo, quando for o cdso;
111 - espbcincação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistencia
técnica, áuando for o caso.

1( )

Lembrando neste cont4xto, da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , e que a

não utilização do catálogo elet[ônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e aneqada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

„„f„m, t„t, , ,it. 6', LI, dJ L,i n' 14.133/2021.

in\

A,t. 6'JP„a ,s ii., d„t, L,i, ,,„,id,„,m-„
( ) 1

1.1 - chtálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema

informptizado, de gerenciamento centrdlizado. E com indicaçã9 sIe preços, de?tinado a
permitjr T padronização de jtens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarãd disponíveis para a licitação;
( ,)
Art. 1>. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

ativid4des de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverdo :

h ? Cbar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida
a ado+ão do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes fcderaüvos;

i;o À não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II
do cabul ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo
deve$ ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório
( ,)

1

61+ análise eminentemente fonnal, verifica-se que oNesse contexto, Ter nIO de

R,y-„ê„,i, „„,templou, ed geral, as ,,igê„cias ,,ntid,s na legisl,ção acima citada, c quc foi

„,tili,,d, , „tál,g, ,1,t,ô„É„ d, m,t„i,1 „b CÀI'MA’F , Código do Sistema IPM, conforme

as especificações descritas/ no tópico n' 003 do f)oculllento de I Formalização de Demanda

(fls.02-2 1).

Apenas pa„ ,egistrb fo,mal, const, n,s autos que foi n,ad. n, ,dital d, pubh„çã,, .

p„ç„ „„itá,i, má,im, d,/„d, it,m e , ,aI,r máxim. do certame, conforme trata o alt. 6',

XXIII, "i", art. 23, 9 I', da/Lei federal n' 14.133, de 2021. Vejamos:

Ar+. 6' Para os fins dcsta Lci, consideram-se
,+(

";''"""*;HB;;iiT=::t:=*==*„'':-”-"



++8nHl+n=.=

jF T----n-u.n+,.

éde Mercedes
Es jado do Paraná--

ã3'}-

XXIII - 1 farm o de referência: documento becessário para a contratação de bens e
serviços ] que deve conter os seguintes parâltretros e elementos dcscritivos:
( )

i) esfinjativas do valor da contratação , acompanhadas dos prcços unitários
referencjais, das memórias de cálculo e do$ documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmet[os utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem donstar de documento separado e classificado;
( 1)

Art. 23+ O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores jpraticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados pbblicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial cconomia
dc escaja e as peculiaridades do local de execução do objcto.
( .)

r\.

D, N„,ssidade da C.nt„,t,bã, e das Vedações às especificações restritivas.

Como vem se conso[idando, a justificativa da necessidade da contratação pública

co„stitui um, questão de o+dem técnic, c ,dministrativa, ra,ão pela qual, não dcvc esta

ProcuradorIa Jurídica Mhnicipal se pronunciar conclusivamcntc acerca do Mélito

(,p„t„,idad, e co„,cniêncib) d, m,ti,,ção aprcsc„t,d, c t,mp,„,, d,s opções de escolhas

feitas pelo administrador e gbstor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta

aos preceitos legais, o que n 40 nos parece ser o caso desta contratação pública.

1„,b,t,„t, , i„,, „b4„,,,,-„ „„f„m, , l,gi,l,çã,, q„, ,ã, ,,dada, „p,cincações dc

objeto em edital que, por 4xccssivas, irrelevantes ou ddsncçcssárias, limitem ou Êustrcm a

„mp,tiçã, ,„ ,„, „,h,,ç4, ,,„f„m, , „t. 9', d, L,i F,d„,1 „' 14.133/2021. P,rt,„t,, .

g„t,„ d,,„á t,m,r a, d 4id,s ,,„t,1„ p„, „„gl,râr q„, a, „pe,incaçõ„ do objeto

,o„„,sp„,d,m àq„„I„, „,+,i,i, à „„t„t,çã,, „m „ q„,i, nã, p,d„ã, „r atendidh, as

necessidades da Adminish4ção Pública Municipal. Vejaulos :

,'o\

Art.1 9'1 É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
cont[-atos, ressalvados os casos previstos em lei
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) cÓmprometam, restrinj dm ou frustrelh o caráter competitivo do processo licitatório,
inclbsive nos casos de pallicipação de $ocicdddes cooperativas;
b) dstabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
donlicílio dos licitantesi

c) sbjam impcrtinentcs ou irrelevantes para o objeto çspecínco do contrato;
( )

Ainda sobre esse t;ma, vale destacar que, em caso as especificações somente possam

ser atendidas por uma qu4ntidade de foluecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

p„ti„ê„„i, d, „ti„, ,„ n4,ibih„, t,i, „q„i,ito,, de m.d, qu, „ p.„, manter apenas aqueles

""'"""'+BJ;a;H=:h:=*==**'':---„
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requisitos considerados ndisp} para a solução do problema, preservando assim a

competição do ce lame licitató dio.

Do Par celalltento da Col,tr,ta\ão e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio db P „„,,[a„„„„to ,70 Objeto a ser

contratado em licitações públic&s. Em havendo divisibihdadd de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a aHjudicação por itens, tal qual previsto na SÚmuld ’1-CU n' 247:

in-\ É obrigahria a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das hcüc&ões para a contratação de obras, serviços, compras e abel 2ações, cujo
objeto seja dhisi\?e 1, desde que não hqja prejuízo para o coQtmto ou complexo ou
perda de\ economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participa4ão de íicitantes que, enlbora não d{spondo de capacidade para a exectlção1
jbrrtecimqnto ou aquisição da totalidade do objeto, possam y’azê-lo com relação a
itens ou u\ridades autônomas, devendo as exigências de habitüação adequar-se a essa
dhisibihãade.

No caso de contrataçãopor meio de aquisição de cÓmpras, em conformidade com a

aplicação do Princípio do Par 4lamento , deverão ser considbrados alguns quesitos, conforme

consta no art. 40, V, “b”, § 2'’, jei n' 14. 133/2021 :

Art. 40. b planejdmento de compras dever 4 considerar a expectativa de consumo

dlrual e oHscrvar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

b - do parfelamento, quando for tecnicamentb viável e economicamente vantajoso
§ 2'’ Na ablicação do princípio do pdrcelambnto, referente às compras, deverão ser
consideraÜos:

II - o #proveitamcnto das pcculiaridadds do mercado local, com vistas à
economic+dade, sempre que possível, dejde que atendidos os parâmetros dc
qualidade! e

III - o dqver de buscar a ampliação da cor+lpctição e de evitar a concentração de
mercado

( )

I - a viabilidade da divisão do objeto em totej;

in\

Ademais, a legislação atbal também pr„.„i,, qu, . p„i„,ípi, P,„„1,„„„t, nã, s„á

adotado nas contrat,çõc, q„,.db, „., t„m., d. „t. 40, # 3',L,i „' 14.133/2021,

Art. 40. O planejamento de compras dever# considcrar a expectativa de consumo
anual e oqservar o seguinte

vantagem na contratação recomendar a comp[a do item do mesmo fornecedor;

I - a ecodomia de escala, a redução de cugtos de gestão de contratos ou a maior
§3' O pallcelamento não será adotado quandQ:

)(
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II - o o$jeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o prdcesso de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, verifica-se qu+ a minuta de instrumento convocatório provê a adjudicação do

objeto em 78 itens , classincado4 de acordo com as características peculiar de cada um, referente

a “Aquisição de equipamentos ;ermanemíes e materiais de expediente de informática, a fIm de

atender as necessidades da Ad\uhd.stração Geral do Município de Mercedes/PR”, conforme

consta no tópico no o01 do Do4Hnzemío de For nlalização de 7)eIIza nda (fls.02-2 1).
/+n\

Critérios e práticas de Susten\abilidade Ambiental nas coHtratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'; art.

11 inc. IV; art. 18 gl' inc. XHe g2', todos da Lei n' 14.133/2021, q„e deverão ser tomados

alguns cuidados no que diz re 4cito ao princípio do DeserLvolvi.Y,lerLt o Nacional Sustentável .

inclu,ive por meio da priorizaç#o d, aqui,içõ„ d, pr,d,„t„ r„i,lad„ ,/,„ r„i,láv,i,, „„„

sentido, também trata o art. 7', #I, da Lei Federal r,' 12.305, de 2 de ,gosto de 2010,

Art. 79 S40 objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
( )

Xl - priorbdadc, nas aquisições e contrataÇÕes governamentdis, para
a) produt$s reciclados e reciclávcis;

b) bens, [serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo bocial e ambientalmcntc sustentáveis;

/o\

Assim, quando necessár]o, as especificações devem conter critérios de Sustentabilidade

A„,bi,„,t„1 , d,v,nd„ . Ad„,i„i,t[,çã, Pt,bh,, n, m,did, d„ p„„ív,1 f,„„,ul„ *, ,xigên,i„ dc

,„„d, , „ã, f,„,t„, , ,.mp,titi+id.d, d, „,t,m,. S, . Ad„,i„,i,t„çã, P„’,bh„ ,.t,„d„ q„„ .,

bens e serviços se sujeitam aos cfitérios de sustentabilidade, ou que as especificações restringem

indevidamente a competição ed dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas ,ss,s ,o„siderações, ve,inca-se que a Ad„,i„ist,açã, Pública Municipal, tratou

d, „fe,id, „s,u„t., n. tópi,. n] 012 d. E, t„d, Tã,„i,, P „limit„r (n,. 41-59) onde especifica

qu, “ A aq,a,içào (...) en~oI~er„\dive„sos imp„,to, „mbi,„tais em diferentes etapas do ciclo de

vi,7a dos p,o,h,Ios, desde a prodhção aíé o descarte jinal 6.J ”, Tal análise ambiental, demonstra

ser de cunho eminentemente téc fico, pois, compete a unidade rcquisitante, bem como a empresa
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contratada, d,m„„t„,„ t,1 s,gb,„to, „ã, ,,bc„do ,s,im ão p„cc„ist, j„„ídi,. „,u„icipal

realizar análi„ téc„i,, ,u cm+ti, juí,, d, vaIo, acc„, d, ,,istê„,i,, ,u „ão, d, p,„í„,is

impactos ambientais a serem tr4tados na aquisição destes B„„ C.„„,„s .

Dos Orçamentos da contrataç#o e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos hpresentados, „com„,d,-„, é d,v„ d, Adn,ini,t„,çã, P(,bh„

Municipal, coletar preços e elal]orar planilh, d,t,Ih,d, ,.m , co„s„lid,çã, dos qu„,tit,tiv„ ,

dos preços unitários e do preço 4otal da contratação, conforme prcconiza o art. 6', XXIII, alínea

”i'’, já citado anteriormente, Gem ,onc„rdâ„,i, „m , „t. 18, IV, , § I', Vl, d, L,i „'
14.133/2021 .

Considerando a premis4a de que a Administração Pública Municipal sc utiliza da

natureza estritamente técnica pbra a elaboração dos seus orçamentos, coleta e pesquisa de

preços, a adequação da metodo+ogia empregada pela Administração, para estimar o valor do

mercado do objeto contratu41, deixará de ser examinada por esse órgão jurídico

consultivo. Ressalta-se, contudol que a pesquisa de preços é um ato muito importante e deverá

ser executada de acordo com o que preconiza o Decreto Municipal n.' 036, de 2023. Vejamos:

Art. I' - ão processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o vajor estimado da contratação será definido com bdse no melhor preço aferido,

observada+ a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução

)/

/
1

/
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Art. 18. A fase preparatória do processo hcitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve co+npatibilizar-se com o plano de contrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do caput 40 art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abo+-dar todas as considerações técnicas, mercadológicas c de gestão que podem
interferir +a contratação, compreendidos:
( )

IV - O ofçamento estimddo, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;1
( )
§l' O estlldo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidencia 1 o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a pelrnitir a

avaliação Ha viabilidade técnica e econômica da contratação, e contcrá os seguintes
elementos

( )

VI - EstImativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciaIs, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que

poderão cbnstar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até # conclüsão da licitação;
( )
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do objet], por meio da utilização dos segujntes parâmetros, adotados, sempre que

possível, He forma combinada:

I - A c4mposição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspoddentc no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos elh1 geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Poltal Nacional de

Contrataqões Públicas (PNCP);

II - Os pr&ços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em excct4ção ou concluídas no pcríodo máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, jinclusive mcdiante sistema de registro de preços, obselvado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - a utibização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabelal de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual du federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contehham a data e hora de acesso;

r-\

IV - Pcsq4isa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotaçãb, desde que seja aprcsçntada justificativa da escolha desses fornccedorcs c
que não Itcnham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedêdcia da data de divulgação do edital;

V - A pedquisa na base nacional de notas fiscais c]etrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná
e

VI - os prjços de tabelds oficiais
( )

Verifica-se nos autos luc se trata de aquisição de 78 Itens , assim, foi aferido c

demonstrado o valor unitário decada item , no tópico n' 001, e do custo total da contratação no

tópico n' 009, ambos do Te„„,. k, R,f,„ê„,ia (fls. l06-135), infollbaÇÕes essas, aparentemente

/0- aferidas a partir dos dados cole4ados por meio de pesquisas junto aos potenciais fornecedores

que atuam no respectivo ramo.

Orienta-se, contudo, que dentro das possibilidades existentes, nas licitações futuras, sc

procure ampliar e diversificar aq fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto

Municipal n.' 036, dc 2023, de hancira a sc criar e manter u/7 7a cesta de .preços ideais , bem

como um banco de dados, util}zando pesquisas ndedignas em órgãos e sítios oncias, para

colaborar com as futuras aquis]çõcs pretendidas, e não apenas em endereços eletrônicos do

mercado privado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fbne/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



F;
1

Muniéípio de Mercedes
Es+ado do Paraná

[Já&

Da Designação formal do Prekoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência aparentchcntc foi atcndida, pois houve juntada, à n. n' 2209 um

documento tipo Portaria de nt 854, lavrada em 30 de dezembro de 2025, que comprova a

designação do Pregoetro e também da Equipe de Apoio , conforme trata a exigência do Decreto

Municipal n' 032, d, 2023, , ,4„„,nt, no a,t. 8', §l' e §5', d, L,i F,de„1 „' 14.133 d, 202 1

Art. 8' 4 licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa dcsignada pcla
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
pe-rmane4tes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmitc
da licitadão, dar impulso ao procedimento liçitatório e executar quaisquer outras
atividadeb necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
( )

§ I' O bgente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individu4lmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe
( )

g5' Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame #erá designado pregoeiro
( )

/H'\

Da participação das W e ak e Cooperativas.

O Decreto Municipal n+ 162 de 4 de dezembro de 2015, em conformidade com a Lei

Federal n' 123 de 2006, Hrevê um t,at,m,nt„ dif,„e„ciado , ,implin,,d, p,„, „

Microempresas c Empresas c/4 Pequeno Porte nas contratações públicas de bons, serviços c
obras.

O art. 6' do referido D+ereto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de 4$ 80.000,00 (,it,„t„ „,17 „„„-,), a participação no p„„s„
licitatório deve ser exclusivam4nte dc,tina,1, às Mic„,mp „„„ e Emp„,„, d, Peq„,„, p,„t, .

Nas contratações com prazo dJ vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

d, ,,nt„t, pa,a ,pII„ção d, 4isp„siti~,.

Por outro lado, prevê o art. 8' do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens od Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,oo Ç,itenta m,/ re„,), de„,rá „, „„,„,d, ,ot. dc ,tó „i„tc , ci.co p„ ce.t, (25%) d.

Objeto para a contratação de! Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Os órgãos c

entidades contratantes podcrãoainda deixar de obscrvdr estas cotas reservadas quando justiíicar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

0
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Há, ainda, uma prcvisãoJÜcu/faziva de cstabclecimcnto nos instrumentos convocatórios9

no que diz respeito ao tratamen+o diferenciado:

• De exjgência de subcontratação de microemprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termds do drt. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015:

• De prforidade de contratação de microçmpresas c empresas de pequeno porte
sediadas jocal ou regiondlmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos tcrmqs do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 20 15

Por nm, os tratamentos dif„„,ci,dos „,ã„ ,f,st„do, do „,t,m, qu„,do oco,„e„ ,lg,„ma
/Hb\

das situações previstas no arI 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justincativa. Di,põ, „,im „f„id, „lig„

Art. 10. Úão se aplica o disposto nos art. 6' do art. 8' quando:

I - não l+ouver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
miçroemdresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes d# cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocat6rio;
II - o trat4mento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno dorte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjun+o ou ao complexo do objeto a ser contratado, justiHcadamente;
III - a licjtação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, del1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido 4rt. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microcmph-esas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1,

II e IV dojcaput deste altigo; ou
IV - o jtratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar7

justiôcadqmentc, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1 a

/’-"-\
Diante disso, verifica-seque ds es hnl ativas do valor dc cada um dos 078 Ile,„, . da atual

contratação pública, não ultrap+ssam os „,/,„id.s R$80. 000, 00 O,-7'„/„ m i1 „,ais) , assim, o
certame deve ficar destinado :CLUSJYAMENTE para a participação de Mi.croenr presas c

Empresas de Pequeno Porte, c4nforme previsão constante na Le, c, mpt,r„,„t,, F,d,„„1 /23

de 2006\ wa Lei Complementar Tunicipat n'’ 012 de 2009-, do Decreto Municipal 162/2015-, do

Decreto Municipal n'’ 093/2024\e do item 2.5 e 2.5.2 do Edital.

Da Política Pública dcnomina4a “ Compra Mercedes” .

Registra-sc, ainda, que subitem 2.5.2 do Edital prevê quo a licitação será exclusiva

para a participação de microel+presas e empresas dc pcqueno porte sediadas na região dc

Mercedes, que é composta pel4s Municípios de Mcrccdcs, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa
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Rosa, Quatro Pont„, M„cchal Câ„dido Ro„do„, P,to B„g,do c E„t„ Ri,s do Ocst,, t.d.,

do Estado do Paraná, na form 4 do arts. 37, 43 e 50-B dd Lei Complementar Municipal n.'

012/2009, com a redação dad4 pela Lei Complcmcntar n.'’ 073/2024, e dos aNs. 8'’ e 9'’ do

Decreto municipal n.'’ 093/202

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunhl Pleno, que deu origem ao Prejulgado n.' 27, ürmou o

entendimento pela possibilidahe de r,,h,,„ li,it,çõ„ ,x,1„,i,., p„, mi„,,mp„„„ ,

empresas de pequeno porte, se$iad„s ,m det„,„i„„do Ioc,1 o„ „giã., ,m du,s situ,ções, (i)

em virtude da peculiaridade do ,bjet, , „r Ii,it,d, .„; (ii) p„, i„„pl,m„,t,çã, d„ ,bj,ti„.,

propostos no artigo 47 da Lei Cbmplementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

cm lei 1,,al .„ no in,t,„„m,„t. 4,n„o,,tó,i., , ,st,ja d,,ida„„,ç„t, j„,tin,,d,.

E por implementação d,+ objeti,„ p„,p„t„ „, „t. 47 d, L,i C,mpl,m„,t„ 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme orientação

constante do Acórdão n.' 877/18 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a +onsulta com quó,um qualificado, possui fo,ça noll„,ativ, ,

constitui prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da seg,„nda hipóte„, qual ,eja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lbi Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legislati,a neste sentido, conso4nt, „ d,„,t, d, „,áli„ d„ „,t,. 37, § 1', 1 , I1, , 50-A, .mb„,

da Lei Complementar Municip4 n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

,n\

,/’n-'\

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máNimo, por item, não exccda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

cfetivada4 mediante processo licitatório destinado exclusivamente a participação de
microemrjresas e de cmprcsas de pequeno porte
$ 1Q As cdntratações de que trata o caput deste artigo poderão ser destinadas:
I – Exçlubivamente para microemprcsas e empresas de pequeno porte sediadas na
região de b4crccdes, qudndo existentes em número igual ou superior a 03 (três);
II – ExclÚsivdmcnte para microemprcsds e empresas de pequeno porte sediadas na

microrregjão 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando n#cessário e suficiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste paráhrafo.
( )
Art. 50-4. No emprego dos benefícios referidos nos arts, 37, 38 c 43 desta Lei
Complem#ntar, poderá se estabelecer, justincadamcntc, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na
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região dd Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geografi4 e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido

A Região de Mercedes, fonsoantc reza o art. 50-B, Il, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redaçqo dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, é

,o„,p,,t, p,1„ M„„i,ípi,s de Üe,codes, G„,íra, T„„ R,,,, N,,, S,nt„ Rosa, Quatro Po„tes,

Marechal Cândido Rondon, Path Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para pre]isão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Dccrcto

M,„,i,ip,1 ..' 093, d, 2024, m,f, „p„in„m,„t, d, „„ .4„,„, Ü„i,. , q„, i„,tit„i„ , p„líti„

pública denominada de “Co/mpb Mercedes ”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, qUe consta do Termo de Referência do ccúamc cm cpígrafc.

As condições para aplicbção da restrição, por seu turno, constam do art. 9', I e II, do

referido Decreto Municipal n.' $93, de 2024, a saber:

n\

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno
porte locajlizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas bos incisos l e 11 do artigo anterior, desde que:

1 – Exis[am no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabeIeciHas na região, que dcscmpcnhcm atividade compatível com o objeto da
aquisição;
II – A resjrição prevista no capta não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como refeh-ênc.ia,

( )

O procedimento para vcfincação do número mínimo de empresas está disciplinado no

art. 10, „,p„t e $$, do DecretoMunicipal n.' 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formuldda pela Secretaria dcmabdante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

, Emp„g,. Qu,„do , p,óp,i, S4c„t„i, d, Des,.v,1„im,„to E,onômico, Trabalho e Emprego

é a demandante, o pedido deve 4cr direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e

Fi„a„ças, „„,soantc o § 3' do de„,t, M„„i,ipal „.' 093, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto M„„,icipal n.' 127, de 2h24. Confira-sc:

,n\

Art. 10. fara aplicação do consLdnte nos artigos 8' e 9' deste Decreto, o setor
demandanjc, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de

Desenvolqimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la 1 que at4ste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou rdgional

§1' - Park o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

EconômicO, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro

-'À/

( 7
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b%-

cconômicb do município ou no mapa de emp4esas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e às CNAES compatíveis, devendo anexar
à respost4 no mÍnimo 03 (três) cópids de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,

estabeleciHos no Município ou na Região, conforme o caso

§ 20 - Em bubsütuição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comprovaR’ a existência dc no mínimo 03 (trêd) empresas competitivas no âmbito local
ou regio4al, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por nlicroempresds c
empresas jde pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do ÇNP J ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade belos CNAES

§ 30 Qual]do a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demdndarlte, a pesquisa de que trata o caput c 9 1'’ deste artigo será

realizada bela Secretaria Municipal de Plançjamento, Administração e Finanças
,n\

Comp„,1,and, „ ,„t„, ,„in,,-„ q„, ,,„,t, d„ (n,.24-25), „„m M„„„„,„„d. d„

Secretaria demandante a fim de que, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego, ateste a existência de, no mínimo, 03 (trê,) mi„,,1„p„s„ ,u ,mp„s,s d, peq„,no

porte aptas a participar de droc„,os li,it,tó„i.,, q„„, ,,„ç„m d,„t„ ,„., „ti„id,d„
econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto e que estejam situadas

na região de Mercedes.

Em resposta (ns.26-40}, informou , So,r,t„i, de D„„,„,lvim,„t. E,„,ômi,.,

Trabalho e Emprego d existêncih de microemprcsas ou empresas dc pequeno porte situadas na

Região de Mercedes aptas a p+rticipar de processos licitatórios c que excrçam dentre suas

ati,idades econômicas prin,4,i, .„ „,„„dá,i„ .ti,id,d, ,.mp,tI„,1 „m , ,bj,t.,
encaminhando cópia do CNPJ a+ivos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignoua Secretaria dcmandantc do objeto, no tópico n' 006 do Estudo

Técnico Preliminar , quo “nos t+rmos da Lci Complcmcntar Municipal n.' 012, de 2009, do

Decreto Municipal n.' 093, d, 2024, , d, j„,tin„ti,, „„,t,nt, d, „„ A„,,, Ü„i„, ,
participação na licitação deverá ser exclusiva às „„ic,,e„,p„esa, c em p„„„, ,7, p,q„„„. p„l ,

localizadas na Região de Mer4edes, ou na Micro Res,tão ?2 de Toledo , atestando-se que,

consoante pesquisa efetuada, a +estrição geogránca não resultará em preço superior ao valor

estabelecido como rcfcrência”.

Portanto, de acordo co 4 o estudo apurado c apresentado nos autos, aparentemente

reputa-se r egu [ar e legal a prevhsão da referida Restrição Geogrãy-Lca . que encontra previsão

nas alterações promovidas pela bei Complementa Municipal n.'12 dc 2009 com redação dada

.'+-\
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lmcnto pormcnorizado do Decreto Municipalp,1, 1,i C,mpl,m,„t„ „' 073, #, 2024, , „. „:
n.'’ 093, de 2024

Da utilização das Minutas Pa/dronizadas

Recomenda-se a utilizhção das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o aH. 19, lv, 4 § 2', c/c ad. 25, § I', da Lei Federal n' 14.133 de 2021, bem

como, quando ocorrer alteraç 4es realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e

onformc trata o art. 19, da Lei Federal no 14.133t:::;:r: 1;„:„T=::;T=d:::::::'==::e contratos é uma medida adotada para alcançar

a eficiência e celeridade admihistrativd

Art. 14. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
ativida
deverã

(..-)
IV - l
model
de o

por to#os os entes fedcrativos;

Assim, a utilizaÇão 4a minH.ta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

IPO em que se revela ser uma medida de efICiênCia, acaba porpresente caso, ao mesmo tl

[o-sc desarrazoadd uma revisão e a análisefa,ilit,r a anális, jurídic, aIser elaborada,

tal mcdida iria, na verdade, de encontro àminuciosa de cada cláusula lda minuta trazi

fi„,hd,d, p„t,„did„ ,.m ,ip,d„„iz,çã,
Os „,q„i,it.s , ,leÓent,s , „„m ,.„t,mpI,d.s n, mi„ut, d, Edit,1 sã, „q„,1,s

, com as devidas adaptações àsprevistos no art. 25, capud, da Lei Federal n' 14.1

LenIn Contratual_ dcvcrá obscrvarJá a minuta doespecificidades de cada co+tratação

legal

a s d i s p o= 1 : : : o: 1 = 1 1: : s:::o od : 1 :: : : 1: d [1[]1 i n is tração Pública Municipal utilizou os

modelos d,s minut,s digp„,ibili,,d, p,1, P,o,„„d„ia Jurídica, confonne exprime as

:::’.';,:i:11":=.'=:,::,f: iTJ'T;;,:=:„T:T:T:Ti'=,i::i;;===:„:'aT:.'=',::'":"'

";''“»'-*iB;gET=::t:=.„;;;*;*;,„--..
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Da Disponibilidade Financeir+ Orçamentária.

No presente caso, cm at+„çã. ,o ,„t. 6', XXIII, ”j" q,i„-„ , ,'qd,q„,çã, O„ç,„„„/á„,),

c/o art. 18, caput, da Lei n' 14. 1/33, de 2021, consta à n. n'’ 2 18-2 19, um OPc 10 sob n' 062-2026

elab,rado pel, s,t,r c,mpetentl, „Ii,it,„do ,„,to,i„,çã. e i„f.„m,„,d. , „„„ d, p„vi,ã, d.,

recursos orçamentários nece4,ári„ p„, f„„ f„, à, d„p„„ d„„„„t,s d, f„t„„„
contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para cHso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do/ instr„m,nto eq„i„,1,„t,, , „.t„ d, , ,„,p,„h, ,„n,i,„t, pa„, .

supoüe financeiro da respectjva despesa, em at,nçã, a, di,p„t, „, ,rt. 60 d, L,i F,d,„,1

no 4.320, de 17 de março de 1#64.

Art. 60f. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho
$l' EI+ casos especiais previstos na lcgislação cspccínca scrá dispensada a emissão
da not4 de empenho
( ) 1

Necessário destacar a{nda, que cm atcndimcnto ao alt. 16, I e II, da Lei Complementar

Federal n' 101, de 4 de m+lo de 2000, ÇLei de Responsabilidade Fiscab, somcntc será

ne,essário ,e a, d„pe,a, q„4 amp„,m , ,çã. .,ç,m,„tá„i, ,m ,p„ç, „ã, f„,m q„din,á„,i,
como atividades, mas, sim, G 8mo pr,j,t„, i,t, é, „ „ã, ,,„,tit.i„m d„p„„ „ü„,i„,, ,,m„
estabelece a Orientação Nor{nativa AGU n' 52/2014 ( "/is despesas ordir,é,rias , r,tt„eiras da

administração, já previstbs no orçamento e destinadas à „,anutenção dc,s „çõ„,

governamentais preexisten ãs, dispensant as exigências previstas no, in,is„ I , II do „„t. 1 6

da Lei Complementar rI' 10\ , de 2000’). Vejamos:

Art. 115. Serão consideradas não autoriz,Idas, irregularcs c lcsivas ao patrimônio
púbIIco a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos 4rLs. 16 e 17

Art./ 16. A criação, ,xpan,ã, ., „p,rkiç„m„,t, d, ,çã, g,,,„„,m,„t,l q„,
acar+'cte aumento da despesa será acompanhado de:

1 - q?timativa do i.mpacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em +igor e nos dois subsequentes;

II - 1)cclaração do ordcnador da despesa de que o aumento tem adequação
orç4mentária c nnanccira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plal+o plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias
( )1

Rua Dr. Oswaldo Cruz 1 555 _ Jo
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Neste sentido, registra-be que consta da n. n' 217 uma Certidão informando que a

co„t„t,çã, p„ct,„did, „ t„tà dc um, 1)„p„„ /1 dn,i„t,tr„tiva Ordinária , já prevista no

.„ç,m,„t, , d„ti„„d, à man,„#nção de ação prcexistcntc, pelo que resta dispensada ajuntada

aos autos dos documentos indijados no aN. 16, 1 e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da Publicação do Edital e da /Lei de Acesso à Informação.

C..fo„„, ,„t. 54, ,,p,h e §l', da Lei F,d„,1 „' 14. 133/202 1, é ob,ig,tória a divulgação

, , m„,ute„çã, d, i„t,i„ teo+ d, edit,1 de licit,ção c d.s s,„, anexos e do termo de contrato

„. P.,t,1 N„i,„,1 d, Co„t„[,çõ„ Públi„s (PNCP) , , p„bli„çã, d, E,tr,1, d, ,dita1 no

Diário Oficial do Município, 4em como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital dc licitação será realizada mediante divulgação e
manut4nção do inteiro teor do ato convocat6rio e de seus anexos no Portal Nacional
de Codtratações Públicas (PNCl’).

§ I" Sqm prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Di4rio oncial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no

caso de consórcio público, do ente de maior nível cntre eles, bem como cm jornal
diário Ide grande circulação
( ) 1

No caso, dove ser ob/scrvado o prazo mínimo de @ 6) OITO dias úteis , entre a data da

última divulgação do editallde licitação, e a data de abertura da sessão de apresentação das

p,opostas , 1,n„s, qu,„do #dot,dos „ c,ité,i,s dc julga„„„,to dc M,„,r Preço ou de maiol

desconto , conforme consta io art. 55, 1, “a”, Lei Federal n' 14.133 de 2021.

Art. b5. Os prazos mínimos para apresentação dc propostas e lances, contados a partir
da d 4ta de divulgação do edital de licitação, são de

.) 1(
I - Phra aquisição de bens

a) 81(oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de 11+aior desconto;
( ,) /

D„t„„-„ t„„,bé„+ q„,, ,pó, , h„„„,l„g,çã„ d. p„„„„„ li,it,tó,i,, é ,b,ig,tóri, ,

disponibilização no Port41 Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

,1,b„,d„ „, f„, p„p„4tó,i, q„, p,,„,„t„,„, „ã, t,„h,m i„t,gr,d, , edital c seu, anexos,

confollne determina o art. 154, § 3', da Lei Fedcral n' 14.133/2021

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 _ do
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Art. 54 ..J

E"?' Apól a homologação do processo licihúrio, serão disponibilizados no Portal
Nacional be Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação jentender cabível, também no sítio referido no 9 2'’ deste artigo, os

documen}os elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e séus anexos

Registra-sc, entretanto,lque por força do Decreto Municipal n. ' / 75, dc 18 de outubro

de 2023, elaborado nos tcrmosl do quc faculta o art. 176, III, da -I .ei Federal n. ' 14.133, dc 1 '’

de abril de 2021, o Municípho de Mercedes optou por não adotar o Poúal Nacional de

C,„t„t,çõ,s Públi„„ (PNCP)/p.„ .„. E„q„,„t. „,ã, ,d.t„d. ,,p„„,m,.t, . P„t„1 N„i,n.1

d, co„t„t,çõ„ pal,Ii,„ (PNFp), „ p„vidê„,i„ q„, d,m„,d„,m di,'„lg,çã, p„ t,1 m,i,,
p,evi,t„ „,s D,cr,t.s muni4p,i, qu, „g„lam,„t,m , L,i n.' 14.133/2023, em especial o

De,reto M„„i,ipal n.' 032, de /24 de m„ço d, 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n/' 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Üunicipal n.' 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfetivadas

na forma do parágrafo único 4 artigo primeiro do Decreto Municipal n. '175, de 2023. Connra-

in-\

Att. ld Nos termos que fact.IIta 9 art. 1 76, 1 11, da Lei n" 14.133, de I' de abril de 202 1 ,

deixd-$e de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
Parágfafo único, Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
c fundàcional do Município de.Mercedes, deverá
1 - publicar, em diário oficial clctrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023

exige [que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
cxtratÓ ;

II - Qisponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobra#ça de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de do+umento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica

'A-\

Ademais, de acordo bom a Lei Estadual m. ' 19.581, de 04 de ,/11/&o de 2018. e com o

Acórdão n.' 2210/22 – TribÚnal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a @1_mg do/ processo licitatório, em tempo real, no site oücial do Município.

IV – CONCLUSÃO DA 4NÁLISE.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-s, c,t, P,o„„,d.,i, J„,ídi,a M,„nicipa1 p,1,

aparente REGULARID ADI JURÍDICA do at„,1 p,o„din,c„to Ii,it,tó,io submetido ao ,,,m,
desta unidade consultiva,1 rcssalvado o juízo de nlérito das cscolhds realizadas pcld

"’''"*'-*$:gl;i:iX=::t:=.;:*„*;~;'-“-"



Município de Mercedes
Esjado do Paraná

Administração Pública MuniciÓal e dos aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise deste órgão c4nsultivo.

É o Parecer Jurídico l4icial , lavrado com as infollnaçõcs que foram apresentadas,

passível de ser deliberado ou at4 mesmo censurado por outro entendimento que, devidamente

fundamentado no ordenamento jbrídico vigente, comprove ou ao menos demonstre um melhor

resWardo aos intere„,s d, Mudicípio d, M„„d,s -PR.

Mdrccdcs-PR, 20 de março dc 2026.
in-\

[ b:;;M1/&bg
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

B~N2P

,'--'\
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Parecer n.' 035/2026

Mercedes, 20 de março de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejarnent4, Administração e Finanças,

Considerando as informaçõe; apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 60/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 30/2026, que tem por
objeto a aquisição, baseada na\ política pública denowúnada “Compra Mercedes”, de
equipamentos permanentes e wlat4riais de expediente de informática, a Pm de atender as

necessidades da Adwünisnação Ge 41 do Município de Mercedes/PR.

E„car„i„h,-s, ao Set„ d, Libü,ção p„, ,s p,o„idê„,i„ n,cessári,s.

LAERTÓN Assinad, d, brm, digital por

WEBERF0453042 198 b:::T2No=faBilbol:io7EJ 988

8 P -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeit'

PARA: EDSON KNAUL – Secretá{io de Planej. Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mJercedes.pr.gov.br -- CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
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©unicípio de Mqrcedes

Estado do Páraná

Edüai de Pregão Eletrônico rf 30/2026
Processo Licitatório rr' 60/2026

PREGAO
IPU

30/2026

CON"'rRATAN'TE
MUNiCÍPiO DE MEReEDES

(UASG)
PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
íjica pública denominada

permanente 4 e materiais de expedi€
necessidades da Administração

VALOR TOTAL DA COÜTRATAÇÃO

Aquisição, baseada na pol
equipamentos
de atender

“Compra Mercedes”, de
nte de informática, a fim
Geral do Município de

Mercedes/PR.
as

R$ 188.051,97 (cento e oiténta e oito mil, cinquenta e um reais e noventa
e sete centavos)

DATA DA SESSÃO pÚÉLICA
Dia 10/04/2026 às 08h (hor+rio de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAÚENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPÉ/EQUIPARADÀS
SIM -- (POLÍTICA PÚBLICA “POMPRA MERCEDES’4)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@nhercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merç9des.pr.gov.br
Página 1 1



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 30/2026
Processo Licitatório n' 60/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES + PR
UASG: 985531

rDiTAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 30/2026

LICITAÇÃo bXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para 4onhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133

de la de abril de 2021, e demais legislação aplicável e , ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 10 de abril de 202\

Horário: 08hOt)min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Goverbo Federal -- https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licita4ão é a aquisição, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de equipamebtos permanentes e materiais de expediente de informãtica, a

Pm de atender as necessidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, conforme
condições, quantidades e exigênciasestabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida edI 18 (dezoito) itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao liçitantb a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA tICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Preéão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC:AF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/comÓras

2.1.1. Os interessados @erão atender às condições exigidas no cadastramento no

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-s 4 exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verda4eiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representan+e, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da li#itação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que pod terceiros.
2.3. É de responsabilidade do dadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item antedior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, im4diatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles sejtornem desatualizados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: lícitacao@rtrercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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2.4. A não observância do dispos[o no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação .

2.5. Neste processo licitatório., a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar pc) 123, de 14 de dezembro de 2006
observadas as disposições que segu4m:

2.5.1. A obtenção do >enefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresbs de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham #elebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receIta bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

MICROEMPRESAS E tMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NA

com a redação dada pela Léi Complementar n.' 073/2024, e ARs, 8' e 9'’ do Decreto n.'
093/2024).

2.6. Será concedido tratamento f#vorecido para as microemprçsas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas rÜencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural $essoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Compleme#tar n'’ 123. de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de

dezembro de 2015, e alterações posjeriores.
2.7. Não poderão disputar esta li+itação:

2.7.1. aquele que não at+nda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteproj4to, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação vbrsar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.3. empresa, isoladarfrente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executi+o, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detjentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ob subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela decessários;
2.7.4. pessoa física ou jbrídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que manjenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe funeão na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, c4mpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
2.7.6. empresas control4doras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de
15 de dezembro de 1976, oohcorrendo entre si;
2.7.7. pessoa física ou jÜrídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judiciblmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes Óos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 8 do Termo de
Referência;

2.7.10. Organizações da $oçiedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá partidipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam confiÜurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos term$s da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 10 do art.
9'> da Lei n'’ 14.133. de 2021

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física oi jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladorh, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração 4 exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.7.2. e 2.1.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da li4itação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órdão ou entidade
2.10. Equiparam-se aos autores dd projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. 42.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratadd a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projetd executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contrataçõeb realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cobperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou db contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n') 14.133/202 1.

2.13. A vedação de que trata o Item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integran[e de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa que prqste assessoria técnica.

/-n\

z-\

3. DA APRESENTAÇÃO DÁ PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase He habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, bxclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de descontd, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para dbertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma + no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
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documentos de habilitação e a proJosta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. dbste Edital.
3.4. No cadastramento da propoqta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que

3.4.1. está ciente e concbrda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos Irabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infrblegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta viéentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento çonvocatório;
3.4.2. não emprega menbr de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, balvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7c’, XXXIIII da C9nstituiç4o;
3.4.3. não possui empre&ados executando trabalho dçgradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1c) e no inciso III do art. 5c> da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigênÇias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência SÓcial, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitosestabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado cbmo microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda! em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei ComplemenTar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabeleci@o em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos !1 1'’ ao 3'’
do art. 4'’. da Lei n.o 14.133, de 2021

3.6.1. no item excM para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do cambo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 . nos itens em que 4 participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinala4ão do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento fav$recido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa Me pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração db que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar bu substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentaçãd de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos Óo sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classiãcação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que $correrá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresent4ção de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

/o\

/n-\
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valor final mínimo ou o seu percentbat de desconto máximo qual}do do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intêrvalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto dm relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de bnvio automático pelo sistem4, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o interv ilo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor Üurante a fase de disputa, sendo vedado :

3.12.1. valor superior a l4nce já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento por [nenor preço; e
3.12.2. percentual de desbonto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o p4rcentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11possuirá caráter sigiloso pdra os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora
da licitação, podendo ser disponibilikado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessbdo em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processb licitatório e se responsabili;ar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservânbia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicarimediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou 4 segurança, para imediato bIQqueio de acesso.

4.
4.1.

DO PREENCHIMENTO bA PROPOSTA
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos :
4.1. 1. valor unitário do i[em;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;

constante no Editai/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos e#tarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tribut#rios, comerciais e quaisqudr outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objet4.
4.5. Os preços ofertados, tanto ni proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihq assistindo o direito de pleiteair qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro dretexto.
4.6. Se o regime tributário da 4mpresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis 9 a cotação adequada será a #ue corresponde à média dos efetivos recoihimentos da empresa
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nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do perc4ntual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte qs percentuais Jestabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do D+ereto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem e+nitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras r+lativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial norma{ivo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fatur4s como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a
IN RFB 1234/2012 ou a quevier a substitui- 1a, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na €itada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo! para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município d+ Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas
autarquias e fundações, não #evendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a MicPpempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simpleb Nacional.
4.9. A apresentação das propostag implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto jicitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensllios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promo+endo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validape da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes dev4m respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações p+blicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertaHo deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta dever4 indicar o e-mail do liçitante, para o qual serão remetidos a ata
de registro de preços (se foro caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de
compra/serviço, empenhos 4 demais comunicações relativas a futura e eventual execução
contratual, o qual será tido pôr e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações
remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das rebras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as sqguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprjmento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicbs responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada h ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviçosÍ com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indie+r os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
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sentenças normativas que regem as dategorias profissionais que exeçutarão o serviço e as respectivas
datas bases e vigências, com base n} Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento dd salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou d 4 salário--mínimo vigente, o qüe for maior.
4.13. Os preços inicialmente contdatados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estinbdo, em 1:2/02/2026.
4.14. Após o interregno de um abo, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, media#te a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrigações ibiciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
/=\\

5. DA ABERTURA DA
FORMULAÇÃO DE LANCES

E

5.1. A abertura da presente licitdção dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário # local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retira[ ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente in+eridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará c4mpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitivd, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

;ESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado belo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão ofereç4r lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas nb Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferdnça de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 0,10 (dez centavos) .

5.9. O licitante poderá, uma únich vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistemaJ na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de dcordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o en+io de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances Oa sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticament4 pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçfo da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação autbmática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá subessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive nocaso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novbs lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autom4ticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

/--\\
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a ordem final de classifiçaçã]
5.11.4. Definida a melhod proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo mbnos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reInício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinício brevisto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediáfios

5.12. Caso seja adotado para o en+io de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e

fechado”, os licitantes apresentarão jances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encar$inhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada 4 recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o praz Ü previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta devalor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela pogsam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encedramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa 4berta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lan+es subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término d 4s prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundb a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o en+io de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etaÓa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual db desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em quê os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais brorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos l4nces sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances ba sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamentq pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçbo da sessão pública.
5.13.3 . A prorrogação autbmática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sÜçessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo noqos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autom4ticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificaçãb.
5.13.5. Definida a melho+ proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

o\

in\
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segundo lugar for de pelo ménos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reibício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.6. Após o reinício p+evisto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediá fios.
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a orderd crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou majs lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sesgão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante
5.17. No caso de desconexão cod o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanec+r acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sis+ema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será buspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresenje lances, çoncorrerá com o valor de sua proposta
5.20. Em relação a itens não ex#lusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de peqbeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se ksta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-ge o disposto nos arts. 44 e 45 dp Lei Complementar n'’ 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto b4unicipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20. 1
in\

Nessas condições[ as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas embatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classific]ada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para de 4empate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 dcinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática pada tanto.
5.20.3. Caso a microempfesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no brazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

>equeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
;lassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

microempresa e empresa de
por cento), na ordem de
estabelecido no subitem antérior.

5.20.4. No caso de eqdivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno port4 que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado s$rteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oí+rta.

Só poderá haver empate en[re propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances5.21.
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finais da fase fechada do modo de d]sputa aberto e fechado.
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. dispqta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova p+oposta em atQ contÍnuo à classificação;
5.21.1.2. avali#ção do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão pref+rencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprir+ento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . dese+volvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambipnte de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. dese4volvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientadões dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o emÓate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestbdos por:

5.2 1.2. 1. empdesas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entid 4de da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou,
no caso de licitaç#o realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em queeste se localize;
5.21 .2.2. empdesas brasileiras;
5.21.2.3. empdesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Paí d;
5.21.2.4. empdesas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a ces da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preçb máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação po+erá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente +stabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificbdo em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Admibistração.
5.22.2. A negociação serájrealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes
5.22.3. O resultado da nedociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório
5.22.4. O pregoeiro solici+ará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adehuada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o ca#o, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o
e-mail do licitante, para o qdal serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o
instrumento contratual (se fi)r o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais
comunicações relativas a futjura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recebidbs todas as comunicações remetidas para o mesmo.

/HB'\

,Pb\
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5.22.5. É facultado ao prbgoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat Óelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do predo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JÜLGAME&TO
6.1. Encerrada a etapa de nego€iação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar aten4e às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, leéislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça 4 participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacion41 de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniqo (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacion41 de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://ww«,.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cneD);
6.1.4. Cadastro Nacio TaI de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantidb pelo Conselho Nacional de Justiça
'wv.cni.ius.br/imDrobidadé adm/consultar requerido.Dhl 9

6.1.5. Lista de Inidôn4os e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICOtV, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidOs de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estadb do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros serã realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a b.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.ted.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta deSituação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará pbra verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impedi+ivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de budla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dent[e outros.

6.3.2. O licitante será bonvocado para manifestação previamente a uma eventual

,o\

in\

desclassificação.
6.3.3. Constatada a exis+ência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procbdimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriam#nte classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, b pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edita

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@nhercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes . pr.gov.br
Página 1 12



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 30/2026
Processo Licüatório n'’ 60/2026

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta clabsificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relaçã# ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos .

estimado pela Administração:
6.7.1. [indicar os acordbs, dissídios ou convenções cpletivas];

licitante/contratado.
Será desclássificada a propobta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios in}anáveis;
6.8.2. não obedecer às ebp6cincações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preço# inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sÜa

Administração;
6.8.5 . for ofertada por efnpresa com sede em local diverso do citado no subitem 3.5.2;
6.8.6. apresentar desçonformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cen+o) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que 4 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexjstirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.10. Em contratação de serviçob de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço consid4rará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes de ekecução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou ibtegrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado;
6.10.2. No regime de embreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do vaIo 1 global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme plarrilhà anexa ao edital ;
6.10.3 . No caso de serviçbs de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferio[es a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentbmente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida gara+tia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a

/--b\

6.8.

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

/-n\
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85% (oitenta e cinco por cen+o) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexeduibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, p+derão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimadb do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilh4 de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro jugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,

com os respectivos valores adequadk)s ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
++n\\

proposta.
6.12.1.

6.13.1

Em se tratando d4 serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administraçãb, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos u4itários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento dRs Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respeqtivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos jpreços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contra+ação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento pos+erior do contrato .

6.12.2. Em se tratando qe serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja pdodutividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a pr+dutividade adotada e a quantidade de pessoal que será a]ocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtivikiade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver c§ntida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitantel deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibi}idade.
6.12.4. Os licitantes $oderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Adminis+ração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrarier+ dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de prodtAtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do sÜbitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada,}visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa rernÜneração do serviço.
6.13. Erros no preenchimento dh planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajugtada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço e que #e comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contratação .

++n\

O ajuste de que hrata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das prbpostas;
6.13.2. Considera-se err Ü no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostOs e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 14



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 30/2026
Processo Licitatório n'’ 60/2026

cabível esse regime.
6.14. Para fins de análise da propogta quanto ao cumprimento dai especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do betor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referênci4 exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-„la, cOnforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das dmostras, cuja presença será facuItada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliaçõesserão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entreka da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo edtrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,
a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresen+ada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amos+a(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes bo Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referênci4 exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoei Io, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, paja executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da soluçho de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referênci
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da pfova de conceito.
6.22. A prova de conceito será re4lizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidbs, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes, mediante
registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorren4es de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará r+latório com o resultado da prova de conceito, informando se a
solução apresentada pelo licitante drovisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funciona[idades estabelecidas.
6.25, Caso o relatório indique hue a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante sbrá declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique a

não conformidade, o licitante será dêsclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique quê a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá pr40 de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-la,
para a realização de testes compleMentares, para aferição da correção ou não das inconformidades
indicada.

6.27. Poderá ser considerada apbvada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova #e Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

-.f='-\

in\,
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6.28. Caso o novo relatório indidue a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será de#classificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta 4a licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizar nas cobdições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificaç40 do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante9
obedecida a ordem de classificaçãq, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliaçõeq serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

in\ 7. DA FASE DE HABILITAdÃo
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realiza+ o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação9
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei d'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. /la para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-finahceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SI(,-AF.

7.2. Quando permitida a particidação de empresas estrangeiras que não funcionem no País9 as

exigências de habilitação serão btendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vqncedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou 4a ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nc) 8.660, de 29 de jhneiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos co4sulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do sombtório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, qbando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio njo for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o terrÓo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá urn acrés+imo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantbs individuais.

7.5. Os documentos exigidos parb fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autentic4da por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro da
Equipe de Apoio, mediante conferên+ia da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa
oficial

7.6. Os documentos exigidos pára fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entid4de pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei no 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licita4te apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responde+á pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63. I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

in\
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de que cumpre as exigências de res4rva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentarl sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integrhlidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federdl, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
7.10. A habilitação será verificadd por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá 4 necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do do4umento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. +', $1'’, e art. 6'’. $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licjtante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SIC:AF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alterbção dos registros tão logo identifique inçorreção ou aqueles se

tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, caput) .

7.11.1. A não observâncih do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. IIN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrqfo único).

7.12. A verificação pelo pregoeird, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de brova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos 4xigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por rdeio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual períodb, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fbse de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encam[nharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta ohm o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou 4 exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos [elativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exjgidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do libitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a excqção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação ante4eder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação oq exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os

7.14. Após a entrega dos docum4ntos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos,salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64) :

7.14.1. complementação He informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necess#ria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

/n-\

/=\

7.14.2. atualização de documentos

e

recebimento das propostas.
cuja validade tenha expirado após a data de
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7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão decontratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substâncja dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e a+e$sível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante nãb atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim suc+ssivam6nte, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edi+al, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizbdos para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edijaI de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das miçroempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigIda para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do I{)ecret9 Municipal n'’ 162/2015
7.19. Quando a fase de habilitaçãd anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo rel+cionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

/-\

8. DOS RECURSOS E DA
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulaçãd ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei nc’ 14.133, de 2021

8.2. O prazo recursal é de 3 (trê4) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

:ONVOCAÇ'ÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de reborrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2.
minutos.
LJ•J•J•

in\\

o prazo para a rn;

o prazo para aprelentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de haÜilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adÜção da inversão de fases prevista no g 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo p4ra apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgameÓto.

8.4. Os recursos deverão ser enc4minhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à aut$ridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decjsão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimbnto dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora bo prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação dH contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@n+lercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 18



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico d 30/2026
Processo Licitatório n'’ 60/2026

dias úteis, contados da data da intjmação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos eledrentos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de deconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisãb final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso idvalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento
8.10. Os autos do processo per[naneçerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/cornp fas/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/liçitaçoes.php ou,
ainda, presencialmente, no endereç4 sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente, das
7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:ÓOh.

8.11. Decididos os recursos, ou e4 não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação e
homologação do certame e assinad+ a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o terdlo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Cont 8to/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuído das sanções previstas neste Edital.

8.11.1 . O prazo constantedo subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitaçqo da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresendado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do termo de dontrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim
ou outro meio eletrônico (e-dnail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar dh data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao

sistema de processo eletrôni+o.

/--'\

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMIiISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administradva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entreg4r a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decordência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em esp4cial quando:

9.1.2.1. não +nviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação ;
9.1.2.2. recu jar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedi+ para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

IF\ 8

9.1.2.4,
9.1.2.5
do edital;

9.1.3. não celebrar o &ontrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convoc4do dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recu+ar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro

ou

deixár de apresentar amostra;

apre+entar proposta ou amostra em desacordo com as especificações

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@rbercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www.rnercçde s.pr.gov,br
Página 1 19



yunicípio de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 30/2026
Processo Licitatório n'’ 60/2026

de preço, PT a ac]itar ,„ „ti„, , i„,t,„m,„t, eq„i,,1,„t, „o p„,, „t,b,1„id,
pela Administraçqo ;

9.1.4. apresentar declar+ção ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a li+itação
9.1.5 . fraudar a licitaçãd
9.1.6. comportar-se de +nodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1.
9.1.6.2.
9.1.6.3

agir bm conluio ou em desconformidade com a lei;
indu+ir deliberadamente a erro no julgamento;
apre#entar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilíciths com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivq previsto no art. 5Q da Lei n.' 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n(’ 14.13}, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, gar4ntida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência:

9.2.2. multa;
9.2.3 . impedimento de jicitar e contratar; e
9.2.4. declaração de injdoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da Óunição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplidou a penalidade.
Na aplicação das sanções sdrão considerados:
9.3.1. a natureza e a gr4vidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades{ do caso concreto;
9.3.3 . as circunstânciasl agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que deI+ provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação oh o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos ófgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em fpercentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máxim Ü de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infraçõesl previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato flicitado.
9.4.2. Para as infraçõesjprevistas nos itens 9.1.4. , 9. 1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9. 1.8. , a multa
será de 15% a 30% do valo[ do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão sef aplicadas, çumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção dê muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da dat4 de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacjonadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grbve, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indjreta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

in"\

9.3.

/=\
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prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao respOnsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações bdministrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o Úrazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei n.') 14.133/2021 .
9.9. A recusa injustifiçada do adjbdiçatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrur4ento equivalente no prazo çstabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizarK o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda dagarantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação .

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoÜeidade para licitar ou contrRtar demandará a instauração de
processo de responsabilização a s4r conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará f4tos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (duinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provag que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e c+ntratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decIsão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso coIn sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vin[e) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contra#ar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máxi[no de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de r+consideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisã$ final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções pre+istas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos caugados.
9. 15. As infrações relativas a fas 4 de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do jnstrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ad desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação de
sanção por infração, seja na fase db licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôÓeo de comunicação, como correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, meÔsagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por meio
de redes sociais, e-mail indicado pelb contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspoddência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais j mediante a juntada do respéctivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-dlail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e mensagem
por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia útil, a contar
de seu envio, caso o destinatário nãd confirme o recebimento antes.

/+\,
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eventual alteração não comunicada.

dos subitens antecedentes.

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EbITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legíjima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, qe 2021, devendb protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias #teis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

/+\.

certame .

10.3. A impugnação e o pedido db esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licit4cao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereçoconstante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de bontratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, ser4 definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessãopública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou bcorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a ses4ão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário antbriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de temÓo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultadd desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, d#sde que não çomprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade q a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todod os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será9 em nenhu jn caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do proces+o licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos es[abelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimentÓ. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração .

11.8. O desatendimento de exigê+cias formais não essenciais não importará o afastamento do

-,'-\ !
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liGitante, desde que seja possível o 4proveüament, do ato, ,b„,„,d„ „ prin,ípi„ d, i„„,mi, e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entr4 disposições deste Edita1 e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá a+ deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estãb disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o mei$) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Dec feto Municipal n.a 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nadional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam sfr efetuadas no aiudido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Muni+ípio de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. lp6, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.c) 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para tddos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - TerNo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – EstÜdo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Dobumento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Mjnuta de Termo de Contrato;

n\

Município +e Mercedes - PR, 20 de março de 2026.

LAERTON A„„,do d, f„m, digit,1 p„

WEBER:045304219 b:§T2bâ=o83::iolã?lo2láJ98888 -03'oo’

Laerton Weber
PREFEITO1

,'=\

1

1
1
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ANEXO I
'ERMO DE REFERÊNCIA

(Pr+cesso Administrativo n'...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS dA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Çomplementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de equipamentos per+lanentes, bem como materiais de expediente de informática, a
fim de atender as necessidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, nos termos

da tabela abaixo, conforme condiçqes e exigências estabelecidas neste instrumento.
in--.

Item Descrição
COMPUTADOR D
COMPLETO: Computadk)r Desktop
Completo Educacional e Aulqs Técnicas. Os
equipamentos: Computaddr, Teclado,
Mouse, Caixa de som e Monitbr ofertados na
proposta comerical, devem sbr novos (não
será aceito : equipamen[os usados,

reformados w rec$ndicionados).
Características I Mínimas:
PROCESSADOR: Procdssàdor de

arquitetura Intel ou AMD coil equivalência
igual ou superior. Possuir 6 (sqis) núcleos, 12

(doze) threads com clock bas# de 2.50 GHz
e turbo máx. de 4.40 GHz, dom 18MB de
cache ou superior. Procbssador com
performance, mínima, de 19.437 (dezenove
mil, duzentos e trinta e setb) pontos, no
Performance Test 8 da Passmalrk® Software.

O desempenho será conjprovado por
intermédio de resultados dd BenchMark,
disponíveis em:
httD://www.CDUbenchmark.nel/cou list.oh
Parmitos de referência, for mizados o

processador Intel Core IS- 12400. Caso
ocorra oscilação na pontua+ão devido à

volatilidade dos testes na datb do certame,
será aceito o modelo utilizado como

referência ou modelo superi4r, desde que,
sejam da mesma ou de geraçãd mais recente,
auferidos pelo Passmark. Dbverá possuir
processador gráfico integrado. É obrigatório
declarar, na proposta o modelo do
>rocessador ofertado. PLACA MÃE:

Catmat Und Ed R$ Unit R$ Total

/H-\
01 478637 und 5.650,00 79. 100,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555
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Item Descrição Catmat mI Hd 1

Compatível com o Prbmc
memória 1 DDR4
3200/3000/2933/2666/2400/2133 MT/s,
com suporte para até 64GB (capacidade de

DIMM única de 32GB), Arquitetura de
canal duplo, Suporte para

ECa Un-buffered
memória de

módulos de memória
DIMM IRx8/2Rx8 (operam em modo não
ECC), Suporte para módulob de memória
não ECC Un-buffer&d DIMM
IRx8/2Rx8/IRx16, Suporte para módulos
de memória Extreme Mebnory Profile
(XMP); Áudio: alta definiçbo 2/4/5.1/7.1
canais; Rede: chip lan rea}tek® gbe (1

gbps/100 mbps); slots de expbnsão: 1 x slot
pci express x16, suportandb pcie 4.0 e
rodando em x16.

/A"\

1 x slot p€i express xl,
suportando pcie 3.0 e rodandoem xl; Slot de
armazenamento: 1 x conecto 1 m.2 (soquete
3, chave m, suporte ssd tipo 2280 pcie 4.0
x4/x2) (m2a_cpu) / 1 x conector m.2

sd tipo 2280(soquete 3, chave m, suporte
pcie 4.0 x4/x2) (m2p_sb) / 4

6 gb/s; suporte a raid 0, raid
10 para dispositivos de armazl
USB: 6 portas usb 3.2 gen
painel traseiro, 2 portas disp(
do conector usb interno), 6 pol
(2 portas no painel trase

nectores sata
raid 5 e raid

lamento satã;

(4 portas no
íveis através
rs usb 2.0/1 . 1.#--''\

disponíveis através dos c(

internos). Para efeitos de ref
utilizados a Placa Mãe Gigal
MEMÓRIA RAM: No mír
DDR4 32(X)MHz, Latência:

1.35 V, Formato: U-DIMM Desktop,

Voltagem: l.5V, ARMAZENAMENTO: 1

(um) SSD com capacidade qe no mínimo
500GB com conexão do tibo M.2 2280
NVME PCIE 4.0, VelocidaÕe de Leitura
Sequencial: 5.000MB/s, Vblocidade de
Gravação Sequencial: 3.000MB/s. Para
efeitos de referência, foram utilizados o SSD

Kingston NV3 500GB M.2\2280 NVME
PCIE 4.O . FONTE DE ALII\+IENTAÇ'ÃO:
PFC Ativo, Potência: 500Wa+s real, Bivolt

4 portas

ência, foram
te B760M H.

lo 8GB tipo
_16, Tensão:

.ectores usb
9
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Item Descrição Catmat nd Wt l
Manual ou automático, Certc
Bronze, Tipo: ATX. GABINkTE: Duto de

Ar lateral, Cor predomjnante preta,
Projetados, para placas mãb tipo Micro
ATX, ATX, Conexões Frontaj: 2 x USB + 1

x USB 3.0 + Áudio, Limite dd comprimento
VGA: 30C)mm, Limite de alkura da CPU:
145mm, Baias Internas: 1 x 12.5MM / 1 x
3.5mm. MOUSE: Conexão] USB, Tipo:
Óptico, resolução de movimbnto IOOODPI

Cabo 1,8m, Cor: Preto.

/o\

ou superiorp
TECLADO: Conexão US$, Teclas de

acesso rápido multimídia, Cor+ Preto, Luz de
acionamento Num Lock /Capb Lack / Scroll
Lock, ABNT2. CAIXAI DE SOM.
SISTEMA OPERACIONAIJ: Windows 1 1

Home 64 bits. MONITOR: Vesa: 100x100
Tamanho do painel: 23.8”, Proporção da
tela: 16:9 – Widescreen, Relação de

contraste dinâmico: 20.000.obo:1, Relação
de contraste estático: 4.000:R, Ângulo de
visão: H:178'’ V:178'’, Tipo d+ painel: Anti-
reflexivo, HDR: HDR ModE Frequência
nativa do painel: 100Hz, Entr+das de vídeo:
01 VGA, 01 HDMI, ResolÜção Máxima:
1920x1080, Formato da tela: Plana, Incluso:
Cabo de força – cabo HDMI –certificado de
garantia. Referência: Monito\r 23.8” dOC
LED 24B3HMF2.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo

.#--\

Equipamento Novo.

e

Android 13 com possibilidade de
atualização; Processador: Octa-Core
Qualcomm Snapdragon 695, 4x 2.2GHz +
4x l.7GHz; Resolução da Cqmera Frontal:
5MP; Resolução da Câmera Vraseira: 8MP;
Resolução da Tela: 1920x12bo; Sensores:
Acelerômetro, Giroscópio, aeomagnético,
Sensor Hall, Luz RGB, Rebonhecimento
Facial; Tamanho da Tela: 11”; Taxa de
Atualização da Tela: 90hz; +ipo de Tela:
TFT; Capacidade da Baterib: 7040mAh;

02 629849 und 8 2.588,91 l 20.711,28
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Item Descrição

Armazenamento interno:HT-=vT;im
RAM: 4(3B; Conectividade: 8luetooth, Wi-
Fi (2.4G e 5G); Conexões: U§B 2.0, Tipo C
e MicroSD até ITB; Classifi6ação: Adulto;
Cor: Grafite. Incluso: 011 Fonte Dara

Catmat Und mmo

carregamento, 01 Capa andi-impacto, 01
Caneta Stylus Capacitiva Recarregável
Compatível com o Tablet+ Referência:
Tablet Samsung Tab ,49.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo

Equipamento Novo.

in\.

e

Android 15 com possibilidade de
atualização; Processador: Éxynos 1380,
Velocidade do processador 2.4GHz ou
superior; Capacidade da bateja: 8.000mAh,
Tipo: íon-lítio; Tamanho da Tela: 10.9”;
Resolução da tela máxima: lp20px x 1080
px; Sensores: Giroscópio, }\celerômetro,
Sensor de luz ambiente, Senhor-G, Sensor
hall; Conectividade: BluetootÜ, Wi-FI (2.4G
e 5G); Armazenamento int4rno: 128GB;
Memória RAM: 8GB; Cobexões: USB
Type-C 2.0. Incluso: 01 Capd Protetora, 01
Caneta S Pen, 01 Carregador rápido, 01 cabo
de Dados. Referência: Taqlet Samsung
Galaxy Tab SIa FE.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo

Equipamento Novo.

03 634186 und 2 l 4.233,oo l 8.466,oo

'''n'\

a

IPS 1280x800; Sistema operacional:
Android 13 ; Processador 1 Octa-Core
l.8GHZ; Memória internb: 64 GB
expansível até 128 GB por cadão microSD -

não incluído-; Memória RAt\4l: 6GB -4GB
interno + 2GB memória virtÜal -; Bateria:
4.000 mAh de lítio; ResolÜção câmera:
traseira 5MP, frontal 2MP; Cdnexões: wi-fi,
bluetooth e USB tipo C; in 4luso: 1 Case
protetora, 1 Fone de ouvido, 1 Cabo USB
tipo C, 1 Guia rápido e 1 Cadregador; Cor:

04 460337 und 2 929,67 l 1.859,34
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Item Descrição

Preto ou Cinza. ReferêncT\hi
M8 64GB 6(IB. Garantia míhimo: 01 ano.
Marca e Modelo. Equipamentb Novo; pr
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.

LEiTOR qtTNmMêÊ=giGKa
com sistemas APIS (Sistema}Automatizado
de Identificação por Impre bsão Digital);
Auto-On: Ativação automátic4 no hardware;
Faz a captura de 2 imprçqsões digitais;
Captura Roiada e Pousada; Cêrtiücados: do

Padrão Iternacional (FBI App4ndix F), FC(-,
UL, KCC, WHQL e CE; C]om exçelente
habilidade na çaptuda (Durezb de Prisma 7
Mot D; Confiança do sensor Óptico para
reconhecer uma impressão diÉital molhada;
Captura dados da irnpress$o digital &
exibição da imagem em Tempo.-Real;
Acompanha driver e 1 programa
demonstrativo; Usb 2.0 Altá Velocidade;
Resolução: 500 DPI; Tamanhb da imagem:
952x952 pixels (Pousada) e 800750 pixels
(Rolada); Taxa de Quadrbs: 17 fps;
Voltagem: 5v (via USB); Co}npatível com
Sistema Operacional: WindoWs 7, Windows
8, Windows 10 , Windows 11, Linux Kerel
2.6 ou superior; Acompanha c+bo removível
de 1,8 metros com conexão Jexterna, Live
Scaywter Nüger! eNBioScun-b Plus.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equipamento Novo,

Catma Und mIl

#/+b\

05 611615 und 1 l 5.749,oo 1 5.749,oo

'+-\

OBS: Conforme declaração\ anexada ao

processo, este item deverá cá,rresponder à

marca e ao modelo especifIcaVos.

S

COLORIDA A JATO ÓE TINTA:
Tecnologia: Jato de Tinta; donectividade:
Wi-FI Direct, Wi-FI, Rede Eithernet, USB 481187
2.0; Sistemas Operacionais Compatíveis:
Windows 7 , Windows 8 , +Windows 10,

Windows 1 1 ; Alimentadão: Bivolt
nm(45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@nhercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Item Descrição
(110/220V); Velocidade M(
33 ppm monocromático / 20 ppm colorido;
Impressão Colorida: sim; Imp[essão Frente e
Verso: Sim; Capacidade Máxima de

Catmat Und Ed I

impressão
Capacidade

mensal (pags/t
Recomendada

LêS) : 10000;
mensal

(pags/Mês): 1000;
Impressão:

e

Resoluçãb Máxima de

4800x1200dpi; +mpressão via
tablets: Si©; Impressão/---\ smartphones

Direta via USB
Rendimento do

ou Cartão SD:

Inicial
Sim;

Cartucho (em
páginas): 6000; Tamanho de
297 mm, A5 148 x 210 mm ,

rpel: A4 210 x
.6 105 x 148

mm, B5 182 x 257 mm, Carta 15 x 279 mm,

Envelope, Executivo 184 x 246 mm, Ofício
216 x 356 mm, 105mm; Capadidade Bandeja
de Entrada: 150 folhas; Capacidade Bandeja
de Saída: 30 folhas; Capacidade

Automático: 10 folhas;Alimentador
Capacidade Bandeja Multiuso : Não;

Ampliação
Máximo

Redução:

d

Não;

Digitalikação:
Vidro

Tamanho

para A4
de(21><29,7cm); Tamanho

Documentos: 21,6 x 29,7 cm; jtens Inclusos:
Cabo de Alimentação , Cabo ÜSB, Cartucho

,#ex\.
Amarelo Cartucho Cianl Cartucho

Magenta , Cartucho Preto , cI Instalação c/
Manual. Referência: Et 1011 L6270
EcoTank.

Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo

EquiDamento Novo.
PROJme
3LCD de 3 chips (R,G e 8); Resolução
nativa: Full HD 1080p nativa {1920 x 1080)
– proporção 16:9; Brilho (co[es / branco):
4.100 lúmens (colorido e brando); Contraste:
até 16.000:1; Reprodução de dores: até 16,7
milhões de cores; Tamanhd de imagem
projetada: -3 1 ” até 304” (-0,4 m a 14,3 m);
Tamanho de imagem ideaj: até 300”;
Distância de projeção para irdagem de 60“:

07 465699 und 1 01 9.999,67 l 9.999,67
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Item Descrição

-1,73 m – 2,80 m; Correç40 de imagem
(Keystone): ü30'’ vertical e horizontal;
Quick Corner: sim – ajuste Ono dos cantos
da imagem; Conexões: HDMI: 2 x HDMI
(compatível com HDCP), U$B Tipo A: 1

(modo wireless / alimentação)l USB Tipo B :
1 (atualização de firmware), gaída de áudio:
Mini-jack estéreo (para som ekterno), Vídeo
analógico : VGA (entrada clássica),
Conectividade sem fio integr ida: Wi-FI 6 /
Wi-FI 6E, AirPlay® (corbpatível para
iPhone/iPad/Mac), Miracabt, Permite
projeção e compartilharnent$ sem fio de

conteúdo de múltiplos di#positivos ao
mesmo tempo; Áudio e Ruíd$: Alto-falante
integrado: Mono 16 W, Nível de ruído: -28
dB (modo Eco) / -37 dB (dIOdO normal);
Lente / Projeção: Zoom óptic$: 1,0 x – 1,62
x (manual), Foco: manual, Distância focal:
18,2 mm – 29,1 mm, Throw Ratio / Relação

de alcance: 1,30 – 2,09; Vida Útil e Energia:
Fonte de iluminação: lâmpadd UHE 230 W,
Vida útil da lâmpada: -6.000 h (modo
normal) até -12.000 h {modo Eco),
Consumo de energia: -332–349 W (normal)
/ -231–241 W (Eco), Tensão de

alimentação: 10(b240 V AC, 50/60 Hz;
Modos de projeção: frontal, t+aseira ou teto
(instalação invertida possívelb; Compatível
com videoconferência (Zoom! Teams, etc.)
via wireless; Display até 300” em ambientes
com luz ambiente; Fácil alinhamento e
correção automática de distorção.
Acompanha controle para jiga/desliga e
ajustes. Referência: Pro}çtor Epson
PoerLite FH54+ 3LCD.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.
TELA RETRÁTIL ELÉTII
PROJEÇÃO 300 POLEGADAS:
Funcionalidade: Tela de Porjêção; Tipo de
Tela: Elétrica: Formato IVídeo: 4:3;
Polegadas: 300; Material P4Kcula Matte-
White 1.0 com acabamentc] em pintura

1Catmat Und Wt RS Unit R$ Total

.n\

,#'-'\

08 611844 und 01 18.966,00 18.966,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555
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Item Descrição Catmat Und Wt R$ Unit R$ Total
eletrostática –é–KRiFTa MEI
enquadramento de imagem. botoeira para
acionamento elétrico; Mbtor tubular
silencioso e cas em aço carb$no; Tamanho
da Tela aberta (LxAxC): 6ã8x476x27cm;
Tamanho da área visual (LxA): 608x456cm;
Tamanho do Case (LxAxC): 442x22x27cm;
Cor Branco com acabament b preto: Itens
insclusos: controle remoto. 1 Referência:
Sumay TEVS300. Garantia mjnima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equipamento Novo.

No valor da proposta d+verão estar
inclusas despesas com instal4ção, que será
de responsabilidade da CÓntratada. A
estrutura para fixação e a aljmentação de
energia para a tela i fica de
resnonsabilidade do Municíriio.
BATERIA :A

Quantidade de células: 6; Tdnsão total da
bateria: 12 V; Capacidade: 7,0 Ah @ 20h até

1,75 V (tensão final) por célula a 25 '’C;
Corrente máxima de descarka: 70 A (5
segundos); Resistência interna:
Aproximadamente 30 m?; Faixa de
temperatura de operação: Desc+rga: -20 '’C -
60 '’C / Carga: 0 '’C + 50 '’C /
Armazenamento: -20 '’C 1- 60 '’C;

Temperatura normal de operdção: 25 '’C É
5 '’C; Tensão de recarga em dutuação: 13,6
a 13,8 Vdc; Corrente máxirda de recarga
recomendada: 2,1 A; Servibo cíclico e
equalização: 14,4 a 15 Vdd; A taxa de
autodescarga é menor que 3f/6 ao mês a
25 '’C. Terminal: Faston macho FI ? 4,75

mm. Referência: Bateria SeI+da Intelbras
XB 1270. Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo

Equjpamento Novo.
PEN (

memória flash interna; suportd transferência
de dados em alta velocidade pelo padrão
USB 3.0; Conector padrão USB-A; Modo
plug and play.
Marca e Modelo

/o-\

r+b\
09 604308 und 20 163,33 3.266,60

10 621628 und 30 62,30 1.869,00
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Item 1 Descrição
Equipamento Novo.

@iMDB11

P

memória flash interna; suportà transferência
de dados em alta velocidad+ pelo padrão
USB 3.0; Conector padrão tIJSB-A; Modo
plug and play.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.
RELO
SEM IMIPRESSORA:
CARACTERÍSTICAS: Registrador
eletrônico de ponto deserjvolvido para
atender as especificações db portaria n'’
671/2021 do Ministério dd Trabalho e
Emprego (MTE) ou outra que venha a
substituí-la; Equipamento dotado das
seguintes tecnologias de identificação: RFiD
proximidade, SmartCardCont&tless , leitor
de código de barras ou por digitação de
senha; Sem Impressora; Marçhção de ponto
segura contra fraudes e se[n restrições;
Permite o cadastro das informações do
empregador, local de trabalho e

funcionários; Web Server interno que
permite a extração eletrônica b impressa do
registro fiel das marcações r4alizadas pelo
empregado, bem como a jmportação e

exportação de dados; C4)acidade de
gerenciamento de até 15.000 bolaboradores
na memória; Armazena na 1 memória os

eventos de: marcação de pontd por PIS (com
opção de gravar a referência d4 marcação de
ponto), cadastro de empregaddr, cadastro de
funcionário e alteração de data e hora;
Capacidade para armazebamento de
registros em memória: 9.000.000; Transfere
mais de 3.000 regi$tros/segundo;
Equipamento dotado dd proteções
eletrônicas e lacre contra abedura; Todos os
dados são gravados em memódia não volátil;
Permite a identificação tanto dos
empregados quanto do empredador; Fixação
em parede e fácil instalação em qualquer
&mbiente; Porta USB, c 4m detecção

MÉTRICO

11 450532 und 15 90,67 E 1.360,05

.n\g

12 612320 und 3 1.892,93 l 5.678,79
/'+b\
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Item Descrição
automática do penMtTe
arquivo de registros, idnportação e

exportação de dados quê permite a

configuração rápida do equipamento,
ajustando informações do empregador,
colaboradores e digitais; Menu de fácil
navegação e em 2 modos de oderação: ícones
e lista, intercambiável; MenÚ Gestor que

permite o cadastro no local dei empregador e
usuários; Recurso de cadasÜo local, que
permite cadastrar usuários us4ndo cartões e

referências biométricas não qadastradas no
equipamento; Sistema de id+ntificação de
status e eventos no equipbmento: pelo
aplicativo embarcado ob software
gerenciador é possível consultar o

empregador, colaboradores e digitais
cadastradas, quantidade de eventos na
memória, situação da memórih, situação do
sistema de bloqueio do equipamento;
Sistema de relógio em terdpo real com
bateria de backup, com ajuste ba data e hora
e configuração do horário de +erão; Acesso
ao menu se faz por senha #e segurança;
Permite configurar uma mens&em de até 40
caracteres para ser mostrada e[n 2 linhas na
parte inferior do display; Siste Üla de cadastro
de empregador e colaborador no local por
meio de autenticação via senh4 e informação
dos dados numéricos; Tratamento
automático das inforlÓações de
colaboradores na memdria (modo
inteligente). OPRECIONAL:
Armazenamento dos dados iem memória
flash, com sistema de gerenciabento interno
garantindo a integridade das informações;
Dados do empregador: grava ba memória a
Razão Social, CNPJ/CPF, CEI b endereço do
local de trabalho; Lista de fUncionários; é
possível gerenciar uma lista #e até 15.000
funcionários, contendo matríbulas, PIS e

nome; Possuir aplicativo de configuração
embutido, não necessita de instalação e
oferece suporte a qualque+ plataforma
Windows e Linux) que possÜa apenas um

Catmat m Wt R$ Ulo

/H-\

.n\
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Item Descrição
navegador de 1 m
comunicação: TCP-IP 10/1l00 MBits e

RS232 nativos, comunicação via WI-FI(1),
GPRS(1), 3G(1) e RS 485(i) via módulo
externo ligado a porta RS232; Opções de
velocidade de comunicação em RS 232:
115.200 bps e 9.600 bps (p velocidades
distintas); Trabalha com os dados contidos
em memória do equip4mento para
autenticação do ponto, não depende de
software externo e não faà autenticação
automática; Teclado: 18 teclaÉ sendo 10 em
padrão telefônico e 8 teclas adicionais de
função. Teclado opcional due atende o
padrão da NBR 9050; Utiliza display gráfico
de cristal líquido de 128 x 64 cblunas (aprox.
3”) com backlight (iluminaç40 do display)
ou ainda display Touçhsç+een colorido
opcional (aprox. 3”) ; Modo Ba verificação
das digitais: trabalha em dois modos 1:N e

1:1, no 1:N é feita uma c$mparação da
digital com toda a memória [acionado por
uma tecla ou Auto On) e 1:1 acomparação é

feita com uma digital em esdecínco obtida
com a prévia informação da matrícula
(fornecida via teclado ou c+achá); Leitor
biométrico com sensor óticd, resistente a
riscos e desgaste, de 500 DPI e capacidade

de armazenamento de 1.000 digitais, 9500, e
19.000. Ainda conta cor+1 tecnologia
antifraude que impede a btilização de

digitais falsas de silicone e g+latina; Leitor
biométrico com sensor ótico e tecnologia
antifraude, que faz a detecção de dedo vivo,
permitindo identificar tentati+as de fraude
como a utilização de digit+is falsas de

silicone e gelatina; Leitor de c#rtões Mifare:
suporte a cartões Smart Card qontactless 13

MHz de 1 Kbytes e outros; LeÜor de códigos
de barras: suporte aos pad+ões 2 de 5

intercalado e não intercalado , padrão 3 de 9
e também nos padrões 128; Relógio em
tempo real com gerenciament4 da passagem
da hora, minuto, segundo, diá, mês e ano.
Possui uma bateria de lítio coIn capacidade

Catmat m Ed 1

p,n\

n.
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Item Descrição
c =
o equipamento desligado; FÓnte opcional
com sistema de corte da energib do No-break
quando a tensão da bateria atingir nível
insuficiente para operação; Monitor interno
do circuito: possui um siste Ina de gestão
interno (Watchdog) para sbpervisão do
funcionamento do equipamendo e dos níveis
de tensão; Coleta de dados] os registros
podem ser coletados vih aplicativo
embarcado em um navegador be internet ou
via USB no próprio equipa#lento ou via
software gerenciador; Permite
habilitar/desabilitar autoon e tornar a

apresentação de digital obribatória; Web

Server permite exportar os ev4ntos de ponto
e importar e exportar o# dados de
empregador, colaboradores, donfigurações,
biometrias e log de sist4na; Permite
cadastrar digital de usuário djretamente do
web Server; Menu técnico pa+a diagnóstico
de interfaces e restauração de jogin e senha;
Permite desativar o teclado, 4 confirmação
dessa operação ira salvar no loa de operações
para identificação a ação reajizada; Possui
recurso de aviso sonoro via 4plicação web
embarcada para identificar o equipamento;
Permite acessar a aplicação wbb embarcada
através de um nome de identifieação na rede;
Possui sistema de modo de tlabalho Gomo

servidor ou modo cliente; Pdrmite fixar o

acesso do equipamento aÜenas a um
computador em específico; ELÉTRICA:
Fonte chaveada: 90 a 240 VAC; Tensão de

operação: 14,5 V; Potência [nédia: 7 W;
Consumo médio de corren{e: 500 Ma.
Referência: Relógio Ponto He\{try –Priwlme
SF s/ impressão
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo

Equjpamento Novo.
CE2

MediaTek Dimensity 7400-Ultra,
Tecnocogia de processo de fabricação de
zlnm, octa-core até 2,6GHz, pPU: MALI-

Catmat m [ JWt RS Unit R$ Total

/o\

/'=-'\

13 607610 und 2.849,99 2.849,99
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Item Descrição ma Und Ed R$ Unit RS Total

g615; Armazename o: 5m
(UFS 2.2); Memória IIAM: 8GB
(LPDDR4X); Tela AMOLED, Resolução:
1,5K (2772 x 1280); Taxa de a+ualização : até

120Hz, Taxa de amostragem de toque: até

480Hz, Taxa de amostragqm de toque

e

a

instantânea: 2560Hz, Pico de drilho até 3200
nits, Proteção Corning GorillaGlas Vistus 2
(Proteção de tela premium drojetada para
suportar quedas em superfípies dures
ásperas), HDR10+ e D+lby Vision;
Câmeras: Traseira principal: 1200 MP com
DIS, Lente secundária (ultr4wide): 8MP,
Câmera Frontal: 20 MP! Bateria /
Carregamento: Capacidade:1 6580mAh,

carregamento @pido 45W;
digital sob a
primixidade,

in-\

Supote
Recursos: Sensor de impressã.
telac Acelerômetro, giroscópil
bússola eletrônica, Alto-falant4s estéreo com
Dolby Atmos; Áudio: Alto-f4lantes duplos
com aprimoramento de volum4; Resistência:
Certificação IP66 e IP68 con[ra respingos,
água e poeira; Sistema Operacibnal: Android
15 com interface HyperOS 2. Incluso:
Capinha, Película, Cabo de D4dos, Fonte de

carregamento 45W. Cor: Pretol Referência:
Celular Xiaomi Redmi Notà 15 Pro SG
8GB+512GB./--\
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equipamento Novo.

Cei;lar Ti) cme m
2.4ghZ; Tela: 6.7”, Re soluçqo 1080x2340
(FHD+), Tecnologia Super AIqOLED, Taxa
de Atualização Máxima: 9QHz; Câmera
Traseira: Resolução de 50Ml+ + 5MP + 2
MP, Abertura: Fl.8 – F2.2 + F2.4, Foco
automático, Com estabilizado+ de Imagem,
Zoom Digital até 10x; Câ4rera Frontal:
Resolução de 13MP, Abbrtura F2.0;

'ídeos: FHD

14 629132 und 4 1.747,75 6.991 ,00

Resolução de Gravação de
(1920xl 080) 30fps; Ar+nazenamento
interno: 256GB; Memória RAM: 8gb;
Coneçtirivade: Rede 5G Sub-4, 4g lte, 3g E
2g, Dual SIM, Wi-fi: 802.11 pb/g/n/ac(2,4
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes -
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Item Descrição Catmat Und Ed R$ Unit R$ Total
z

C versão 2.0, GPS, GLONASS, BeiDou,
Galileo, QZSS; Bateria: 5.000 mAh com
recurso de suporte a carregdmento rápido,
Tipo: LiPo; Alto-falante intekrado (mono),
Formatos comuns de áudio e vídeo

suportados, Reproduz vídeo4 UHD/4K até
30 fps; Certificação IP54; Prdteção de Tela:
vidro resistente para maior ddrabilidade (ex:
Gorilla Class); Senso de impr4ssão digital na
lareral ou tela; Reconheci+nento Facial;
Sistema Operacional: Android 15. Cor: Preto
ou Cinza. Incluso: Capinha, Película, Cabo
de Dados e Fonte com carreg+mento rápido.
Referência: Celular Samsur@ Galaxy A17

Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.

SG

/---\

ADAT
RJ45: Extensão até 60 metro4 usando Cat 6;

Extensão até 20 metros ushndo
Extensão até 10 metros usanl

Cat 5e.;
cabo HDMI:

5 metros na entrada e 5 m4tros na saída;

Suporte hdmi 1.3 e 1.4; Supbrte até 1080p
resolução de vídeo; Suport+ 165 hz/1,65
gbps/frame taxa (total tax# de quadros
4.95gbps) largura de banda; Suporta 8 bits
por frame (moldura 24 tota+) dark; Áudio
apoio descompactado com Ruas taxas de
quadros: lpcm; Entrada sinal de vídeo: 0,5-
1,0 volts pp, 0,1. 0 volts PP; $aída de vídeo:
HDMI l.3b; Resoludão HDMI:
24/50/60fs/I080P/l080i/720d/576p/576i/
480p/480i; Distância de tranbmissão: Cat 6
I080p 60 metros; Vídeo ampjificador banda
5: 1.65gbps/165 hz; Faixa de frequência
vertical 6: 50/60 hz; Incluir: Extensor TX –
1. Extensor RX – 1, Fonte ] 2. Referência:
Oivida Cat-5e/6 .

Garantia mínimo: 6 meses.
Marca e Modelo.

Equjpamento Novo.

/Hn\

15 604338 und 20 146,55 2.93 1 ,00

16
CABO HDMI 2,O
4K(ã)50/60Hz 2160p: até 4:

METROS:
mais detalhes

252618 und 40 28,73 1.149,20

PRRua Di. Oswaldo CrLm- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes –
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Item Descrição

que 1080p; Dual view:-nx
simultâneos; Funciona com proporção de
cinema 21:9; Transmissão db 4 canais de

áudio simultâneos; Som imersjvo com até 32
canais de áudio; Som perfeito] frequência de

áudio até 1536Khz; Comprim#nto: 2 metros.
Garantia mínimo: 06 meses,

Marca e Modelo;
Equjpamento Novo.
FILT
Potência máxima 127V = 12VOW / 220V =
2200W; Gabinete em plásticb injetado em
ABS antichamas; Tomadas tripolar 2P+T de

IOA NBR 14.136; Fusível de proteção 12 A
+ Reserva.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo

Equjpamento Novo.
TECLADO LET
BRAILLE – BAIXA VISÃt) E CEGOS:
Teclado para computador cob luzes, letras
grandes com contraste especi#1 para pessoas
com baixa visão, com cone+ão USB para
computador e notebook, cdmpatível com
Windows 10 e Windows 11, Idioma
Português Brasil ABNT2.
Marca e Modelo
Equipamento Novo.

Catmat Und Ed I

/n\\

17 473407 und 30 65,51 l 1.965,30

18 463605 Und 1 266,40 l 266,40

/o-\

1.2. Havendo qualquer discdrdânçia entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contr&tação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Prelirhinar.
1,4. O objeto desta contratação bão se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n') 037, de 24 de março de 2023.
l15. O prazo de vigência da con+ratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, na

forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.1$3, de 2021.
116. O contrato oferece maior d4talhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra const4m os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E +ESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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2.1. A Fundamentação da Cont}atação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Téc#icos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação eátá previsto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.b[/app/pca/95719373000123/2026/9
ID do item PCA: 906.

Unidade Gestora: 02004 - Secretária de Planejamento, Administração e Finanças

Data de publicação no PNCP: 17403/2026

/Hb\
3. DEscRIÇÃo DA SOLUeÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFiCAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução cordo um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTkATAÇÃO
4.1. A entrega do objeto por p+rtc da contratada, de modo fracionado, deverá se dar após a
emissão da Ordem de Compra, no $razo de até 15 (quinze) dias úteis;
4.2. Com exceção do item 08, a éntrega deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, nD 555, qentro, no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente
desta municipalidade (de segunda 4 sexta-feira, das 07:30 às 11 :30 e 13:00 às 17:00), devendo esta
ser acompanhada por representante do Município;
4.3. Por sua vez, o item 08 cont+mpla a instalação, que deverá ser realizada, sem ônus adicional
à Contratante, junto à Casa da Cultura, localizada na Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 877, Centro, no
Município de Mercedes/PR;
4.4. Os bens serão recebidos drovisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fisçalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações contantes na descrição dos itens;
4.5. Os bens poderão ser rejejtados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes na descri€ão e no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo
de 10 (dez) dias úteis, a contar da nqtiâcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades;
4.6, Correrão por conta da codtratada: despesas com transporte, entrega, embalagem, dentre
outros encargos diretos ou indireto+ relacionados ao fornecimento do objeto;
4.7. Os itens deverão ser entr+gues em conformidade com a descrição e as especificações

constantes no Termo de Referênciae na proposta;
4.8. A contratada deverá prestqr todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos produtos fornecidos;
4.9. A contratada deverá forneber catálogo contendo as características do material ofertado,
como marca, modelo, tipo, fabricajte e especificações técnicas;
4.10. Todos os componentes do equipamento e respectivas funcionalidades deverão ser
compatíveis entre si, sem a utilizbção de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral,

furações, emprego de adesivos, fiths adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de

/Hq\
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materiais inadequados ou que vised adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam
fisicamente ou logicamente incomdatíveis;
4.11. A contratada deverá fornec+r caixas e manuais dos equipamentos;
4.12. A contratada deverá aprese4tar, no ato da entrega, um Termo de Garantia dos equipamentos,
que deverá o período mínimo prevIsto na descrição de cada item, a contar da data de entrega junto
ao local determinado pela Contrat#nte, referente a eventuais defeitos de fabricação, em qualquer
componente sem qualquer ônus pada a contratante;
4.13. O Município de Mercedes se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens
entregues que apresentem defeitbs aparentes, embalagens violadas (quando possuírem) ou
especificações inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituição sem ônus à
contratante;
4.14. A eventual indicação de m+rças específicas em determinados itens constantes do presente
Estudo Técnico Preliminar não têm por finalidade restringir a competitividade do certame ou
direcionar a contratação, mas tão 4omente estabelecer um parâmetro de qualidade e desempenho
mínimo esperado para os proddtos a serem adquiridos pela Administração Municipal de

Mercedes/PR. Tal prática encontra bmparo no art. 41, inciso I, alínea d, da Lei no 14.133/2021, que
admite, em caráter excepcional e rÓediante justificativa técnica, a referência a marcas ou modelos
quando necessária à adequada carabterização do objeto. No caso em apreço, a indicação de marca
decorre da necessidade de asseguraf a compatibilidade com a infraestrutura tecnológica já existente
no âmbito da Administração Públi4a Municipal, evitando-se prejuízos à continuidade dos serviços
e custos adicionais decorrentes He incompatibilidades técnicas. Ademais, em determinadas
situações, a descrição genérica d4s itens mostra-se insuficiente para retratar, de forma clara e
objetiva, os requisitos mínimos de Üualidade, desempenho e durabilidade exigidos, razão pela qual
a utilização de marca consagrada do mercado se revela como referência adequada para balizar as

especificações técnicas. Ressalte-sb que a indicação de marca é utilizada exclusivamente como
referência. Dessa forma, preservar4-se os princípios da isonomia, da competitividade e da seleção
da proposta mais vantajosa, não h4vendo qualquer vedação à participação de outros fornecedores
que ofertem produtos compatíveis +om o padrão de qualidade exigido. Cumpre destacar, ainda, que
a adoção de parâmetros referençiai# de qualidade visa resguardar o interesse público, prevenindo a

aquisição de bens de desempenho ihsatisfatório ou baixa durabilidade, o que poderia comprometer
a eficiência administrativa e ger4r ônus adicional ao erário com manutenções frequentes ou
substituições prematuras. Assim, a medida se revela proporcional, necessária e adequada às
finalidades da contratação, estando em consonância com os princípios que regem a Administração
Pública9

4.15. No entanto, com relação do item 05, conforme declaração técnica anexada ao processo,
este deverá corresponder à marca\€ ao modelo especificados.
4.16. Não será exigida garantia 0a contratação, uma vez que o objeto consiste na aquisição de
bens comuns, de fornecimento imbdiato e sem complexidade técnica relevante, não envolvendo
obrigações continuadas ou riscos sjgnificativos de inadimplemento que justinquem a imposição de
tal exigência.

r='\
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Sustentabilidade:
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4.17. Além dos critérios de sus+entabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes r+quisitos:

4.17.1. Devem ser obse+vados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação
do Instituto Nacional de Njetrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO,
como produtos sustentáveid ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
4.17.2. Os materiais d4vam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com b menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de

forma a garantir a máxima broteção durante o transporte e o armazenamento.

/----\
Requisitos de Negócio
4.18. Os direitos de propriedade jntelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos a serem criaBos por decorrência do contrato a ser firmado pertencerão à
Administração Pública, incluindd, dentre outros, documentação, código-fonte de aplicações,
modelos de dados e bases de dado

Requisitos Legais
4.19. O presente processo de cdntratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei n'’
14.133/2021, a Lei n') 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –

LGPD) e a outras legislações aphc#veis.

Requisitos de Segurança da Info jmação
4.20. Como se trata de simples a4uisição de bens, que serão operados por servidores públicos, não

há previsão de requisitos de segur4nça de informação.

Requisitos Tecnológicos
4.21. Arquitetura tecnológica: njo se aplica.
4.22. Projeto e implementação: dão se aplica.
4 no Tvub«b Inb vb +rb nbR ne vb X n n nb rh +b 1 : nb

4.24. Garantia e manutenção: coiforme previsão constante na descrição de cada item, bem como
no item 5.4 e seguintes do presentq Termo de Referência.
4.25. Capacitação: não se aplica.

4.26. Outros requisitos aplicávei#: não há previsão de outros requisitos.

in\.

Subcontratação
4.27. Não é admitida a subcontr4tação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.28. Não haverá exigência da g4rantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,

de 2021, pelas razões constantes dO Estudo Técnico Preliminar.

Benefícios para Microempresas & Empresas de Pequeno Porte
4.29. A licitação deverá ser destjnada à participação exclusiva de microempresas e empresas de
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pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapass4ram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.30. Nos termos da Lei Cornplbmentar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.c)

093, de -2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, à participação na licjtação deverá ser exclusiva às microempreias e empresas de

pequeno porte localizadas na regiãb de Mercedes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos benb é de 15 (quinze) dias úteis, de forma fracionada, de acordo com
a necessidade do ente municipal.
5.2. Caso não seja possível a e4trega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (ddis) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvad4s situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Com exceção do item 08, ab bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Paço

Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, no
horário de expediente desta municibalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11 :30 e 13:00 às

17:00), devendo esta ser acompanHada por representante do Município.
5.4. Por sua vez, o item 08 contbmpla a instalação, que deverá ser realizada, sem ônus adicional
à Contratante, junto à Casa da CÜltura, localizada na Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 877, Centro, no
Município de Mercedes/PR

Garantia, manutenção e assistên jia técnica
5.5. O prazo de garantia, para Os itens 10, 11 e 18, é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.6. Para os itens 15 e 16, o prado de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal,
será de, no mínimo, 06 (seis) mesÉs, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.
5.7. Para os demais itens, o prazb de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal,
será de, no mínimo, 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto
5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá comÓlementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
5.9. Para os itens previstos no t4pico 5.6, aplic4r-se-ão as seguintes disposições:

5.10. A garantia será prestada com vistas a nianter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônbs ou custó adicional para o Contratante.
5.11. A garantia abrange a realiz4ção da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de asqistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.
5.12. Entende-se por manutençã$ corretivp aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a sub#tituição qe peÜas,. a realização de ajustes, reparos e correções
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5.13. As peças que apresentare4 vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de drimeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores dos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
5.14. Uma vez notificado, o COntratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no p+azo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada
do equipamento das dependência 4 da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

5.15. O prazo indicado no subit4m anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, medjante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.16. Na hipótese do subitem aciÚa, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de especificação igual ou superior +o anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a ga+antir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.

5.17. Decorrido o prazo para deparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para exbcutar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir 40 Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dds equipamentos.
5.18. O custo referente ao tr4nsporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
5.19. A garantia legal ou çontr4tual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, p4rmitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de sua+ condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

MODELO DE GESTÃO bo CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser exbçutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, Ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automati+amente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o ó+gão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formali#ade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imedi4to.
6.5. Após a assinatura do con+rato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empreba contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá inform4ções acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para bxecução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do mélodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

6

outros

in-\
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Fiscalização
6.6. A execução do contrato de+erá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (LPi nQ 14.133, de 2021, art. 117. caput:

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acomdanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no cOntrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municip41 n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve a4otar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que fod necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do çontrbto, e especialmente:

6.9.1. esclarecer pronthmente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do oÜeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e com+nicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, confo+me cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a plabilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidds preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da 4ntrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certifí4ar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por tÓdos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métbdos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.9.8

+-n\
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exigir o uso co 4reto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9 . determinar a retidada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive +mpregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu dritério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designadão e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reunibes periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na exe4ução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técni#o nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a corret# aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das emp[esas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de q+alidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na formà do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
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6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilid4de;
6.9.16. Outras atividad 4s compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos Heverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a r$ensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados al#ançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidad# demandada;
6.10.2. os recursos hudnanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e qüantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dog serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento #as demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do dúblico usuário.

6.11. O fiscal do contrato info[mará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de [nedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.12. No caso de ocorrências quê possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunjcará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistbs à renovação tempesüva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gbrente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua cbncepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n'’
032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a docuÜlentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventudis alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os docdmentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o Hesenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea ”d" do inciso VI dd § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas duran+e a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administraçãb;
6.14.6. Decidir provisodiamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

/H-\

serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalikação e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do +nunicípio, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PN©P);
6.14.8. Preencher o terrdo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo siste Ina de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de
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Contratações Públicas (PNeP);
6.14.10. Outras atividadeb compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acombanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à exedução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEDI(,'IÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução con+ratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7. 1.2. Quantidade entrbgue, conforme apresentação e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;
7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigações eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação boincidirão com o fornecimento do objeto, que, no caso, será
realizado de forma fracionada, de dcordo com a necessidade.

7.3. Será indicada a retenção ob glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sançõqs cabíveis.

7

1\

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos prbvisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrurdento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçõ4s constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeijados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo 4om as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos bo prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplibação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo o4orrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cbbrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.7. Para as contratações decorr+ntes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, qubndo houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contrat+ais.
7.9. No caso de controvérsia sbbre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado 4 teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fisc#1 no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

in\
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para efeito de liquidação e pagam4nto.
7.10. O prazo para a solução, pêlo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise pdévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

7.11. O recebimento provisório bu definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na fojma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual período,
quando houver necessidade de diliéências para a aferição do atendimento das exigências contratuais

7.12.1. O prazo de quq trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogaç40, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite dê que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o qetor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como :

7.13.1. o prazo de valid&de;
7.13.2. a data da emissãb;
7.13.3. os dados do con+rato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respec[ivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar;
7.13.6. eventual destaqde do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresent4ção da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadorasl reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrur$ento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à document4ção mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá rqalizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas 40 edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão bu entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indi+etag.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por kscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apr 4sente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contrat4nte.
7.18. Não havendo regularizaçãO ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

/'n'\
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deverá comunicar aos órgãos rebponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem homo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinerjtes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidadé, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo aÓministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva exeçuç40 do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do cdntrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

.P=\

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuad4 no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme sqção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias bontados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decredo Municipal n.o 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo C$ntratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo fin 41 do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPC4-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) Dara crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pàgamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancádia para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, ser4 efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemehte do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quaddo da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente bptante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retebção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem bmitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
lim, O referencial norm+tivo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fatu fas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a

IN RFB 1234/2012 ou a quf vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos

r\
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de declarações dispostas nb citada norma, conforme o caso, Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normati+o para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e C$LL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas

autarquias e fundações, nã+ devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de dir4itos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de cdédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de c+édito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termb aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atbndimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagadlentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem c 4mo à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder P[úblico, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditíciosl direta ou indiretamente. conforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429. de

1992, nos termos do Parecer JL-0 ll de 18 de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago àmc ária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do obje+o contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas ds demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito públic}o incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em codta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desbonto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contr4ado.

/ \\
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8. FORMA E CRITÉRIO É DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de jujgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecion4do por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forrda ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto sbrá fracionado, de acordo com a necessidade da Administração.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, de+erá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme ocaso)
8.4. Pessoa física: cédula de idkntidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
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tenha validade para fins de identidcação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: ibscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sedl

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceita4ão ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-nehocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Socied( lade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de res$onsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Regjstro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada #e documento comprobatório de seus administradores.
8.8. Sociedade empresária es}rangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Unjão e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucurs41 ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DI{EI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscri€ão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dê documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agên bia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou dgência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídidas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde têm sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: a+a de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado ba Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, alérd do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declbração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.13. Produtor Rural: matrícuja no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural dessoa física, nos termos da Instryção NorrTrativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 + 19 e 165)
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

rn-\
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Habilitação fiscal, social e trabathista
8.15. Prova de inscrição no Cadhstro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fisc4 perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Sec+taria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGF}1), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas ad+ninistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n'’ 1.151, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.17. Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa bu positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabajho, aprovada pelo Decreto-Lei nD 5.452, de 1'’ de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no caddstro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contdata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja cobsiderado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sed+, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferencjado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nhs cadastros de contribuintes estadual e municipal.

r-\

9. ESTIMATIVAS DO VALbR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 188.051,97 (cento e oitenta e oito mil,
cinquenta e um reais e noventa e #ete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em
anexo

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispbnsada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decfeto Municipal n.'> 042/2023, com base na seguinte hipótese:
( ) l - nas hipóteses dos inçisos l (kalor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei n' 14.133, de I' de abril de Ê021 ;
( ) III - contratação direta, por di+pensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimbnto puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e
análise de risco, o que deverá s4r devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, hos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboraçãd da Análise de Riscos para a presente contratação justifica-se em
razão da natureza do obje+o, o qual se caracteriza como fornecimento de bens comuns,
consubstanciado, essenciajmente, na simples entrega de equipamentos permanentes e

materiais de expediente de informática, sem a complexidade de execução contratual
continuada ou etapas crític4s que demandem gerenciamento específico de riscos.
10.1.2. Trata-se de c4ntratação de baixa complexidade, cujos itens possuem
especificações usuais de drercado, ampla disponibilidade de fornecedores e padrões de

qualidade bem definidos, f4tores que, por si só, mitigam significativamente a ocorrência de

eventos que possam comp+meter a execução contratual. Ademais, a entrega dos materiais

in'\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
Página 1 51



Pag, As

unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 30/2026
Processo Licitatório n'’ 60/2026

ocorre de forma pontual, não envolvendo atividades técnicas especializadas, integração
sistêmica relevante ou rise 4s operacionais expressivos.
10.1.3 . Importa destacal que eventuais riscos inerentes à contratação, tais como atraso na

entrega ou fornecimento de itens em desacordo com as especificações, já se encontram
devidamente tratados por r$eio das cláusulas contratuais usuais, incluindo prazos definidos,
critérios de aceitação, sançÕes administrativas e mecanismos de fiscalização, o que assegura
a adequada gestão do contdato.
10.1.4. Dessa forma, edtende-se que a elaboração de Análise de Riscos formal não se

mostra necessária para o prbsente caso, não havendo prejuízo à segurança da contratação ou
à boa execução do objeto.

rR\

11. ADEQUAÇÃO ORÇAM[NTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes dh presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral +o Município de Mercedes.

11.2. A contratação será atendid+ pela seguinte dotação:

02.o04.04.122.0003.1002 – Mode4nização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905206, 44905235

Fonte de recurso: 505, Q00, 501

02.004.04.122.0003.2006 – Gestã4 da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903017

Fonte de recurso: 505, 000

02.005.12.361.0004.1005 – Mode+nização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 4490$206, 44905235
Fonte de recurso: 104, $05

/’-'\

02.005.12.361.0004.2010 – Manu+enção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 33903017, 33903204
Fonte de recurso: 103, 104, 107, 505

02.005.12.365.0004.1007 – Mode+nização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 4490$206, 44905235
Fonte de recurso: 104, $05

02.005.12.365.0004.2014 – Manu+enção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 33903017, 33903204
Fonte de recurso: 103, 104, 107, 127, 505

02.005.13.392.0005.1008 – Mode;nização das Ações Culturais.

Elemento de despesa: 4490$206, 44905235
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Fonte de recurso: 505

02.005.13.392.0005.2022 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.
Elemento de despesa: 3390d017
Fonte de recurso: 000, $05

02.013.08.243.o013.6001 – Serviç4s de Proteção à Crianças e Adolescentes
Elemento: 44905}06, 44905235
Fonte: 87911

r\
02.013.08.243.o013.6001 – Serviç4s de Proteção à Crianças e Adolescentes
Elemento : 33903Ü17

Fonte: 505, 0+0

02.007.10.301.0006.1010 – Equip4gem e Modernização da Saúde.
Elemento de despesa: 44905206, 44905235

Fonte de recurso: 000, 494, 505, 510

02.007.10.301.0006.2027 – Gestãodas unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 3390]017

Fonte de recurso: 494, 4494, 3494, 4449

12. DA VEDAÇÃO À PARTIÜIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de erdpresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’ 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidhmente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribubal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas codsorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio t4nto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso dontrário, conçorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos jÜlgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2Ó03 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmentel chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sen+ido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser veriÜcada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de dbjeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio podb ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam natu$1mente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação deconsórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a con#ecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva

i/a
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alta complexidade técnich e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam c4pacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que
demandam tecnologia sofigtiçada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, obtamos pe.la não permissão de participação de empresas rçunidas
em consórcio, consoante os motiv$s a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da dresente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quánto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a êompetitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo aproprihda a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise pr4liminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o oqeto do presente termo, sem a necessidade de formação de

'P\

Gonsórcio .

jercedes/PR, 17 de março de 2026.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa

,n\
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ANEXO tJ rico DO TERMO DE REFERÊNCiA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade par4 microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para bquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Cbmplementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016 e
2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.1}3/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esfor€os nesta política pública visando utilizar o poder das compras

públicas municipais para alcançar bs objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômi#o e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se
vê no histórico que aparece mais a§aixo.
Ao adotar essa abordagem, o MÜnicípio acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei 4omplementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e $ocial em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das p$1íticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtose serviços de microempresas e empresas de pequeno porte locais
não apenas impulsiona o crescjmento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribÜir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofrbs públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em

políticas públicas, promovendo m4ior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se re Pre às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUi CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revi4ta “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públic4s efetuadas no próprio município contribuem para a elevação do
IPDM (índice Ipardes de desenvol+imento municipal), no entanto este estudo, de autoria de Roger
Alexandre Rossoni, demonstrou qüe esta elevação à época foi bastante tímida. Importante destacar

que para esse estudo foram utilikados dados referentes às compras públicas dos municípios
paranaenses em 2013. Por ser ant+rior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes acórdãos
877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado apenas as

possibilidades previstas na primei[a edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo assim a
variação do IPDM foi positiva. N4ste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a necessidade de
um maior debate e da adequação db legislação vigente referente ao processo de licitação para que
as compras públicas possam seI utilizadas como fator estratégico para o desenvolvimento
socioeconômico dos municípios. Isbo reforça a justificativa para a implementação da política local,
com legislação local suplementar, doadunada com as evoluções ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada com 6 requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Admihistração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 55



N
2;ii lunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 30/2026
Processo Licitatório n'’ 60/2026

Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam ob argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade. Compras
públicas realizadas de pequenos fo+necedores de regiões próximas à instituição contratante favorece
a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e possibilita eliminar
fontes de desperdícios de materi4is. Por consequência, vislumbra-se maior eficiência no gasto

público e viabilização empírica de um modelo sustentável de desenvolvimento.” GILMAR
ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

/A'\,
3 - HISTÓRICO DO ESFORçd NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de peqqeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009,
que trouxe no çapítulo destinado 40 acesso a mercados uma política municipal prevento, além do
tratamento diferenciado e favore4ido previsto na legislação federal: cadastro simplificado para
MPE; divulgação estratégica dos bditais; simplificação nos processos e exclusividade para MPE
locais e regionais. Este último bendfíçio previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a seguinte
redação “Os processos licitatórios #xclusivos poderão ser destinados unicamente as microempresas
e empresas de pequeno porte locdis, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três),

devendo, em caso contrário, gere+n ampliados as microempresas e empresas de pequeno porte
reglonals 9)

Esta legislação foi aplicada por u 41 período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por emdresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com desÓacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho des jaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais Ho TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que cbntém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao EntePúbliço restringir a participação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmÉnte.
Afirma o Conselheiro Nestor Batis[a que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a Lei
Complementar n'’ 123/2006 efetivhmente permite a restrição questionada. Nos termos do art. 47
daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido tratamento
diferenciado às microempresas e 4mpresas de pequeno porte, desde que objetivando promover o
desenvolvimento econômico e socjal no âmbito municipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçbl Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado àparticipação de micro e pequenas empresas localizadas na região
ou no próprio município em que s+ dará a contratação, desde que isso se revele como instrumento
adequado à promoção do desenvol+imento econômico e social no âmbito municipal ou regional.
Continua, mais adiante, citando +recho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed., São pdulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de pro+nover a intervenção do Estado nos domínios econômico e social,
inclusive para cumprir ao desígnIo constitucional da redução das desigualdades regionais e da
eliminação da pobreza”. Descrevetambém que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e tal

in\
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como apontado em comentário ad artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter gebgráfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reser+ados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde quq a contratação seja um instrumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”
O Conselheiro finaliza com o seguInte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição geográfica

>is que adequada aos termos da Lei Complementar 123/2006.
;R esta representação e determino o encerramento do presente

)9

questionada nesta representação,
Diante disso, DEIXO DE RECEI
processo .

No entanto com o advento da Lei 4omplementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para mjcroempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, [C 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mÍnimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da regiã$, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam iniciado.
Na sequência o município de Mercbdes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local ou

regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no acórdão
877/2016.

No entanto foi somente em 2019, bom o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações excldsivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou rekião desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Comp[ementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito municipal ou [egional, o aumento na eficiência das políticas públicas ou o
incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do MÜnicípio em implementar esta política pública não é recente, nem

tampouco o debate e manifestação #o Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LE(,AL
No Brasil, as regras gerais para licjtação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Miçroempresa e Empresa de Pequeno Porte um
capítulo que trata de contratações dúbhcas com aplicação de tratamento diferenciado e favorecido,
garantido pela Lei 14.133/2021 emseu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93 em seu artigo

A Lei Complementar 123/2006, nok artigos citados pela Lei 14.133/202 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para mic+oempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem persekuidos, quais sejam : a promoção do desenvolvimento econômico
e social no âmbito municipal e rbgional, a ampliação na eficiência das políticas públicas e o

Trazer os objetivos no texto da Lbi, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentad a participação das micro e pequenas empresas locais e regionais
nas contratações públicas dos munikípios.
De encontro com esta intenção, canhinhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração na

5o-AA,t

incentivo à inovação e tecnologia.
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LC 123/2006, que possibilita, nas c4ntratações em que estejam presentes os benefícios previstos nos
incisos I a III do seu Artigo 48, justifiçadamente, dar prioridade de contratação para miçroempresas
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acr4scentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com a

seguinte redação: “Parágrafo únicb. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, muni€ipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à

microempresa e empresa de peque40 porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não só

clarifiça a obrigatoriedade de ofertbr os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e mubicípios, como autoriza os entes federados a legislarem de forma
mais favorável às microempresas e bmpresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/#006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de [al prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Comdlementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que E discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, T4rra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rio 4 do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por L 4i Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o município
de Mercedes faz parte, acrescentan#o-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova Santa Rosa,
por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamenjo da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, T#rra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas, Formosa do
Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste, Quatro
Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, &4arechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,

São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 21ã2/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microembresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou região9 em duas situações:1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos bropostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde

que 9 contenha expressa previsão 4m lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamenko previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na Lei
Complementar Municipal n'’ 12/p009, que define inclusive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequ+no porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites terrijoriais de município de Mercedes.

Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de capacitação,
sensibilização e aumento na divul#ação previstas em decreto, executadas para atingimento dos

in\\
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objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de emp+sas do ministério da economia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no +nínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 db LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso IiI do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento pródrio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referêhcia não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base

o entendimento do próprio governq federal.
/H-\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAçÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas egclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vis lumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue ab4ixo ;

5.1 Promoção do desenvolvimenjo econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 es+ratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previstd na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o qu+ntitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’
12/2009

Levantando os dados apresentadosf no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se o
expressivo percentual de MPE no +niverso de empresas ativas no município e na região. De acordo
com o porte, temos a seguir+te distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuaisl 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes[ O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como mic+empresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuaig, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.

Na região, os números se aproxim4m aos do Município, conforme segue: 95,90% de microempresas
e empresas de pequeno porte, inqluídos os microempreendedores individuais e 4,10% de outros
portes

Dados obtidos no mapa de empreshs do ministério da economia em abril de 2024:

F+R\\

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

MPE
(%)/Qtd

24,06
204

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28
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36,20
6.566

4, 10
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A importância das MPE atrelada ho tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
E notório que uma política pública +apaz de gerar aumento no faturamento destas empresas significa
propulsão para o seu desenvolvimebto e, que esse desenvolvimento, incrementa a economia local e

regional, gerando inúmeros benefídios sociais
Sendo o poder público local o maIor comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locaig e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetiv$ proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional
Por outro lado, um estudo do SEBIL4E, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE gerbram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total dd empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grand+s na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.

Os dados acima demonstram a impÓrtância das micro e pequenas empresas na geração de empregos
e, portanto, no desenvolvimento sdcial do estado do Paraná. Não foge desta realidade o município
e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é dossível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e peq@nas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento eeonômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda seren] considerados;

A comparação do percentual de cobpras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Municípjo está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:
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Se, na média, os demais municíbios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível due o município de Mercedes também consiga ampliar este
percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais prebcupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município compdou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para
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administração pública, por meio dd implementação de política pública capaz de produzir resultados
diferentes

Nada melhor para verificar a necesbidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica a4ualmente o Índice lpardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenhb dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e prodÚção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de nature}a administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontrbmos uma exorbitante diferença entre os indicadores registrados
nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda, emprego e produção
qgr9pççy4{ja,.copf9rpç dep9rIst{a#o rIO gráqc9 a})aixo :

/’-n\

IPD 2021 (IPARDES)

1

0,8

0,6 8,8

EDU CAçA (3 SACI DE RENDA E
EM PREGO

/o\
A melhoria desta dimensão, neste jindicador, depende do aumento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de 4mpregos.
Não há uma receita pronta para aumbntar a geração de emprego e renda no Município, porém alguns
estudos demonstram que aumenta+ o faturamento das empresas gera aumento proporcional de

empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o Sebrae:
'a cada R$ 1 milhão de atlwlento noVaturawlento do grupo de empresas do Simples (de modo global)

são criados, em média, 16 novos e+rlpregos. Quando observados setores como Construção Civil e
Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos empregos,
respectivamente. “0 Simples devo\\7e para a sociedade o tratamento diferenciado destinado aos
pequenos negócios. Priorizar as elipresas do Simples e manter esse sistema vale a pena”, pontua
Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2b23 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-empresas-
foram-responsaveis-por-935-dos-edrpregos-.em-novembro-de-2022/), apresentou o forte poderio
das micro e pequenas empresas na àeração de empregos :
“ Estudo realizado pelo Sebrae corÜ base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Cbged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 202}, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo o
levantamento, foram criados 135 hit postos de trabalho no mesmo período. Desse trrüverso, 126
mil vagas estavam entre os pequenbs negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque Pcoa para o setor dk comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 milbostos criados. O saldo se deve, principaLmente, em razão das

festas de 8nat de ano. Já o setor, qe Serviços, pr.incipd responsável pela geração de emprego ao
longo do ano, 8con em segundo lukar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o Üue já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos çertames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios qub compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos

nos incisos I a III do Artigo 48 da +ei Complementar 123/2006.

/'-\

5.1.1 - A eficácia demonstrada nd caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estud4 técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021, pela

Prefeitura Municipal de Londrina, [Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras lpúblicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando for4m homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75 com
empresas londrinenses. Este mont4nte homologado não reflete o valor necessariamente executado.
Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

’àE

iiàí;Cá i 3;-“ãé FÃ d"hiFi’ -há--UTi’1\B'i:}--b,Éi j. lá-é:-4§ -ã: 3k-
:$iàçãi Fb ui 1,12.

e id 1/o:àdIÁ-0,/3 105,54 _35, 18.
,}ra $ a

Fonte: Elaboração Pr de Sesso, Brene e Neves (20 36}

/+b\

No cenário mais otimista (considbrando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 ednpregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas 140

MEs e 25 EPPs, segundo os dado# da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25k,) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações p4ra os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de 35
MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz In#tImo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao Programa
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Compra Londrina quanto ao fome4to à compra local, demonstram a importância da relação entre
empresas londrinenses e a Prefeitufa de Londrina e ampliam os potenciais efeitos desta relação na

política de desenvolvimento socioebonômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Maredhal:
Em 2023 o município de Marechãl Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 pbra 24,45% em 2022, implementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando lici+ações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que

compõe a região do Grande Rond dn (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os r#sultados já começaram a aparecer e o percentual de compras

locais, subiu para 27,56% no ano df 2023.

/'-n\

Destaca-se que o Programa CoÚpra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, 4a Câmara Cív41, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso 0014461-
53.2023.8.16.0000), promovido pol empresa que se sentiu prejudicada pela restrição geográfica em

um dos certames, da seguinte form 4: “ Entende-se, portanto , em exame preliminar que não parecem
estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas p€1a parte inswgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encoyúrb fundamento legal, sendo que um dos escopos alwlejados com a
legislação em análise consiste ju\tawrente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que barece se coadunar a limitação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em
que menciona: “Em acréscimo, c+mpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro ej'npresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a r&strição geogrãfrca, nos termos da Íundawrentação acima, o feito
não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma edpresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado

do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se p+onunciou: “ VerifIca-se , portanto , que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser ampayada em lei municipal, foi justifIcada de forma
razoável, não sendo possível conbluir, em um juízo pretiwlinar, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para susbender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de\cognição sumária, a averrtada ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida.

/'-\

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na econdmia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de parte
deste recurso aos próprios cofres dúblicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente pela
atividade ou de forma indireta pelh geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso é
comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
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administração pública do Municípi
Por outro lado, o Município obserqa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando.-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de dequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010, que
incluiu a promoção do desenvolvimbnto nacional sustentável como uma das finalidades da licitação
pública, a LC 147/2006, que ampliob as exigências de se aplicar os benefícios e retirou limites antes
existentes. As contratações públicÓs estão deixando de ser apenas um meio de adquirir bens,
mercadorias e serviços para execuç40 de suas políticas públicas, ganhando status de política pública
capaz de gerar desenvolvimento e+onômico e social no âmbito municipal e regional, ampliar a
eficiência das políticas públicas e fbmentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança converge no

sentido de que a eficiência nas conjratações públicas não pode ser vista somente sob o prisma da
economicidade, mas também da qu#lidade, da celeridade e do atendimento aos objetivos propostos
pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe intdrna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitaçãb, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política públicanão deve ser medida com a mesma régua que se mede eficiência
de mercado. Uma contratação amp4rada por uma política pública de desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal e regjonal precisa levar em consideração o impacto gerado a esse
desenvolvimento pretendido .

Outras políticas públicas tem sua bnciência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microe[npreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugu fada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A Sala
presta serviços destinados aos Mic+oempreendedores Individuais, como: formalização, emissão do

certificado de condição de MEI, aljeração de dados, orientação do boleto mensal Das, solicitação e
emissão de nota fiscal, declaração hnua 1, informações para contratação de funcionário, emissão de
certidões negativas, orientação ad microcrédito, consultorias, palestras, cursos gratuitos, entre
outros assuntos relativos à atividadb e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala #o Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida com
selo ouro em referência de atendialento.

A quantidade expressiva de mic}oempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a salq está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência destal política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acféscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para urna faixa superior de
classificação empresarial.

Desta forma a política pública i+plementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência

70\
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5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor i+vestido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receit is tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pedueno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na brreçadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Mic[oempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do faturamento
mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma uma

microempresa do comércio é tribbtada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R $ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual in 4idem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incre+nentar seu faturamento vendendo para o poder público de modo
a atingir a média de R$ 25.000,00, hua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquoda não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o sed faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao +lunicípio, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI 1 do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (polítiba pública do Município) e, em função disso, ascender à primeira
faixa do simples nacional, por t#r extrapolado o faturamento permitido para a categoria de
Microempreendedor Individual, dejxará de ser isento de impostos federais e de recolher um valor
ínnmo de ISSQN e ICMS e passar§ a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre o seu
faturamento total.
Os exemplos acima clariücam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da populakão local e regional. De forma indireta, diminui também o custo
de aquisição, conforme já mencion ldo acima, aumentando a eficiência das compras.

1/-n\

/'-n\

5.3 - Incentivo à inovação tecnotdgica:
O incentivo à inovação tecnológida, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até

imensurável, no entanto observa-ge uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação .

O Município, figurando como gradde comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidab em seu território ou na região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a ino+ação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 dd Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atudm nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

A T CNPJ ATIVOS
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MICRORREGIÃO
022 - IBGE

REGIÃO
MERCEDES
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e

a

Comércio atacadista e

equipamentos de telefoni4 e comunicação

e no não especificados
anteriormen je

0

0

0

2

3

3

3

2

Telefonia móvme

/-n\ Manutenção de estações e rede{de telecomunicações 0

o 0

o 0

TOTAL 336 1.292

Fo lomia, em 12 de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes en4ontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal, em
especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa previsão
em lei local ou no instrumento cbnvocatório, realizar licitações exclusivas à microempresas e
empresas de pequeno porte, sediadbs em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade
do objeto a ser licitado ou para implbmentação dos objetivos propostos no art. 47, Lei Complementar
n.'’ 123/2006, desde que, devidamehte justificado;”
É objetivo desta política pública ]r de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomedtar a economia local e regional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Comple[nentar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico e
social no âmbito Municipal e Regi$nal, o aumento na eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento ecdnômiço e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei [Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, por meio do 4eórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei M+nicipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a r4gião já criada pelo munieípio de Marechal Cândido Rondon em
que o Município de Mercedes estáinserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma segunda
alternativa para as atividades que n 40 atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006, observando
neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar Municipal n'’

O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará p+la aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,

12/2009

pe\
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conforme prevista no parágrafo tercjiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006,
A fundamentação legal está no trat4mento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitaçõeb que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 d 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demons+ra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento #as microempresas e empresas de pequeno porte, motivado pela
maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de trabalho,
aumento na produção de riqueza loc 41 e na arrecadação tributária, melhorando as condições do poder

público para oferecer serviços essedciais para a população de Mercedes.
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ANEXO II
ESTUbO TÉeNico PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativ

Área Requisitante: Secretaria de Plhnejamento, Administração e Finanças

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimdnto da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar 4 viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documentb contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no doeu+nento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identiÔcar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e pridcípios que regem a Administração Pública.

P0\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSI$ADE
Fundamentação: Descrição da becessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do inte[esse público. (Inciso I do § lo do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

A presente aquisição justifica-se t4ndo em vista que os materiais a serem licitados são essenciais
para garantir o adequado funciona+nento das instituições vinculadas à Administração Municipal,
bem como para a continuidade das atividades desenvolvidas pelas Secretarias junto à população.
A crescente demanda por modernjzação e adequação dos recursos tecnológicos nas repartições
públicas municipais tem evidencbdo a necessidade de aquisição de novos equipamentos de
informática. A atual infraestrutura +ecnológica, composta por computadores, notebooks, nobreaks,
mouses, teclados e outros periféric ds, está desatualizada, com frequentes falhas no funcionamento,
comprometendo a eficiência dos sdrviços prestados.
Diante disso, a aquisição de novds equipamentos é essencial para garantir a continuidade dos

serviços prestados à população, promover a inclusão digital e modernizar os processos
administrativos. A atualização dos dispositivos permitirá maior agilidade e eficiência no
atendimento, além de proporciohar um ambiente de trabalho mais seguro, dado que os

equipamentos mais antigos estão p[opensos a falhas.
Além disso, a modernização dos equipamentos é necessária para que o município esteja em
conformidade com os requisitos tecnológicos exigidos pela legislação vigente, permitindo a

implementação de sistemas de ge 4tão pública, educação e saúde mais eficazes. A utilização de
tecnologia de ponta também se alibha ao desenvolvimento sustentável e à melhoria da qualidade
de vida dos cidadãos, uma vez qud contribui para a otimização de recursos e maior transparência
nas ações governamentais.
Assim, o processo licitatório em duestão objetiva a aquisição de itens que, além de melhorar a
infraestrutura de espaços públicob, proporciona maior desempenho e qualidade dos serviços
prestados aos munícipes.

2021 )
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2. ALINHAMENTO COM PC

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a jndicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
O obieto da contratação está brevisto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
MaWWJWyjl
link do PNCP: https://Dncl
ID do item PCA: 906.

Unidade Gestora: 02004 - Secre+aria de Planejamento, Administração e Finanças

Data de publicação no PNCP: 17/03/2026

:ov.br/al 1/pca/95719373000123/2026/9

/-n\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição do# requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sqstentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei na 14.133, de

- A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá se dar após a emissão da
Ordem de Compra, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis;
- Com exceção do item 08, a entdega deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, localizado na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, qentro, no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente
desta municipalidade (de segundaa sexta-feira, das 07:30 às 1 1 :30 e 13:00 às 17:00), devendo esta
ser acompanhada por representan+e do Município;
- Por sua vez, o item 08 contemÓla a instalação, que deverá ser realizada, sem ônus adicional à
Contratante, junto à Casa da Cultura, localizada na Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 877, Centro, no
Município de Mercedes/PR
- Os bens serão recebidos provisodiamente de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalizhção do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçdes contantes na descrição dos itens;
- Os bens poderão ser rejeitados, do todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes na descrição e no Terdro de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da notificaçãb da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;
- Correrão por conta da contratada: despesas com transporte, entrega, embalagem, dentre outros
encargos diretos ou indiretos relacRonados ao fornecimento do objeto;
- Os itens deverão ser entregues e41 conformidade com a descrição e as especificações constantes no
Termo de Referência e na propostb;
- A contratada deverá prestar +odos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as característic4s dos produtos fornecidos;
- A contratada deverá fornecer chtálogo contendo as características do material ofertado, como

marca, modelo, tipo, fabricante e especificações técnicas;
- Todos os componentes do equibamento e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis
entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações,

emprego de adesivos, fitas adesi+as ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais

2021 )
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inadequados ou que visem adapthr forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam
fisicamente ou logicamente incomdatíveis;
- A contratada deverá fornecer caigas e manuais dos equipamentos;
- A contratada deverá apresentar, nb ato da entrega, um Termo de Garantia dos equipamentos, que
deverá o período mínimo previsto ha descrição de cada item, a contar da data de entrega junto ao
local determinado pela Contratantb, referente a eventuais defeitos de fabricação, em qualquer
componente sem qualquer ônus pada a contratante;
- O Município de Mercedes se rese[va o direito de solicitar troca ou devolução de itens entregues
que apresentem defeitos aparentesl embalagens violadas (quando possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a c$ntratada efetuar a substituição sem ônus à contratante;
- A eventual indicação de marcas e$pecíficas em determinados itens constantes do presente Estudo
Técnico Preliminar não tem por finblidade restringir a competitividade do certame ou direcionar a

contratação, mas tão somente est#belecer um parâmetro de qualidade e desempenho mínimo
esperado para os produtos a serem #dquiridos pela Administração Municipal de Mercedes/PR. Tal
prática encontra amparo no art. 41, jnciso I, alínea d, da Lei n'’ 14.133/2021, que admite, em caráter
excepcional e mediante justificativb técnica, a referência a marcas ou modelos quando necessária
à adequada caracterização do objeto. No caso em apreço, a indicação de marca decorre da
necessidade de assegurar a compatibilidade com a infraestrutura tecnológica já existente no âmbito
da Administração Pública Municidal, evitando-se prejuízos à continuidade dos serviços e custos
adicionais decorrentes de incomp4tibilidades técnicas. Ademais, em determinadas situações, a
descrição genérica dos itens most[a-se insuficiente para retratar, de forma clara e objetiva, os
requisitos mínimos de qualidade, d+sempenho e durabilidade exigidos, razão pela qual a utilização
de marca consagrada no merc4do se revela como referência adequada para balizar as

especificações técnicas. Ressalto-de que a indicação de marca é utilizada exclusivamente como
referência. Dessa forma, preservar4-se os princípios da isonomia, da competitividade e da seleção

da proposta mais vantajosa, não h4vendo qualquer vedação à participação de outros fornecedores
que ofertem produtos compatíveis com o padrão de qualidade exigido. Cumpre destacar, ainda,
que a adoção de parâmetros ref+renciais de qualidade visa resguardar o interesse público,
prevenindo a aquisição de bens de desempenho insatisfatório ou baixa durabilidade, o que poderia
comprometer a eficiência adminibtrativa e gerar ônus adicional ao erário com manutenções
frequentes ou substituições prem4turas. Assim, a medida se revela proporcional, necessária e

adequada às finalidades da contradação, estando em consonância com os princípios que regem a
Administração Pública;
- No entanto, com relação ao iter$ 05, conforme declaração técnica anexada ao processo, este
deverá corresponder à marca e 40 modelo especificados.
Não será exigida garantia da con{ratação, uma vez que o objeto consiste na aquisição de bens
comuns, de fornecimento imedi4to e sem complexidade técnica relevante, não envolvendo
obrigações continuadas ou riscos +ignificativos de inadimplemento que justinquem a imposição
de tal exigência.

in'\
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4. –ESTIMATIVA DAS QUAN+IDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
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de cálculo e dos documentos que [hos dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibili jar economia de escala; (inciso IV do § la do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicaç#o do edital. A classificação do fornecimento em contínuo e não
contínuo, por seu turno, define as [egras aplicáveis a vigência da contratação.

Descrição Und. W
Completo Educacional e Aulas Técnicas. Os equipamentos:
Computador, Teclado, Mduse, Caixa de som e Monitor ofertados na
proposta comerical, dever$ ser novos (não será aceito: equipamentos
usados, reformados ou rebondicionados). Características Mínimas:
PROCESSADOR: Procebsador de arquitetura Intel ou AMD com
equivalência igual ou suderior. Possuir 6 (seis) núcleos, 12 (doze)
threads com clock base dd 2.50 GHz e turbo máx. de 4.40 GHz, com
18MB de cache ou superibr. Processador com performance, mínima,
de 19.237 (dezenove mjl, duzentos e trinta e sete) pontos, no
Performance Test 8 da dassmark® Software. O desempenho será
comprovado por intermédio de resultados de BenchMark, disponíveis
em: httD://www.CDUbenchmark.net/CDU list.DhD. Para efeitos de

referência, foram utilizma ocessador Intel Core IS- 12400. Caso
ocorra oscilação na pontu4ção devido à volatilidade dos testes na data
do certame, será aceito o nhodelo utilizado como referência ou modelo
superior, desde que, sejab da mesma ou de geração mais recente,
auferidos pelo Passmarj<. Deverá possuir processador gráfico
integrado. É obrigatórid declarar, na proposta o modelo do
processador ofertado. PLACA MÃE: Compatível com o Processador,
2 Slot de memória DDRl4 3200/3000/2933/2666/2400/2133 MT/s,
com suporte para até 64Gb ( capacidade de DIMM única de 32GB),
Arquitetura de memória de canal duplo, Suporte para módulos de

memória ECC Un-buffere# DIMM IRx8/2Rx8 (operam em modo não
ECC), Suporte para módulos de memória não ECC Un-buffered
DIMM IRx8/2Rx8/IRxl6, Suporte para módulos de memória
Extreme Memory Profile (XMP); Áudio: alta definição 2/4/5.1/7.1
canais; Rede: chip lan réaltek® gbe (1 gbps/100 mbps); slots de

expansão: 1 x slot pci expfess x16, suportando pcie 4.0 e rodando em
x16, 1 x slot pci express xl, suportando pcie 3.0 e rodando em xl; Slot
de armazenamento: 1 x cohector m.2 (soquete 3, chave m, suporte ssd
tipo 2280 pcie 4.0 x4/x2)(m2a_cpu) / 1 x conector m.2 (soquete 3,
chave m, suporte ssd tipo q280 pcie 4.0 x4/x2) (m2p_sb) / 4 conectores
sata 6 gb/s; suporte a raid0, raid 1, raid 5 e raid 10 para dispositivos
de armazenamento satã; USB: 6 portas usb 3.2 gen 1 (4 portas no
>ainel traseiro, 2 portas disponíveis através do conector usb intern9),

/--\\
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Item Descrição Und. Ud
6 portas usb 2.0/1.1 (2 po4as no pair
através dos conectores usb internos). Para efeitos de referência, foram
utilizados a Placa Mãe Gikabyte B760M A . MEMÓRIA RAM: No
mínimo 8GB tipo DDR4 3l200MHz, Latência: CL38, Tensão: l.35V,
Formato: U-DIMM Desktop, Voltagem: l.5V.
ARMAZENAMENTO: 1 (um) SSD com capacidade de no mínimo
500GB com conexão do tibo M.2 2280 NVME PCIE 4.0, Velocidade
de Leitura Sequencial: 1 5.000MB/s, Velocidade de Gravação
Sequencial: 3.000MB/s. P4ra efeitos de referência, foram utilizados o
SSD Kingston NV3 S00G$ M.2 2280 NVME PCIE 4.0. FONTE DE
ALIMENTAÇÃO: PFC Ativo, Potência: 500Watts real, Bivolt
Manual ou automático, Certificação 80 Plus Bronze, Tipo: ATX.
GABINETE: Duto de Ar jateral, Cor predominante preta, Projetados,
para placas mãe tipo Micrd ATX, ATX, Conexões Frontal: 2 x USB +
1 x USB 3.0 + Áudio, Lirdite de comprimento VGA: 300mm, Limite
de altura da CPU: 145mrÜ, Baias Internas: 1 x 2.5MM / 1 x 3.5mm.
MOUSE: Conexão: USÜ, Tipo: Óptico, resolução de movimento
1000DPI ou superior, Cabb 1,8m, Cor: Preto. TECLADO: Conexão
USB, Teclas de acesso rápido multimídia, Cor: Preto, Luz de

acionamento Num Lock / Caps Lack / Scroll Lock, ABNT2. CAIXA
DE SOM. SISTEMA OPERACIONAL: Windows 1 1 Home 64 bits.
MONITOR: Vesa: looxlfoo, Tamanho do painel: 23.8”, Proporção
da tela: 16:9 – Widesbreen, Relação de contraste dinâmico:
20.000.000:1, Relação de dontraste estático: 4.000:1, Ângulo de visão :
H:178'’ V:178'’, Tipo de Óainel: Anti-reflexivo, HDR: HDR Mode,
Frequência nativa do painbl: 100Hz, Entradas de vídeo: 01 VGA, 01

HDMI, Resolução MáxiÜra: 1920x1080, Formato da tela: Plana,
Incluso: Cabo de força + cabo HDMI – certificado de garantia.
Referência: Monitor 23.8\’ AOC LED 24B3HMF2.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.

# o

/’R\

TABLET Tr )

de atualização; Processad br: Octa-Core Qualcomm Snapdragon 695 ,
4x 2.2GHz + 4x l.7GF{z; Resolução da Câmera Frontal: 5MP;
Resolução da Câmera Tra$eira: 8MP; Resolução da Tela: 1920x1200;
Sensores: Acelerômetro, giroscópio, Geomagnético, Sensor Hall, Luz
RGB, Reconhecimento Haçial; Tamanho da Tela: 11 ”; Taxa de
Atualização da Tela: 90hz] Tipo de Tela: TFT; Capacidade da Bateria:
7040mAh; ArmazenamenFto interno: 64GB; Memória RAM: 4GB;
Conectividade: BluetoothJ Wi-FI (2.4G e 5G); Conexões: USB 2.0,

02 und 8
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Item Descrição
) Fm;süMo
Incluso: 01 Fonte para carre&amento, 01 Capa anti-impacto, 01 Caneta
Stylus Capacitiva Recar[egável Compatível com o Tablet.
Referência: Tablet Samsu4g Tab A9.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.
me lidade

de atualização; Processador} Exynos 1380, Velocidade do processador
2.4GHz ou superior; CapacIdade da bateia: 8.000mAh, Tipo: íon-lítio;
Tamanho da Tela: 10.9”; «esolução da tela máxima: 1920px x 1080
px; Sensores: Giroscópio, Açelerômetro, Sensor de luz ambiente,
Sensor-G, Sensor hall; Conbctividade: Bluetooth, Wi-FI (2.4(3 e 5G);
Armazenamento interno: lk8GB; Memória RAM: 8GB; Conexões:
USB Type-C 2.0. Incluso: 01 Capa Protetora, 01 Caneta S Pen, 01

Carregador rápido, 01 cab 6 de Dados. Referência: Tablet Samsung
Galaxy Tab SID FE.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.
TAa
operacional: Android 13; P[oçessador: Octa-Core l.8GHZ; Memória
interna: 64 GB expansível até 128 GB por cartão microSD -não
incluído-; Memória RAM: ÔGB -4GB interno + 2GB memória virtual
-; Bateria: 4.000 mAh de lítio; Resolução câmera: traseira 5MP,
frontal 2MP; Conexões: wi]fi, bluetooth e USB tipo C; Incluso: 1 Case

protetora, 1 Fone de ouvidb, 1 Cabo USB tipo C, 1 Guia rápido e 1

Carregador; Cor: Preto ou Çinza. Referência: Tablet Multi M8 64GB
6GB. Garantia mínimo: 01 hno. Marca e Modelo. Equipamento Novo;

Und. }td.

/b\

03 und F)Z
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04 und 2

Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo
LEITo
Automatizado de Identifi+ação por Impressão Digital); Auto-On:
Ativação automática no hbrdware; Faz a captura de 2 impressões
digitais; Captura Rolada e Pousada; Certificados: do Padrão
Iternacional (FBI Appendi# F), FCC, UL, KCC, WHQL e CE; Com
excelente habilidade na cap[uda (Dureza de Prisma 7 Moh); Confiança
do sensor Óptico para reconhecer uma impressão digital molhada;
Captura dados da impressã d digital & exibição da imagem em Tempo-

pr
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Item Descrição Und. ltd.

e mM
Velocidade; Resolução: 500 DPI; Tamanho da Imagem: 952x952
pixels (Pousada) e 800750 pixels (Rolada); Taxa de Quadros: 17 fps;
Voltagem: 5v (via USB}; Compatível com Sistema Operacional:
Windows 7, Windows 8, Windows 10 , Windows 11, Linux Kerel 2.6
ou superior; Acompanha dabo removível de 1,8 metros com conexão
externa. Live Scanner Nitben eNBioScan-D Plus.
Garantia mínima: 01 ano.

Marca e Modelo
Equipamento Novo.
OBS: Conforme declaraépo anexada ao processo, este item deverá
corresponder à marca e ab modelo especificados.
p mONAL COLORIDA A JATO DE
TINTA: Tecnologia: Jato be Tinta; Conectividade: Wi-FI Direct, Wi-
Fi, Rede Ethernet, USB 2.0; Sistemas Operacionais Compatíveis:
Windows 7 , Windows 8 l Windows 10, Windows 11; Alimentação:
Bivolt (110/220V); Velbcidade Max de Impressão: 33 ppm
monocromático / 20 póm colorido; Impressão Colorida: sim;
Impressão Frente e Versd: Sim; Capacidade Máxima de impressão
mensal (pags/mês): 10000; Capacidade Recomendada mensal
(pags/mês): 1000; Resolu€ão Máxima de Impressão: 4800x1200dpi;
Impressão via smartphoneb e tablets: Sim; Impressão Direta via USB
ou Cartão SD: Sim; Rendimento do Cartucho Inicial (em páginas):
6000; Tamanho de Papel: 144 210 x 297 mm, A5 148 x 210 mm , A6
105 x 148 mm, B5 182 x257 mm, Carta 215 x 279 mm, Envelope,
Executivo 184 x 266 mm, Ofício 216 x 356 mm, 105mm; Capacidade
Bandeja de Entrada: 150 folhas; Capacidade Bandeja de Saída: 30
folhas; Capacidade Alimehtador Automático: 10 folhas; Capacidade
Bandeja Multiuso: Não; Ampliação e Redução: Não; Tamanho
Máximo para Digitalizaçdo: A4 (21x29,7cm); Tamanho do Vidro de
Documentos: 21,6 x 29,7 cm; Itens Inclusos: Cabo de Alimentação ,

Cabo USB, Cartucho Am4relo , Cartucho Ciano , Cartucho Magenta ,
Cartucho Preto , Cd Instalbção c/ Manual. Referência: Epson L6270
EcoTarrk.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo .

PRÕJETrmc
Resolução nativa: Full HQ 1080p nativa (1920 x 1080) – proporção
16:9; Brilho (cores / br4nco): 4.100 lúmens (colorido e branco);
Contraste: até 16.000:1; ®eprodução de cores: até 16,7 milhões de

,Tq\
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Item Descri Und. bd
+ 3) De adar
m); Tamanho de imagem ideal: até 300”; Distância de projeção para
imagem de 60”: -1,73 m ] 2,80 m; Correção de imagem (Keystone):
ü30'’ vertical e horizontal; Quick Corner: sim – ajuste fino dos cantos
da imagem; Conexões: HQMI: 2 x HDMI (compatível com HDCP),
USB Tipo A: 1 (modo Wireless / alimentação), USB Tipo B: 1

(atualização de firmware), Saída de áudio: Mini-jack estéreo (para
som externo), Vídeo analógico: VGA ( entrada clássica),
Conectividade sem fio in[egrada: Wi-FI 6 / Wi-FI 6E, AirPlay®
(compatível para iPhone/iPad/Mac), Miracast, Permite projeção e

compartilhamento sem fio de conteúdo de múltiplos dispositivos ao
mesmo tempo; Áudio e Rbído: Alto-falante integrado: Mono 16 W,
Nível de ruído: -28 dB (mbdo Eco) / -37 dB (modo normal); Lente /
Projeção: Zoom óptico: 1,0 x – 1,62 x (manual), Foco: manual,
Distância focal: 18,2 mm – 29,1 mm, Throw Ratio / Relação de
alcance: 1,30 – 2,09; Vi#a Útil e Energia: Fonte de iluminação:
lâmpada UHE 230 W, Vid4 útil da lâmpada: -6.000 h (modo normal)
até -12.000 h (modo Edo), Consumo de energia: -332–349 W
(normal) / -231–241 W (Eco), Tensão de alimentação: 100–240 V
AC, 50/60 Hz; Modos de p[ojeção: frontal, traseira ou teto (instalação
invertida possível); Compajível com videoconferência (Zoom, Teams,
etc.) via wireless; Display até 300” em ambientes com luz ambiente;
Fácil alinhamento e correÉão automática de distorção. Acompanha
controle para liga/desliga e ajustes. Referência: Projetor Epson
PoerLite FH54+ 3L(ID.
Garantia mínima: 01 ano
Marca e Modelo
Equjpamento Novo .

TELA RmmIE .
POLEGADAS: Funcion4lidade: Tela de Porjeção; Tipo de Tela:
Elétrica: Formato Vídeo: 4:3; Polegadas: 300; Material Película
Matte-White 1.0 com acabamento em pintura eletrostática e borda
para melhor enquadramen+o de imagem. Botoeira para acionamento
elétrico; Motor tubular sildncioso e cas em aço carbono; Tamanho da

Tela aberta (LxAxC): 628q476x27cm; Tamanhã da área visual (LxA):
608x456cm; Tamanho do Case (LxAxC): 642x22x27cm; Cor Branco
com acabamento preto: Itebs insclusos: controle remoto. Referência:
Sumay TEVS300. Garantib mínima: 01 ano.
Marca e Modelo

Equipamento Novo .

No valor da proposta deverão estar inclusas despesas com

./-R\
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Item Descri Und. bd
i a.

estrutura para fixação e + alimentação de energia para a tela fica
de responsabilidade do Município.
BATERIAT\im®AK: Quantidade de células: 6; Tensão
total da bateria: 12 V; Cadacidade: 7,0 Ah @ 20h até 1,75 V (tensão
final) por célula a 25 '>CI Corrente máxima de descarga: 70 A (5
segundos); Resistência inderna: Aproximadamente 30 m?; Faixa de
temperatura de operação: Descarga: -20 '>C - 60 '’C / Carga: 0 '’C -
50 c’C / Armazenamento: -20 '’C - 60 '>C; Temperatura normal de
operação: 25 '’C & 5 '’C; Tbnsão de recarga em flutuação: 13,6 a 13,8
Vdc; Corrente máxima de deçarga recomendada: 2, 1 A; Serviço cíclico
e equalização: 14,4 a 15 Vdc; A taxa de autodescarga é menor que 3%
ao mês a 25 '’C. Terminal: Faston macho Fl ? 4,75 mm. Referência:
Bateria Selada Intelbras XB1270. Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.
PE c '

suporta transferência de dbdos em alta velocidade pelo padrão USB
3.0; Conector padrão USBbA; Modo plug and play.
Marca e Modelo

Equjpamento Novo.
PEc rna;
suporta transferência de dbdos em alta velocidade pelo padrão USB
3.0; Conector padrão USBbA; Modo plug and play.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.
RELO
CARACTERÍSTICAS: R4gistrador eletrônico de ponto desenvolvido
para atender as especificaéões da portaria n'’ 671/2021 do Ministério
do Trabalho e Emprego {MTE) ou outra que venha a substituí-la;
Equipamento dotado das s+guintes tecnologias de identificação : RFiD
proximidade, SmartCardCbntactless , leitor de código de barras ou por
digitação de senha; Sem Irbpressora; Marcação de ponto segura contra
fraudes e sem restrições; Permite o cadastro das informações do
empregador, local de trab4lho e funcionários; Web Server interno que
permite a extração eletrôniba e impressa do registro fiel das marcações
realizadas pelo empregadd, bem como a importação e exportação de
dados; Capacidade de ger+nciamento de até 15.000 colaboradores na
memória; Armazena na rdemória os eventos de: marcação de ponto
por PIS (com opção de g[avar a referência da marcação de ponto),
cadastro de empregador, cãdastro de funcionário e alteração de data e

A
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Item Descrição
a namento de registros em memória:
9.000.000; Transfere mai 4 de 3.000 registros/segundo; Equipamento
dotado de proteções eletrJÔnicas e lacre contra abertura; Todos os
dados são gravados em m#mória não volátil; Permite a identificação
tanto dos empregados qu4nto do empregador; Fixação em parede e
fácil instalação em qualqber ambiente; Porta USB, com detecção
automática do pendrive, para coleta do arquivo de registros,
importação e exportação d+e dados que permite a configuração rápida
do equipamento, ajus[ando informações do empregador,
colaboradores e digitais; N4enu de fácil navegação e em 2 modos de
operação: ícones e lista, i4tercambiável; Menu Gestor que permite o
cadastro no local de empreéador e usuários; Recurso de cadastro local,
que permite cadastrar bsuários usando cartões e referências
biométricas não cadastrad4s no equipamento; Sistema de identificação
de status e eventos no equipamento: pelo aplicativo embarcado ou
software gerenciador 4 possível consultar o empregador,
colaboradores e digitais cadastradas, quantidade de eventos na
memória, situação da me+rória, situação do sistema de bloqueio do
equipamento; Sistema de relógio em tempo real com bateria de
backup, com ajuste da dat4 e hora e configuração do horário de verão;
Acesso ao menu se faz p$r senha de segurança; Permite configurar
uma mensagem de até 40 4aracteres para ser mostrada em 2 linhas na
parte inferior do displayl Sistema de cadastro de empregador e
colaborador no local por rdeio de autenticação via senha e informação
dos dados numéricos; Tr+tamento automático das informações de

colaboradores na memofia (modo inteligente). OPRECIONAL:
Armazenamento dos dados em memória flash, com sistema de

gerenciamento interno g4rantindo a integridade das informações;
Dados do empregador: graka na memória a Razão Social, CNPJ/CPF,
CEI e endereço do local d4 trabalho; Lista de funcionários: é possível
gerenciar uma lista de até 15.000 funcionários, contendo matrículas,
PIS e nome; Possuir adlicativo de configuração embutido, não
necessita de instalação 4 oferece suporte a qualquer plataforma
(Windows e Linux) que bossua apenas um navegador de internet;
Tipos de comunicação: fCP-IP 10/100 MBits e RS232 nativos,
comunicação via WI-FI(1}, GPRS(1), 3G(1) e RS 485(1) via módulo
externo ligado a porta RSã32; Opções de velocidade de comunicação
em RS 232: 115.200 bds e 9.600 bps (2 velocidades distintas);
Trabalha com os dados cÓntidos em memória do equipamento para
autenticação do ponto, ndo depende de software externo e não faz
autenticação automática; Teclado: 18 teclas sendo 10 em padrão

Und. Wd
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Item Descrição
e funçãmm) ml
o padrão da NBR 9050; Udiliza display gráfico de cristal líquido de
128 x 64 colunas (aprox. 3l’) com backlight (iluminação do display)
ou ainda display Touchscredn colorido opcional (aprox. 3”) ; Modo da
verificação das digitais: trabalha em dois modos 1 :N e 1:1, no 1 :N é
feita uma comparação da djgital com toda a memória (acionado por
uma tecla ou Auto On) e 1: 1 a comparação é feita com uma digital em
específico obtida com a pré+ia informação da matrícula (fornecida via
teclado ou crachá); Leitor biométrico com sensor ótico, resistente a
riscos e desgaste, de 500 ÕPI e capacidade de armazenamento de

1.000 digitais, 9500, e 19.000. Ainda conta com tecnologia antifraude
que impede a utilização de digitais falsas de silicone e gelatina; Leitor
biométrico com sensor ótico e tecnologia antifraude, que faz a

detecção de dedo vivo, pe Emitindo identificar tentativas de fraude
como a utilização de digit4s falsas de silicone e gelatina; Leitor de
cartões Mifare: suporte a c4rtões Smart Card Contactless 13 MHz de
1 Kbytes e outros; Leitor d# códigos de barras: suporte aos padrões 2
de 5 intercalado e não int#rcalado , padrão 3 de 9 e também nos

padrões 128; Relógio em te+npo real com gerenciamento da passagem
da hora, minuto, segundo, dia, mês e ano. Possui uma bateria de lítio
com capacidade de mante+ o relógio por mais de um ano com o
equipamento desligado; F 4nte opcional com sistema de corte da
energia do No-break qudndo a tensão da bateria atingir nível
insuficiente para operação; Monitor interno do circuito: possui um
sistema de gestão intedno (Watchdog) para supervisão do
funcionamento do equipaMento e dos níveis de tensão; Coleta de

dados: os registros podem sbr coletados via aplicativo embarcado em
um navegador de internet ob via USB no próprio equipamento ou via
software gerenciador; Perrdite habilitar/desabilitar autoon e tornar a
apresentação de digital obrjgatória; Web Server permite exportar os
eventos de ponto e impodar e exportar os dados de empregador,
colaboradores, configuraçõês, biometrias e log de sistema; Permite
cadastrar digital de usuário Hiretamente do web Server; Menu técnico
para diagnóstico de interfacbs e restauração de login e senha; Permite
desativar o teclado, a confir[nação dessa operação ira salvar no log de
operações para identincaçã$ a ação realizada; Possui recurso de aviso
sonoro via aplicação web e+nbarcada para identificar o equipamento;
Permite acessar a aplicaçã4 web embarcada através de um nome de
identificação na rede; Posbui sistema de modo de trabalho como
servidor ou modo cliente; Permite fixar o acesso do equipamento
apenas a um computador er4 específico; ELÉTRIÇ A: Fonte chaveada:

Und. Wd
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Item Descrição

a ação: 14,5 V;
Consumo médio de correbte: 500 Ma. Referência: Relógio Ponto
Henry – Primme SF s/ imbressão
Garantia mínima: 01 ano
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.
CELULAIr
Tecnocogia de processo dd fabricação de 4nm, octa-core até 2,6GHz,
GPU: MALI-g615; Arm4zenamento interno: 512GB (UFS 2.2);
Memória RAM: 8GB (LPDDR4X); Tela AMOLED, Resolução: 1,5K
(2772 x 1280); Taxa de at+alização: até 120Hz, Taxa de amostragem
de toque: até 480Hz, Ta+a de amostragem de toque instantânea:
2560Hz, Pico de brilho at4 3200 nits, Proteção Corning Gorilla Glas
Vistus 2 (Proteção de tela jremium projetada para suportar quedas em
superfícies dures e ásper4s), HDR10+ e Dolby Vision; Câmeras:
Traseira principal: 200 MP com OIS, Lente secundária (ultrawide):
8MP, Câmera Frontal: 20 MP; Bateria / Carregamento: Capacidade:
6580mAh, Supote a carreéamento rápido 45W; Recursos: Sensor de
impressão digital sob a telbc Acelerômetro, giroscópio, primixidade,
bússola eletrônica, Alto-f4lantes estéreo com Dolby Atmos; Áudio:
Alto-falantes duplos com aprimoramento de volume; Resistência;
Certificação IP66 e IP68 contra respingos, água e poeira; Sistema
Operacional: Android 15 dom interface HyperOS 2. Incluso:Capinha,
Pelicula, Cabo de Dados,Fonte de carregamento 45W. Cor: Preto.
Referência: Celular Xiao 4ti Redmi Note 15 Pro SG 8GB+512GB.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo .

telila
solução 1080x2340 (FHDk), Tecnologia Super AMOLED, Taxa de
Atualização Maxíma: 90Hk; Câmera Traseira: Resolução de 50MP +
5MP + 2 MP, Abertura: 11.8 – F2.2 – F2.4, Foco automático, Com
estabilizador de Imagem, Zoom Digital até 10x; Câmera Frontal:
Resolução de 13MP, A6ertura F2.0; Resolução de Gravação de

Vídeos: FHD (1920x1080b 30fps; Armazenamento interno: 256GB;
Memória RAM: 8gb; Con#çtirivade: Rede 5G Sub-6, 4g lte, 3g E 2g,
Dual SIM, Wi-fi: 802.11 a/b/g/n/ac(2,4 GHz + 5 GHz), Bluetooth:
v5.3, USB: USB-C versãb 2.0, GPS, GLONASS, BeiDou, Galileo,
QZSS; Bateria: 5.000 mAh com recurso de suporte a carregamento
rápido, Tipo: LiPo; Alto-f#lante integrado (mono), Formatos comuns
de áudio e vídeo suportados, Reproduz vídeos UHD/4K até 30 fps;

Und. }td.
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Item Descrição
r BIela: =
durabilidade (ex: Gorilla CRass); Senso de impressão digital na lareral
ou tela; Reconhecimento facial; Sistema Operacional: Android 15.
Cor: Preto ou Cinza. InclÚso: Capinha, Película, Cabo de Dados e
Fonte com carregamento rápido. Referência: Celular Samsung
Galaxy A17 SG.
Garantia mínima: 01 ano.

Marca e Modelo
EquiDarnento Novo .

AMx 60

metros usando Cat 6; Extedsão até 20 metros usando Cat 5e.; Extensão
até 10 metros usando cabo HDMI: 5 metros na entrada e 5 metros na

saída; Suporte hdmi 1.3 e }.4; Suporte até 1080p resolução de vídeo;
Suporte 165 hz/1,65 gbps/frame taxa (total taxa de quadros 4.95gbps)
largura de banda; Suporta8 bits por frame (moldura 24 total) dark;
Áudio apoio descompact hdo com duas taxas de quadros: lpcm;
Entrada sinal de vídeo: 0l5-1,0 volts pp, 0,1. 0 volts PP; Saída de
vídeo: HDMI 1 .3b; Resolução HDMI:
24/50/60fs/1080p/10801/7+0p/576p/576i/ 480p/480i; Distância de
transmissão: Cat 6 1080p 60 metros; Vídeo amplificador banda 5:

l.65gbps/165 hz; Faixa dê frequência vertical 6: 50/60 hz; Incluir:
Extensor TX – 1, ExtensorRX – 1, Fonte – 2. Referência: Oivida Cat-

Garantia mínimo: 6 meses
Marca e Modelo.
EquiDamento Novo.

CA(mz
detalhes que 1080p; Dubl view:2 fluxos de vídeo simultâneos;
Funciona com proporção de cinema 21 :9; Transmissão de 4 canais de

áudio simultâneos; Som i+nersivo com até 32 canais de áudio; Som
perfeito: frequência de áuÜio até 1536Khz; Comprimento: 2 metros.
Garantia mínimo: 06 meseb. Marca e Modelo; Equipamento Novo; ok
OMADAS: Potência máxima 127V =
1270W / 220V = 2200W; Gabinete em plástico injetado em ABS
antichamas; Tomadas tripÓlar 2P+T de IOA NBR 14.136; Fusível de

proteção 12 A + Reserva.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
EquiDamento Novo.
TER
E CEGOS: Teclado parab mputador com luzes, letras grandes com

5e/6
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Item Descrição Und. ltd.
c m baixa
para computador e notebook, compatível com Windows 10 e

Windows 11, Idioma PortUguês Brasil ABNT2.
Marca e Modelo
Equipamento Novo.

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( X ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens co+luns, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidob pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é çbnsiderado continuado, uma vez que não se presta a manutenção

da atividade administrativa, não d+correndo de necessidades permanentes ou prolongadas.

/'’n-\

5. LEVANTAMENTO DE MEkCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

O( )esml
e IMc
Tr icipal.

/Hq\ Análise com

.eq uisito
larativa de soluçõe:

SoluÇão

SoluÇão 1

Sim

X

X

o

Solução encontra-se
futro órgão ou
.dministração Pública?

impla
entid

tada
lde

SoluÇão 2 X

Solução atenderá as expec&th,as da SoluÇão 1

'dministração? Solução 2 X

Solução trará economia para aI SoluÇão 1

'dmi”i't”çã'? l s,l„çã, 2

X

X

X

X

Solução possui respaldo 1lgal paral SoluÇão 1

realização? SoluÇão 2
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Dentre as soluções identificadas, v4rinca-se que a realização de Pregão Eletrônico para a aquisição
dos materiais de informática necbssários (Solução 1) revela-se plenamente viável e a mais
adequada para o atendimento da demanda da Administração Pública Municipal. Isso porque tal
modalidade de contratação possibil[ta a ampla competitividade entre os fornecedores, assegurando
a seleção da proposta mais vantajosa, em conformidade com os princípios da economicidade,
eficiência e interesse público, alér4 de conferir maior transparência e celeridade ao procedimento
licitatório. Ademais, considerandO que os bens pretendidos se enquadram como comuns, com
especificações usuais de mercadd, o pregão eletrônico se mostra como o instrumento mais
apropriado para a efetivação da co4tratação.
Por sua vez, a alternativa consis+ente na manutenção corretiva dos materiais de informática
pertencentes ao patrimônio municibal (Solução 2) mostra-se inviável sob o ponto de vista técnico
e operacional. Constatou-se que, em diversos setores da Administração, o quantitativo de
equipamentos disponíveis é insuficjente para suprir a demanda existente, não sendo a manutenção
capaz de suprir tal deficiência. Alé+n disso, parte significativa dos bens apresenta elevado grau de
desgaste, obsolescência tecnológjca ou mesmo inviabilidade de reparo, circunstâncias que
comprometem sua funcionalidade 4 eficiência.
Ressalte-se, ainda, que a simpleg manutenção dos equipamentos não atende ao objetivo de

modernização e melhoria das condições de trabalho dos servidores, tampouco contribui para a
qualificação do atendimento presta@o à população. Nesse contexto, a aquisição de novos materiais
se impõe como medida necessári4 e adequada, permitindo a renovação do parque tecnológico
municipal, com reflexos diretos r® continuidade, qualidade e eficiência dos serviços públicos
ofertados.

6. ESTIMATIVA DO VALOR dA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálc+lo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se aAdminis+ação optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 db Lei 14.133, de 2021).

#o\

Estimativa do valor da contratação

em
um reais e noventa e sete centavos];
Parâmetros utilizados: para c atua(las
pesquisas de preços junto aos fornebedores, bem como através de consultas em sites eletrônicos.
A escolha dos fornecedores consult idos para fins de realização da pesquisa de preços deu-se com
base em critérios técnicos e objetlvos, em observância ao disposto no Decreto Municipal n'’
36/2023. Foram selecionadas emprbsas que atuam no ramo pertinente ao objeto da contratação,
devidamente especializadas no fordecimento de equipamentos e materiais de informática, e que

possuem capacidade de atendiment$ às demandas da Administração Pública.
A definição dos fornecedores levou em consideração, ainda, a experiência prévia no fornecimento
de itens similares, seja para o próprjo Município de Mercedes/PR ou para outros entes públicos e

,rivados, bem como a reputação nO mercado, a regularidade fiscal e cadastral e a aptidão para
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maioTjãiIiii;b;Rr memMieTãã=
Ademais, a escolha pautou-se na necessidade de obtenção de propostas idôneas e atualizadas,
capazes de subsidiar a Administra 4ão na formação de um preço de referência condizente com os

valores de mercado, garantindo a qantajosidade da contratação. Ressalte-se que as solicitações de
cotação foram formalmente encamjnhadas, assegurando-se a transparência do procedimento, e que
os orçamentos obtidos observam oprazo máximo de 6 (seis) meses de antecedência em relação à
data prevista para a divulgação do bdital, conforme exigido pela norma municipal.
o orçamentos, realizou-se a média dos valores cotados.

in\
POLÍTICA PÚBUCA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES„
e a contratação e em consulta ;ealizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, T$balho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
larticipação exclusiva de microer]npresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,

da Lei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitebta mil reais)
Nos termos da Lei Complementad Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constant 4 de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e enhpresas de pequeno porte localizadas na regjão de Mercedes,

atestanc uisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido corÉo referência.
A realização da presente contr4ação no âmbito da política pública municipal denominada
“Compra Mercedes” revela-se rdedida adequada e estratégica, na medida em que çoncilia o
atendimento eficiente das nec+ssidades da Administração Pública com o fomento ao
desenvolvimento econômico loc41. Referida política pública tem por finalidade incentivar a
participação de fornecedores sedjados no Município e na região, promovendo a circulação de
recursos financeiros no comércid local e fortalecendo a economia municipal, sem afastar, em
qualquer hipótese, a observânci4 dos princípios da legalidade, isonomia, competitividade e

vantajosidade
No caso concreto, a aquisição de 4quipamentos permanentes e materiais de informática apresenta
características que favorecem a p4rticipação de empresas locais e regionais, tendo em vista tratar-
se de bens comuns, amplamen+e disponíveis no mercado e comercializados por diversos
fornecedores, inclusive no âmbitÜ do próprio Município e entorno. Dessa forma, a adoção da
política “Compra Mercedes” co4tribui para ampliar as oportunidades de participação desses
agentes econômicos, estimulandoa geração de emprego e renda, bem como o fortalecimento do
setor empresarial local.
Ademais, a priorização de forNecedores locais ou regionais pode proporcionar benefícios
operacionais relevantes à Adminjstração, tais como maior agilidade na entrega dos produtos,
facilidade na comunicação e supdrte, além de eventual redução de custos logísticos. Tais fatores
impactam positivamente na eficiÊncia da execução contratual e na continuidade dos serviços
públicos, especialmente no que de refere a eventuais necessidades de substituição de itens ou
acionamento de garantias.

Importa ressaltar que a aplicação Na política pública em questão não implica restrição indevida à

/=\
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competitividade do certame, uma fvez que serão integralmente respeitadas as normas gerais de

licitação e contratação pública, asgegurando-se ampla participação de interessados e a seleção da
proposta mais vantajosa para a Addninistração. Trata-se, portanto, de diretriz que orienta a atuação
administrativa no sentido de pdomover o desenvolvimento local de forma sustentável e
responsável, em consonância com b interesse público.
Dessa forma, a realização da contr4tação no âmbito da política “Compra Mercedes” mostra-se não

apenas juridicamente possível, mRs também social e economicamente desejável, ao alinhar a
eficiência da gestão pública com olfortalecimento da economia local, gerando benefícios diretos e
indiretos para a coletividade.in\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃb COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da s4lução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnical quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Após a conclusão do estudo comÓarativo das soluções, verificou-se a existência de apenas uma
opção viável, qual seja, a realiza}ão de Pregão Eletrônico para aquisição pretendida. Referida
medida objetiva otimizar a aloc4ção dos recursos públicos, garantindo a economicidade e a
obtenção de itens que atendam ao Hescritivo.
Os bens a serem adquiridos enquaÜram-se como comuns, com especificações usuais de mercado,
e deverão atender a requisitos r$ínimos de qualidade, desempenho e durabilidade, conforme
detalhamento a ser estabelecido nd Termo de Referência.

A contratação abrange o forneciÚento de equipamentos novos, de primeiro uso, devidamente
acondicionados e acompanhados de todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento,
bem como manuais de operação, quando aplicável. Os produtos deverão observar padrões de
qualidade compatíveis com as nebessidades institucionais, sendo admitida, quando indicada, a
utilização de marcas como referê4cia, sem prejuízo da aceitação de itens equivalentes, similares
ou de qualidade superior.

/+\

8. JUSTIFICATIVA PARA PAkCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas p4ra o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § 10 do art. 18 da lei n'’ 14[133, de 2021).
Na presente aquisição, verificou-be que a adjudicação do objeto em itens, em observância ao
princípio do parcelamento previst 4 no art. 47, inciso II da Lei n'’ 14.133/21, é tecnicamente viável
e economicamente vantajosa, nal medida que proporciona redução de custos e ampliação da
competição. Além disso, constat}ou-se que os materiais cuja aquisição se pretende possuem

natureza diversa e não dependemuns dos outros para o seu pleno funcionamento. Diante disso,
será adotado o referido critério de Dulgamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS R+’SULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursbs humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
IQ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 4021).
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A presente contratação tem c4mo objetivo alcançar resultados concretos em termos de

economicidade e de melhor ap+oveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis no âmbito da Admini#tração Pública Municipal de Mercedes/PR. A adoção do Pregão
Eletrônico como instrumento de seleção da proposta mais vantajosa possibilita a ampliação da
competitividade, contribuindo pjra a obtenção de preços mais adequados aos praticados no
mercado, com consequente otimi+ação dos recursos financeiros públicos.
Sob a perspectiva da economicidabe, a aquisição de equipamentos novos e materiais de informática
adequados às necessidades institubionais reduz custos indiretos associados à manutenção corretiva
frequente de equipamentos obsojetos, à interrupção de atividades administrativas e à perda de
produtividade. A substituição de gens depreciados ou tecnologicamente ultrapassados tende a gerar
maior durabilidade e eficiência +peracional, evitando gastos recorrentes e não planejados com
reparos, peças de reposição e sup$rte técnico emergencial.
No que se refere ao melhor 4)roveitamento dos recursos humanos, a disponibilização de
equipamentos modernos e em pl4no funcionamento proporciona melhores condições de trabalho
aos servidores públicos, aumentaÜdo a produtividade, reduzindo o tempo de execução de tarefas e
minimizando falhas operacionajs. Tal cenário contribui para a melhoria do desempenho
institucional e para a prestação dd serviços públicos com maior qualidade e agilidade à população.
Quanto aos recursos materiais, a padronização dos equipamentos e insumos de informática
favorece a gestão e o controle pa+rimonial, além de facilitar a manutenção preventiva e o suporte
técnico, quando necessário. Isqo permite maior racionalização no uso dos bens, evitando
desperdícios e promovendo maio[ eficiência na sua utilização ao longo do tempo.
Por fim, no aspecto financeiro, a contratação planejada e fundamentada em estudo técnico
adequado assegura a alocação efibiente dos recursos orçamentários, alinhando a aquisição às reais
necessidades da Administração e evitando compras desnecessárias ou inadequadas. Dessa forma,
a solução proposta contribui par 4 a sustentabilidade da gestão pública, promovendo o equilíbrio

entre qualidade do gasto e atendihento ao interesse público.

in\\

/+b\

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAb AO CONTRATO
Fundamentação: Providências aI serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capa4itação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § l'’ do ab. 18 da lei n') 14.133, de 2021).
Não foram identificadas providê+cias prévias necessárias ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRÉLATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações 4orrelatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § I' do art. 18 da
lei nc) 14.133, de 2021).
Não há.

12, IMPACTOS AMBIENTAI
Fundamentação: Descrição de Óossíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo conbumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

para desfazimento e reciclagem #e bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § I' do art. 18
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da lei n'’ 14.133, de 2021).
A aquisição e o uso de materiaiq e equipamentos de informática envolvem diversos impactos
ambientais em diferentes etapas do biçlo de vida dos produtos, desde a produção até o descarte final.
Pode-se mencionar, como principhis impactos, a geração de resíduos eletrônicos em razão do

descarte dos equipamentos de forrÓa inadequada, danos ocasionados no processo de produção dos

eletrônicos, além da utilização excqssiva de embalagens no processo de entrega.
Diante disso, a fim de mitiga-los, d4verão ser observados os seguintes requisitos de sustentabilidade:
- Devem ser observados os requibitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos
sustentáveis ou de menor impacto bmbiental em relação aos seus similares;
- Os materiais devam ser, preferen#ialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,

com o menor volume possível, qbe utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o 4rmazenamento.

#o\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTtMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do hrt. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistejna de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços cdnstam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

0 Deverá ser adotado o sistema àe registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o s+stema de registro de preços conforme justificativa.

Justificativa: não obstante a aqbisição dos bens ocorrerá de forma fracionada, conforme a
necessidade da Administração, op jou-se pela não adoção do Sistema de Registro de Preços, tendo
em vista as características específibas da presente contratação. Isso porque, os quantitativos foram
previamente estimados com base e[n levantamento detalhado das demandas dos diversos setores da
Administração Municipal, conferibdo previsibilidade suficiente para a definição do objeto e do
volume a ser adquirido.
Ademais, verifica-se que os itens bretendidos não se enquadram, em sua totalidade, nas hipóteses
que recomendam a utilização do qistema de Registro de Preços, especialmente no que se refere à
necessidade de contratações frequdntes, imprevisíveis ou de difícil mensuração ao longo do tempo.
No caso concreto, embora a entreba possa ocorrer de forma parcelada, a demanda é conhecida e
delimitada, não havendo variações significativas que justifiquem a adoção de um sistema voltado à

futura e eventual contratação.

/'-\

14. POSICIONAMENTO SOBREE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamen+o conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a quq se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo: Di4nte das análises empreendidas no presente Estudo Técnico
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Preliminar, conclui-se qu, a ,ontd,t,çã, pr,t,„did, m„t„-„ ad,q„,d,, „„„,á,i, , pI,„,mente
alinhada ao atendimento das dem4ndas da Administração Geral do Município de Mercedes/PR. A
solução proposta, consistente n# aquisição de equipamentos permanentes de informática e

materiais de expediente correlatoq, revela-se a alternativa mais eficiente e vantajosa, considerando
os aspectos técnicos, operacionaig e econômicos envolvidos.
Restou demonstrado que as al+ernativas analisadas não atendem de forma satisfatória às

necessidades institucionais, esp4cialmente no que se refere à manutenção de equipamentos
obsoletos, a qual se mostrou insufIciente e, em muitos casos, inviável. Por outro lado, a aquisição
de novos bens permitirá a mod#rnização da infraestrutura administrativa, promovendo maior
eficiência no desempenho das aÚvidades, melhoria das condições de trabalho dos servidores e
qualificação do atendimento pres jado à população.
A modelagem da contratação, porfmeio de Pregão Eletrônico, mostra-se compatível com a natureza
dos bens a serem adquiridos, as4egurando ampla competitividade, transparência e a seleção da
proposta mais vantajosa, em çonfbrmidade com os princípios estabelecidos na Lei no 14. 133/2021.
Ademais, as definições relativas hs especificações técnicas, à assistência técnica, às garantias e à
forma de execução contratual encbntram-se adequadamente estruturadas, de modo a mitigar riscos
e assegurar a boa execução do objeto.
Assim, sob a ótica do interesse p+blico, da legalidade, da eficiência e da economicidade, conclui-
se pela viabilidade e adequação da contratação.

/--\,

Classificação: Por fim, consider4ndo as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração

entendem que o ETP e o orçam#nto estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 14.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Mercedes/PR, 17 de março de 2426.

,pn'\

Edson Knau!
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AQMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ANEXO III
DOCUMENTOI DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de +lanejamento, Administração e Finanças.

Responsável pela Elaboração doDocumento: Camila Andressa Beyer

E-mail: compras@mercedes.pr.g4v.br Telefone: (45) 3256-8008
pO\

1. Objeto (o que - descrição sucijta):
Aquisição de equiparnentos perManentes e materiais de expediente de informática, a fim de

atender as necessidades da Adminjstração Geral do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é jecessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente aquisição justifica-se t€ndo em vista que os materiais a serem licitados são essenciais

para garantir o adequado funcion4mento das instituições vinculadas à Administração Municipal,
bem como para a continuidade da# atividades desenvolvidas pelas Secretarias junto à população.
A crescente demanda por moderNização e adequação dos recursos tecnológicos nas repartições

públicas municipais tem evidenqiado a necessidade de aquisição de novos equipamentos de

informática. A atual infraestru+ura tecnológica, composta por computadores, notebooks,
nobreaks, mouses, teclados e ou+ros periféricos, está desatualizada, com frequentes falhas no
funcionamento, comprometendo 4 eficiência dos serviços prestados.
Diante disso, a aquisição de novbs equipamentos é essencial para garantir a continuidade dos

serviços prestados à populaçãof promover a inclusão digital e modernizar os processos
administrativos. A atualização Hos dispositivos permitirá maior agilidade e eficiência no

atendimento, além de proporci4nar um ambiente de trabalho mais seguro, dado que os

equipamentos mais antigos estão bropensos a falhas.
Além disso, a modernização do 4 equipamentos é necessária para que o município esteja em

conformidade com os requisitos tecnológicos exigidos pela legislação vigente, permitindo a

implementação de sistemas de gêstão pública, educação e saúde mais eficazes. A utilização de

tecnologia de ponta também se ajinha ao desenvolvimento sustentável e à melhoria da qualidade

de vida dos cidadãos, uma vez qqe contribui para a otimização de recursos e maior transparência
nas ações governamentais.

Assim, o processo licitatório emP questão objetiva a aquisição de itens que, além de melhorar a
infraestrutura de espaços públicbs, proporciona maior desempenho e qualidade dos serviços
prestados aos munícipes.

fp •n\\
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3. Tipo de item, de acordo comf os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços+,
unidade de fornecimento, quandidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
1 e Ta lnl m11

C
Computador Desktop Comple+o Educacional e

Aulas Técnicas. Os equipamenbos: Computador,
Teclado, Mouse, Caixa de lsom e Monitor
ofertados na proposta come+çial, devem ser

novos (não será aceito: equiÜamentos usados,
reformados ou +eçondicionados).
Características Mínimas: PkOCESSADOR:
Processador de arquitetura Injet ou AMD com
equivalêneia igual ou superiod. Possuir 6 (seis)
núcleos, 12 (doze) threads cdm clock base de
2.50 GHz e turbo máx. de 4.401 GHz, com 18MB
de cache ou superior. P[oçessador com
performance, mínima, de 19.2}7 (dezenove mil,
duzentos e trinta e sete) ponto 4, no Performance
Test 8 da Passmark® Softwa&. O desempenho
será comprovado por interméHio de resultados
de BenchMark, disÓoníveis em:
httn://www.CDUbenchmark.netycou list.oh
Para efeitosc am utilizados o

processador Intel Core IS- là400 . Caso ocorra
oscilação na pontuação devidof à volatilidade dos
testes na data do certame, serã aceito o modelo
utilizado como referência oujmodelo superior,
desde que, sejam da mesma ob de geração mais
recente, auferidos pelo Pàssmark. Deverá
possuir processador gráôcb integrado. É

obrigatório declarar, na propbsta o modelo do

processador ofertado . ÚLACA MÃE:
Compatível com o Procesqador, 2 Slot dememória 1 DDR4
3200/3000/2933/2666/2400/2[33 MT/s, com
suporte para até 64GB ( cap4cidade de DIMM
única de 32GB), Arquitetur# de memória de
canal duplo, Suporte para móHulos de memória
ECC Un-buffered DIMM II{x8/2Rx8 (operam
em modo não ECC), Suport4 para módulos de
memória não ECC Un-k)uffered DIMM
IRx8/2Rx8/IRx16, Suporte para módulos de
memória Extreme Memory Profile (XMP);
Áudio: alta definição 2/4/5.lf7.1 canais; Rede:

chip Ian realtek® gbe (1 gbpb/100 mbps); slots
de expansão: 1 x slot pci expr4ss x16, suportando
pcie 4.0 e rodando em x16, if x slot pci express
xI, suportando pcie 3.0 e roddndo em xl; Slot de
armazenamento: 1 x conectdr m.2 (soquete 3,

pO\

01 478637 und 14 5.650,00 79.100,00

n\
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(m2a_cpu) / 1 x conector m.2 {soquete 3, chave
m, suporte ssd tipo 2280 bcie 4.0 x4/x2)
(m2p_sb) / 4 conectores sata b gb/s; suporte a

raid 0, raid 1, raid 5 e raid IOlpara dispositivos
de armazenamento satã; USB:1 6 portas usb 3.2
gen 1 (4 portas no painel daseiro, 2 portas
disponíveis através do conect+r usb interno), 6
portas usb 2.0/1.1 (2 portas noÍ painel traseiro, 4
portas disponíveis através dob conectores usb
internos). Para efeitos de deferência, foram
utilizados a Placa Mãe Gighbyte B7óOM H.
MEMÓRIA RAM: No mjnimo 8GB tipo
DDR4 3200MHz, Latência:1 CL16, Tensão:

l.35V, Formato: U-DIMM D4sktop, Voltagem:
l.5V. ARMAZENAMENTO} 1 (um) SSD com

capacidade de no mínimo 50qGB com conexão

do tipo M.2 2280 NVME PCIP 4.0, Velocidade
de Leitura Sequencial: 5.0008W/s, Velocidade
de Gravação Sequencial: }.000MB/s. Para
efeitos de referência, foram Utilizados o SSD
King,t„, NV3 5üOGB M,2 2880 NVME PCIE
4.O . FONTE DE ALIMENTAÇÃO: PFC
Ativo. Potência: 500Watts refil, Bivolt Manual
ou automático, Certificação 80 Plus Bronze,
Tipo: ATX. GABINETE: Dbto de Ar lateral,
Cor predominante preta, Proj4tados, para placas
mãe tipo Micro ATX, ATX, Conexões Frontal:
2 x USB + 1 x USB 3.0 + FÁudio, Limite de

J+nK\

comprimento VGA: 300mm, jimite de altura da
CPU: 145mm, Baias Internas} 1 x 2.5MM / 1 x
3.5mm. MOUSE: Conexão: tIFSB, Tipo: Óptico,
resolução de movimento 100pDPI ou superior,
Cabo l.8m. Cor: Preto. TE(ILADo: Conexão

USB, Teclas de acesso rápid4 multimídia, Cor:
Preto, Luz de acionamento }lum Lock / Caps
Lack / Scroll Lock, ABNT2. {-AIXA DE SOM.
SISTEMA OPERACIONAL: Windows 11

Home 64 bits. MONITORb Vesa: 100x100,

Tamanho do painel: 23.8”, Proporção da tela:
16:9 – Widescreen, Rela&ão de contraste
dinâmico: 20.000.000:1, ReÍação de contraste
estático: 4.000:1, Ângulo He visão: H:178'
V:178c’, Tipo de painel: An+i-reflexivo, HDR:
HDR Mode, Frequência #ativa do painel:
100Hz. Entradas de vídeo: 01 VGA, 01 HDMI,
Resolução Máxima: 1920xl080, Formato da

tela: Plana, Incluso: Cabo de força – cabo HDMI
– certificado de garantia. Ràferência: Monitor
23.8” AOC LED 24B3HM.

13MB: Dr Osw glailBMg
e-mail: licitacao{
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Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equipamento Novo .

/

13 com possibilidade de atualização;
Processador: Octa-Core Qualcodrm Snapdragon
695, 4x 2.2GHz + 4x l.7GHz] Resolução da
Câmera Frontal: 5MP; Resoludão da Câmera

Traseira: 8MP; Resolução da Tala: 1920x1200;
Sensores: Acelerômetro, f Giroscópio,
Geomagnético, Sensor Hall,1 Luz RGB,
Reconhecimento Facial; TamanHo da Tela: 11”;
Taxa de Atualização da Tela: l90hz; Tipo de

Tela: TFT; Capacidade da Bat4ria: 7040mAh;
Armazenamento interno: 64{JB; Memória
RAM: 4GB; Conectividade: Bluetooth, Wi-FI
(2.4G e 5G); Conexões: USB 12.0, Tipo C e

MicroSD até ITB; Classificaçãb: Adulto; Cor:
Grafite. Incluso: 01 Fonte para c4rregamento, 01

Capa anti-impacto, 01 Caneta Stjylus Capacitiva
Recarregável Compatível co[n o Tablet.
Referência: Tablet Samsung Tãb A9.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo

Equipamento Novo .

02 629849 und 8 2.588,91 l 20.711,28

e

15 com possibilidade dd atualização;
Processador: Exynos 1380, [Velocidade do
processador 2.4GHz ou superior[ Capacidade da

bateia: 8.000mAh, Tipo: íon-lítio; Tamanho da

Tela: 10.9”; Resolução da tela rbáxima: 1920px
x 1080 px; Sensores: Giroscópid, Acelerômetro,
Sensor de luz ambiente, Sensor+G, Sensor hall;
Conectividade: Bluetooth, wi-fi (2.4G e 5G);
Armazenamento interno: 12dGB; Memória
RAM: 8GB; Conexões: usd Type-C 2.0.
Incluso: 01 Capa Protetora, 01 qaneta S Pen, 01

Carregador rápido, 01 cabo de Dados.
Referência: Tabtet Samsung Galaxy Tab S10

Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equipamento Novo .

FF.

03 634186 und 2 4.233,oo l 8.466,oo

/

1280x800; Sistema operaciondl: Android 13;
Processador: Octa-Core 1.8(}HZ: Memória
interna: 64 GB expansível até ld8 GB por cartão

04 460337 und 2 929,67 l 1.859,34
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r

4GB interno + 2GB memória Jirtual -; Bateria:
4.000 mAh de lítio; Resolução câmera: traseira
5MP, frontal 2MP; Conexões: ]vi-fi, bluetooth e

USB tipo C; Incluso: 1 Case prdtetora, 1 Fone de

ouvido, 1 Cabo USB tipo C, 11 Guia rápido e 1

Carregador; Cor: Preto ou CiÓza. Referência:
Tablet Multi M8 64GB 6(7R (}arantia mínimo:
01 ano. Marca e Modelo. Equipbmento Novo; pr
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.
LEIo
sistemas AFIS (Sistema Abtomatizado de
Identificação por Impressão Djgital); Auto-On:
Ativação automática no hardw4re; Faz a captura
de 2 impressões digitais; C4ptura Rolada e

Pousada; Certificados: do Padrão Iternaçional
(FBI Appendix F), FCC, UL, KCC, WHQL e

CE; Com excelente habilid4de na captuda
(Dureza de Prisma 7 Moh); Codfiança do sensor
Óptico para reconhecer uma i[npressão digital
molhada; Captura dados da imbressão digital &
exibição da imagem er$ Tempo-Real;
Acompanha driver e programb demonstrativo;
Usb 2.0 Alta Velocidade; Resdlução: 500 DPI;
Tamanho da Imagem: 952x952[pixels (Pousada)

e 800750 pixels (Rolada); Tax4 de Quadros: 17

fps; Voltagem: 5v (via USB); Compatível com
Sistema Operacional: Windowb 7, Windows 8,
Windows 10 , Windows 11, Lilrux Kerel 2.6 ou

superior; Acompanha cabo r4movível de 1,8
Live Scanner

/'-n-

05 611615 und 1 5.749,oo l 5.749,oo

/p-b\

metros com conexão externd.

Nitgen eNBioScan-D Plus.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equipamento Novo .

OBS: Conforme declaraçãb anexada ao

processo, este bem deverá \corresponder à
marca e ao modelo especi$ca«os.

1

COLORIDA A JATO DE TI&TA: Tecnojogja:
Jato de Tinta; Conectividade: @-FI Direct, Wi-
Fi, Rede Ethernet, USB 2.0; Sistemas

Operacionais Compatíveis: Windows 7
Windows 8 , Windows IOl Windows 11;

Alimentação: Bivolt (110/22hV); Velocidade

06 481187 und 5 2.974,67 1 14.873,35
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a

ppm
Impressão

colorido:

Máxima
Frente

Impressão
e Verso:

Colorida: sim;
4im; Capacidade

de impressão meNsal (pags/mês):
10000; Capacidade Recombndada mensal

(pags/mês): 1000; Resoluçãb Máxima de

Impressão: 4800x1200dpi; Impressão via
smartphones e tablets: Sim; Imdressão Direta via
USB ou Cartão SD: Sim; IRendimento do
Cartucho Inicial (em páginas): 6000; Tamanho

/'n-\
de Papel: A4 210 x 297 mm, A$ 148 x 210 mm ,
A6 105 x 148 mm, B5 182 x 2d7 mm, Carta 215

x 279 mm, Envelope, Executiv4
Ofício 216 x 356 mm, 105drm;

Bandeja de Entrada: 150 folhas; Capacidade
Bandeja de Saída: 30 foIHas; Capacidade

184 x 266 mm,
Capacidade

Alimentador Automático: 10 folhas; Capacidade
Bandeja Multiuso: Não; Ampljação e Redução:

Não; Tamanho Máximo para $igitalização: A4
Tamanho do Vidro de(21 x29,7cm);

Documentos: 21,6 x 29,7 emI Itens Inclusos

Cabo de Alimentação , Cabo USB, Cartucho

Amarelo , Cartucho Ciano , Ca[tucho Magenta ,
Cartucho Preto , Cd Instaldção c/ Manual.
Referência: Epson L6270 EcoVank.

Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.
PMe
de 3 chips (R,G e B); Resoluçã Ü nativa: Full HD
1080p nativa (1920 x 1080) ] proporção 16:9;
Brilho (cores / branco): 4.100 júmens (colorido
e branco); Contraste: até 16.odo:1; Reprodução
de cores: até 16,7 milhões de c 4res; Tamanho de

imagem projetada: -3 1 " até 304'’ (-0,8 m a 14,3
m); Tamanho de imagem Ideal: até 300’';
Distância de projeção para Imagem de 60”:
-1,73 m – 2,80 m; Correéão de imagem
(Keystone): ü30' vertical e Horizontal; Quick
Corner: sim – ajuste fino dos c+ntos da imagem;
Conexões: HDMI: 2 x HDMI 1(compatível com
HDCP), USB Tipo A: 1 ( 4lodo wireless /
alimentação), USB Tipo B: l (atualização de
firmware), Saída de áudio: ]$4ini-jack estéreo
(para som externo), Vídeo bnalógico: VGA
(entrada clássica), Conectiqidade sem fio
integrada: Wi-FI 6 / wid 6E, AirPlay®

/b\

07 465699 und 01 9.999,67 l 9.999,67
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c mr r
Permite projeção e compartilha+lento sem fio de
conteúdo de múltiplos disposi+ivos ao mesmo
tempo; Áudio e Ruído: Alto-f4lante integrado:
Mono 16 W, Nível de ruído: -2$ dB (modo Eco)
/ -37 dB (modo normal); Lente 4 Projeção : Zoom
óptico: 1,0 x – 1,62 x (manualb, Foco: manual,
Distância focal: 18,2 mm – ã9,1 mm, Throw
Ratio / Relação de alcance: 1,50 – 2,09; Vida
Útil e Energia: Fonte de ilumbnação: lâmpada
UHE 230 W, Vida útil da lâdrpada: -6.000 h
(modo normal) até -12.000 Ih (modo Eco),
Consumo de energia: -332–349 W (normal) /
-231–241 W (Eco), Tensão Ide alimentação:
100–240 V AC, 50/60 Hz; Mofdos de projeção:
frontal, traseira ou teto (instblação invertida
possível); Compatível com +ideoconferência
(Zoom, Teams, etc.) via wirejess; Display até
300” em ambientes com luz F ambiente; Fácil
alinhamento e correção automá+ica de distorção.
Acompanha controle para liga/Hesliga e ajustes
Referência: Projetor Epson PoerLite FH54+
3LCD.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equjpamento Novo.
TELA RETRÁTIL ELÉ’f
PROJEÇÃO 300 POLEGADAS:
Funcionalidade: Tela de Porjeçho; Tipo de Tela:
Elétrica: Formato Vídeo: 4:3;1 Polegadas: 300;
Material Película Matte-White 1 .0 com

acabamento em pintura eletrosthtica e borda para
melhor enquadramento de i+ragem. Botoeira
para acionamento elétrico; 1 Motor tubular
silencioso e cas em aço carbdno; Tamanho da
Tela aberta (LxAxC): 628x476k27cm; Tamanhã
da área visual (LxA): 608x456bm; Tamanho do
Case (LxAxC): 642x22x27cm;I Cor Branco com
acabamento preto: Itens inblusos: controle

'VS300. Garantia

in\

,8\

08 611844 und 01 18.966,oo l 18.966,oo

remoto. Referência: Sawlay T.
mínima: 01 ano.

Marca e Modelo

Equipamento Novo.
No valor da proposta dever 40 estar inclusas
despesas com instalação, 1 que será de
responsabilidade da Contratbda. A estrutura
para fixação e a alimentaçãol de energia para
a tela fica de responsabilidade do Município.
mIA PAR/1 mntidade de

células: 6; Tensão total daf bateria: 12 V;
09 604308 und 20 163,33 l 3.266,60
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a

final) por célula a 25 '’C; Corrbnte máxima de
descarga: 70 A (5 segund ds); Resistência
interna: Aproximadamente 301 m?; Faixa de
temperatura de operação: Des4arga: -20 '’C -
60 'C / Carga: 0 '’C - 50 c’C / Afmazenamento; -
20 c>C - 60 'C; Temperatura nor+nal de operação:
25 'C ü 5 'C; Tensão de recaréa em flutuação:
13,6 a 13,8 Vdc; Corrente má+ima de recarga
recomendada: 2,1 A; Serqiço cíclico e

equalização: 14,4 a 15 vdc; A taxa de
autodescarga é menor que 3% bo mês a 25 '’C.
Terminal: Faston macho FII ? 4,75 mm.

Referência: Bateria Selada In\etbras XB1270.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo
Equipamento Novo.
PEN DRm–ims
memória flash interna; suporta transferência de
dados em alta velocidade pelo $adrão USB 3.0;

Conector padrão USB-A; Modd plug and play.
Marca e Modelo

Equipamento Novo

/H=\

10 621628 und 30 62,30 l 1.869,oo

P

memória nash interna; suporta transferência de
dados em alta velocidade pelo badrão USB 3.0;
Conector padrão USB-A; Modd plug and play.
Marca e Modelo
Equipamento Novo
G
IMPRESSORA: CARAETERÍSTICAS :

Registrador eletrônico de ponko desenvolvido
para atender as espeçifiçaçõe+ da portaria n'’
671/2021 do Ministério do Tra 4alho e Emprego
(MTE) ou outra que venhaf a substituí-la;
Equipamento dotado das seguihtes tecnologias
de identificação: RFiD 1 proximidade,
SmartCardContactless , leitorf de código de
barras ou por digitação db senha; Sern

lor

11 450532 und 15 90,67 l 1.360,05

,++'-\

12
Impressora; Marcação de ponjo segura contra
fraudes e sem restrições; Permi+e o cadastro das
informações do empregador, lobal de trabalho e
funcionários; Web Server inter60 que permite a
extração eletrônica e impressal do registro fiel
das marcações realizadas pelo bmpregado, bem

como a importação e exporthção de dados;
Capacidade de gerenciamento 1 de até 15.000
colaboradores na memória; Armazena na
memória os eventos de: marcadão de ponto

612320 und 3 1.892,93 E 5.678,79
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o

marcação de ponto), cadastro Ue empregador,
cadastro de funcionário e altefação de data e
hora; Capacidade para armbzenamento de
registros em memória: 9.000.000; Transfere
mais de 3.000 registros/segundb; Equipamento
dotado de proteções eletrôniçab e lacre contra
abertura; Todos os dados sãb gravados em
memória não volátil; Permite J a identificação
tanto dos empregados quanto Ho empregador;
Fixação em parede e fácil instaldção em qualquer
ambiente; Porta USB, com det4cção automática
do pendrive, para coleta do arqdivo de registros,
importação e exportação de dadbs que permite a
configuração rápida do equipadrento, ajustando
informações do empregador, bolaboradores e
digitais; Menu de fácil navegaç#o e em 2 modos
de operação: ícones e lista, 1 intercambiável;
Menu Gestor que permite o cadbstro no local de

empregador e usuários; Reçu+so de cadastro
local, que permite cadastrar Ósuários usando
cartões e referências biométrica4 não cadastradas

no equipamento; Sistema de identificação de

status e eventos no equipament 4: pelo aplicativo
embarcado ou software geren$ador é possível
consultar o empregador, colabo+adores e digitais
cadastradas, quantidade de evedtos na memória,
situação da memória, situaçãd do sistema de
bloqueio do equipamento; Sisteba de relógio em
tempo real com bateria de backüp, com ajuste da
data e hora e configuração do 4orário de verão;
Acesso ao menu se faz por senha de segurança;
Permite configurar uma mensbgem de até 40
caracteres para ser mostrada emI 2 linhas na parte
inferior do display; Sistema Ide cadastro de

empregador e colaborador no IÓcal por meio de

autenticação via senha e infordração dos dados
numéricos; Tratamento abtomátiço das

informações de colaboradords na memoria
(modo inteligente). fOPRECIONAL:
Armazenamento dos dados erd memória flash,

/+\

/+q\

com sistema de gerenci4mento interno
garantindo a integridade das infbrmações; Dados
do empregador: grava na mémória a Razão
Social, CNPJ/CPF, CEI e enddreço do local de
trabalho; Lista de funcionádios: é possível
gerenciar uma lista de até 15.000 funcionários,
contendo matrículas, PIS e f nome; Possuir
aplicativo de configuração I embutido, não
necessita de instalação e ofbrece suporte a

m=da@Fm-ann;
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